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Por unanimidade, Alexandre Curi é eleito 
presidente da Assembleia Legislativa
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Página A6

AVIÃO 

Unioeste presta 
homenagens a 
professores e 
ex-alunos que 

morreram 
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Apenas 17 
corpos das 

vítimas foram 
identificadas 

até ontem 
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MANUTENÇÃO

Sanepar fará 
obra hoje na 
captação e 
pode faltar 

água na cidade
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PONTO FACULTATIVO

Prefeitura 
define o que 

abre e fecha em 
Umuarama no 

feriado de quinta

PARANÁ

COL. ESTADUAL

Grupo de dança 
de Curitiba se 
apresenta em 

Umuarama 
O Grupo de Dança Contemporânea 
do Colégio Estadual do Paraná 
(Dancep) fará três apresentações 
gratuitas do espetáculo “A Gente 
se Acostuma” nesta quarta-feira, 
no Centro Cultural Vera Schubert, 
em Umuarama. Serão duas apre-
sentações, às 9h e às 13h30h, 
para alunos das redes municipal e 
estadual de ensino; e a terceira às 
19h, aberta à comunidade. Nesta 
terça-feira, o grupo promove ses-
sões de bate-papos, oficinas para 
professores e pequenas apresenta-
ções em duas escolas. Página A3

O deputado estadual Alexandre 
Curi foi eleito ontem o novo pre-
sidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná (ALEP) para 
o biênio 2025–2027. A chapa For-
talecimento e União do Poder Le-
gislativo foi eleita por unanimidade 
entre os deputados votantes, com 
53 votos favoráveis. Curi vai subs-
tituir o atual presidente da Casa 
de Leis, deputado Ademar Traiano 
(PSD), a partir de fevereiro. Veja 
quem são os demais integrantes 
da Mesa Diretora. Página A5

ESCOLA IMPLANTA COMPOSTEIRA - As turmas do primeiro ano do Ensino Fundamental da Escola Municipal Ouro Branco estão parti-
cipando do Programa Agrinho. Criado com o objetivo de levar informações sobre saúde e segurança pessoal e ambiental, o programa se consolida como 
instrumento eficiente na operacionalização de temáticas de relevância social da contemporaneidade dentro dos currículos escolares. Página A3

 Curi afirmou que pretende criar mais mecanismos para aumentar o trabalho, a transparência e a austeridade com os recursos públicos
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Caixa passa a permitir o
pagamento de depósitos
judiciais através do Pix

A Caixa Econômica Federal começou a oferecer 
nesta segunda-feira, 12, o pagamento de depósitos 
judiciais à Justiça Federal através do Pix. O objetivo 
é expandir o meio de pagamento a todas as demais 
esferas da Justiça, incluindo tribunais estaduais, 
eleitorais, militares e superiores.

O banco público afirma que o pagamento dos 
depósitos via Pix agilizará os processos de custódia e 
cumprimento de obrigações judiciais, com a efetivação 
imediata. Cerca de R$ 3 bilhões ao mês são depositados 
na Caixa referentes a processos da Justiça Federal.

O pagamento será feito através do site Novo Depó-
sito Judicial Caixa, em que será gerado um QR Code 
para que o cliente faça o Pix.

Os depósitos judiciais são instrumentos que permi-
tem o pagamento de obrigações financeiras dentro de 
processos judiciais. 

Morre o ex-ministro 
da Fazenda Delfim
Netto, aos 96 anos

Delfim Netto, um dos economistas mais poderosos 
do País e também uma das figuras mais complexas 
da história brasileira, morreu na madrugada desta 
segunda-feira, 12, em São Paulo, aos 96 anos. O 
ex-ministro da Fazenda e ex-deputado federal estava 
internado desde 5 de agosto no Hospital Israelita 
Albert Einstein em decorrências de complicações no 
seu quadro de saúde. 

Ele deixa filha e neto. Não haverá velório aberto e 
seu enterro será restrito à família.

Delfim foi ministro do regime militar nos governos 
dos generais Costa e Silva, Emílio Garrastazu Médici 
e João Baptista Figueiredo e deputado federal, mas 
também um dos principais conselheiros de presidentes 
petistas e de empresários.

Era ele que estava sob o comando da economia, 
entre 1967 e 1973, anos mais violentos da ditadura, 
quando o Produto Interno Bruto cresceu 85% e a 
renda per capita dos brasileiros, 62%. Delfim perso-
nificou o milagre brasileiro: em quatro anos, saiu 18 
vezes na capa da revista Veja e era a figura do governo 
mais presente nas páginas dos jornais. Nenhum outro 
ministro concentrou tanto poder como ele.

Decreto aprova Plano 
Nacional do Turismo para
quadriênio 2024-2027

O presidente da República, Luiz Inácio Lula da 
Silva, editou decreto que aprova o Plano Nacional do 
Turismo para o quadriênio 2024-2027, que deverá ser 
executado em cooperação com Estados e municípios. 

“O Plano Nacional de Turismo para o quadriênio 
2024-2027 tem como objetivo geral possibilitar que o 
Brasil seja o país que mais recebe turistas na América 
do Sul até 2027, de modo que o turismo seja vetor de 
desenvolvimento sustentável e gerador de trabalho e 
de renda para os cidadãos brasileiros”, diz o decreto, 
publicado nesta segunda-feira, 12, no Diário Oficial 
da União (DOU). 

O texto prevê três eixos de atuação. No primeiro, de 
“ordenamento e desenvolvimento”, serão elaboradas 
as seguintes ações: Programa de Regionalização do 
Turismo; Programa de Competitividade no Turismo; 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento de Produtos 
e Experiências Turísticas; Programa de Segurança 
Turística; Programa de Turismo Acessível; Plano de 
Adaptação Climática para o Turismo; Programa de 
Infraestrutura Turística; Programa de Mobilidade 
e Conectividade Turística; Programa de Facilitação 
de Crédito e de Incentivo ao Turismo; Programa de 
Atração de Investimentos Privados para o Turismo; 
Programa de Parcerias e Concessões no Turismo; e 
Programa de Inteligência Turística. 

Coluna IlustradasSAÚDE PÚBLICA

Brasil já registra 709 casos 
de mpox ou varíola dos macacos

Em meio ao aumento de casos de mpox e à circulação 
de uma nova variante do vírus no continente africano, o 
Ministério da Saúde do Brasil convocou para esta terça-
feira (13) uma reunião para tratar da doença.

Em nota, a pasta informou que a proposta é atualizar as 
recomendações e o plano de contingência para a doença 
no país. “Será realizada reunião com especialistas nesta 
terça-feira para atualização dos serviços de vigilância e 
assistência médica”.

Ainda de acordo com o comunicado, o ministério 
“acompanha com atenção” a situação da mpox no mundo 
e monitora informações junto à Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e instituições como o Centro de Controle 
e Prevenção de Doenças dos Estados Unidos (CDC, na 
sigla em inglês).

“A avaliação é que o evento apresenta risco baixo 
neste momento para o Brasil”, destacou a pasta. Dados 
do ministério apontam que, em 2024, foram notificados 
709 casos de mpox no Brasil e 16 óbitos, sendo o mais 
recente em abril do ano passado.

Sobre vacinas contra a mpox, a pasta lembrou que, 
em 2023, a imunização contra a doença foi realizada 
em um momento de emergência em saúde pública de 
importância internacional, com o uso das doses liberado 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
de forma provisória.

“Caso novas evidências demonstrem a necessidade 

de alterações no planejamento, as ações necessárias 
serão adotadas e divulgadas oportunamente”, concluiu 
o ministério.

A mpox é uma doença zoonótica viral. A transmissão 
para humanos pode ocorrer por meio do contato com 
animais silvestres infectados, pessoas infectadas pelo 
vírus e materiais contaminados. Os sintomas, em geral, 
incluem erupções cutâneas ou lesões de pele, linfonodos 
inchados (ínguas), febre, dores no corpo, dor de cabeça, 
calafrio e fraqueza.

As lesões podem ser planas ou levemente elevadas, 
preenchidas com líquido claro ou amarelado, podendo 
formar crostas que secam e caem. O número de lesões 
pode variar de algumas a milhares. As erupções tendem 
a se concentrar no rosto, na palma das mãos e na planta 
dos pés, mas podem ocorrer em qualquer parte do corpo, 
inclusive na boca, nos olhos, nos órgãos genitais e no ânus.

De acordo com a organização humanitária Médicos 
Sem Fronteiras, a mpox requer tratamento de supor-
te, de forma a controlar os sintomas da forma mais 
eficaz possível e evitar mais complicações. A maioria 
dos pacientes tratados se recupera dentro de um mês, 
mas a doença pode ser fatal quando não tratada. Na 
República Democrática do Congo, onde a taxa de 
mortalidade da cepa existente é muito maior do que 
na África Ocidental, mais de 479 pessoas morreram 
desde o início do ano.

Candidatos do CNU poderão usar 
documento digital como identificação

Os mais de 2,11 milhões de 
inscritos no Concurso Nacio-
nal Unificado (CNU) deverão 
apresentar, obrigatoriamente, 
um documento de identidade 
válido, original e com foto na 
entrada da sala de prova.

As provas do CNU serão re-
alizadas no próximo domingo 
(18) em 228 cidades, localiza-
das em todas as unidades da 
Federação.

O Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos 
(MGI), que idealizou e coordena 
o concurso, ressalta que cópias 
em papel, mesmo autenticadas 
em cartório, não serão aceitas 
em nenhuma circunstância. 
Igualmente, não serão aceitas fo-
tografias do documento, mesmo 
que estejam na galeria do smar-
tphone do próprio participante.

Documentos digitais
Os editais dos oito blocos 

do concurso autorizam o uso 
de documentos digitais para 
a identificação pessoal, que 
incluem o e-Título, a Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 
Digital e o RG digital.

Estes devem ser apresenta-
dos nos respectivos aplicativos 
oficiais ou pela Carteira de 
Documentos Digitais do portal 
único de serviços digitais do 
governo federal, o Gov.br ou 
aplicativo com o mesmo nome.

Caso o candidato opte por 
apresentar um documento digi-
tal, o MGI alerta para que o apli-
cativo Gov.br já esteja baixado no 
celular com bateria devidamente 
carregada. Após o download, 
o aplicativo pode ser acessado 
mesmo sem internet.

Outra orientação do MGI 
é que o usuário se cert i f i -
que, antecipadamente, que o 
aplicativo esteja funcionando 
corretamente.

Concurso Unificado
A primeira edição do chamado 

Enem dos Concursos centraliza 
os processos seletivos autori-
zados para o recrutamento e a 
seleção de servidores públicos 
federais. De acordo com o MGI, 
esse modelo unificado agiliza 
a contratação de servidores, 
reconstruindo a capacidade dos 
órgãos após a perda de 73 mil 
servidores, nos últimos seis anos.

O CNU selecionará, de uma 
só vez, 6.640 servidores para 21 
órgãos públicos federais (órgãos 
e entidades da administração 
pública federal direta, autár-
quica e fundacional).

Domingo terminaram as Olimpíadas de Paris. Suas 
lições vão perdurar na memória do mundo civilizado. 
Se não ganhamos as medalhas que queríamos, não 
importa. Aquele podium formado por Rebeca An-
drade, Simone Biles e Jordan Chiles, três mulheres 
negras, fala por si só e orgulha a civilização. 

     É um recado para o mundo intolerante e 
racista, opressor e individualista que 
não abre mão de descrer que somos 
todos iguais. É o mundo do ódio, dos 
privilégios e da dominação. A história 
é um longo registro das lutas entre 
opressores e oprimidos que se prolonga 
no tempo. Só para exemplificar, há 
alguns dias, Donald Trump, candidato 
à presidência da Nação mais poderosa 
do mundo, deu mostras disso: Ao demo-
nizar a imigração nos Estados Unidos, 
exortou que ela fazia com que brancos 
teriam que fazer trabalho de pretos. Ao 
racismo explícito, Simone Biles, negra 
americana e multi-campeã olímpica, 
respondeu que estava fazendo o seu 
trabalho. Trabalho de negra campeã...

     Temos saudades do que já foi o partido repu-
blicano, hoje refém de Trump. Fundado no norte 
dos Estados Unidos para se contrapor à sanha 
escravagista do sul, teve Abraham Lincoln como o 
presidente que aboliu a escravidão. Para tanto, teve 

que enfrentar e derrotar os Estados confederados 
do sul que se uniram contra o norte abolicionista 
e se declararam independentes. Foi na guerra civil 
também chamada Guerra de Secessão, uma luta 
fratricida que deixou 600 mil vítimas. Lincoln 
manteve os Estados Unidos sob a mesma bandeira 
e honrou os ideais republicanos de então. Depois, 

racistas o mataram.
     Temos tudo a aprender com os 

negros. Sua história é imagem viva 
de paz,  respeito e dignidade, sem 
pretensão de superioridade em relação 
a quem quer que seja. Só lutam por 
igualdade racial que é direito seu. 
Nelson Mandela é o mais icônico 
exemplo disso. Depois de ficar preso 
27 anos, por lutar contra o “apartheid” 
na África do Sul, saiu da prisão injusta 
sem rancor e pregou a paz.  De sua 
estatura moral brotaram eleições li-
vres e multirraciais em 1994, quando 
exortou brancos e negros a se darem 
as mãos: “Amigos, camaradas e com-

panheiros sul-africanos, eu os saúdo em nome da 
paz, da democracia e da liberdade para todos”. A 
mensagem é uma das lições das Olimpíadas. 

 
     (Eliseu Auth é promotor de justiça inativo, 

atualmente advogado).

Lições das Olimpíadas
 • Eliseu Auth

@sr_butierrez

Por: Lucas Días Butierrez / desenhista
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Entenda a mudança do feriado
Toda cidade tem direito a quatro feriados mu-

nicipais. Em 1990, o prefeito Alexandre Ceranto 
escolheu o dia 8 de dezembro, Dia da Imaculada 
Conceição, como um deles, porém, os comercian-
tes reclamavam por ter de fechar as portas em um 
período de vendas de final de ano. Desta forma, 
Irene Dias Cardoso, presidente da Aciu (Associação 
Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama), 
neste época, fez o pedido ao bispo Dom José Maria 
Maimone para que a data fosse substituída. E em 
1997, para atender à Aciu e à Igreja Católica, o 
feriado foi mudado para 15 de agosto, quando se 
comemora a Assunção de Nossa Senhora ao Céu.

 IPAUSA

Decreto define o que abre e o que fecha no feriado de 15 
de agosto e determina ponto facultativo na sexta-feira

O dia 15 de agosto, 
próxima quinta-feira, é 
feriado municipal em 
Umuarama, data em que 
é comemorada a Assun-
ção de Nossa Senhora 
ao Céu, um dia santo 
de guarda. A Prefeitura 
anunciou nesta segunda-
feira (12) o tradicional 
‘abre e fecha’, estabe-
lecido pelo Decreto n° 
227/2024, que também 
declara ponto facultativo 
a sexta-feira (16).

Com em decretos an-
teriores em que a admi-
nistração municipal de-
cido ‘emendar’ quinta e 
sexta ao final de semana, 
voltando ao atendimento 
normal na segunda-feira 
seguinte, o maior des-
taque é sempre frisado: 
o Pronto Atendimento 
Municipal não fecha, o 
que garante atendimento 
em saúde a todos os cida-
dãos, que não devem se 
preocupar.

O QUE FUNCIONA
No setor de serviços 

públicos, a coleta de lixo, 
que funciona por escala, 
não sofrerá interrupção. 
A Acesf (Administração 
de Cemitérios e Serviços 
Funerários) também não 
para e suas equipes ficam 

de plantão para atender 
às possíveis demandas 
e necessidades em caso 
de falecimentos (apenas 
o setor administrativo 
não abre nesta data). 
Também não interrompe 
o atendimento à popula-
ção a Guarda Municipal 
e a Umutrans (Diretoria 
de Trânsito).

Em relação à Secreta-
ria de Assistência Social, 
as entidades parceiras 
que disponibilizam aten-
dimento a pessoas em 
situação de rua ou de 
risco, como o Centro Pop 
e a Apromo, terão atendi-
mento normal e o Con-
selho Tutelar atenderá 
em sistema de plantão. 
Já os serviços prestados 
nos Cras, Cram, Creas 
etc., não vão oferecer 
atendimento.

Uma equipe da Secre-
taria de Obras também 
ficará em sistema de 
plantão, exclusivamen-
te no Pátio Municipal. 
Também vão trabalhar 
com sistema de plantão 
emergencial equipes da 
Secretaria de Serviços 
Rodoviários. “Vale sem-
pre deixar claro existe 
sempre a possibilidade 
de acontecer algumas 
situações que a gente 

não pode prever quando 
administra uma cida-
de, mas a nossa equipe 
também está sempre 
de alguma forma de 
plantão, sempre atenta 
e pronta para oferecer 
socorro nas urgências 
emergências”, registra o 
secretário municipal de 
Administração, Mario 
Sergio Bieda de Freitas.

A Secretaria Muni-
cipal de Educação, que 
define previamente o Ca-
lendário Escolar, informa 
aos pais que não haverá 
aulas apenas na quinta-
feira (data do feriado), 
porém na sexta-feira 
(16) serão mantidos os 
atendimentos normais 
em toda a Rede Munici-
pal de Ensino.

Conserto
na captação 
pode afetar o 
abastecimento 
de água em 
Umuarama, 
avisa Sanepar

A Sanepar informa que 
a captação de água do Rio 
Piava, em Umuarama, 
será desligada na terça-
feira (13). A Copel fará a 
substituição de um com-
ponente da subestação 
de energia que atende 
a captação, das 9 horas 
às 11 horas. Por esta ra-
zão, poderá ocorrer falta 
temporária de água em 
todas as regiões da cidade. 
A previsão é a de que o 
abastecimento volte à nor-
malidade gradativamente 
no início da madrugada de 
quarta-feira (14).

Em situações como 
esta, a orientação é que 
se faça uso da água, prio-
rizando alimentação e 
higiene pessoal.

Só ficarão sem água 
os clientes que não têm 
caixa-d’água no imóvel, 
conforme recomenda-
ção da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Téc-
nicas). A Sanepar sugere 
que cada imóvel tenha 
uma caixa-d’água de pelo 
menos 500 litros. Assim, 
é possível ter água por 24 
horas, no mínimo.

O Serviço de Atendi-
mento ao Cliente Sanepar 
é feito pelo telefone 0800 
200 0115, que funcio-
na 24 horas, pelo e-mail 
atendimentoaocliente@
sanepar.com.br ou ain-
da pelo WhatsApp (41) 
99544-0115. Ao entrar em 
contato, tenha em mãos a 
conta de água ou o núme-
ro de sua matrícula.

Para esta e outras in-
formações utilize o aplica-
tivo para celular Sanepar 
Mobile ou acesse sempre 
o site da Sanepar: www.
sanepar.com.br

O Grupo de Dança Con-
temporânea do Colégio 
Estadual do Paraná (Dan-
cep) fará três apresentações 
gratuitas do espetáculo “A 
Gente se Acostuma” nesta 
quarta-feira (14), no Centro 
Cultural Vera Schubert, em 
Umuarama, no Noroeste do 
Paraná. Serão duas, às 9h e 
às 13h30h, para alunos das 
redes municipal e estadual 
de ensino; e a terceira às 
19h, aberta à comunidade.

Na terça-feira (13), o 
grupo promove sessões de 
bate-papos, oficinas para 
professores e pequenas 
apresentações em duas es-
colas: às 8h30, no Colégio 
Estadual Bento Mossurun-
ga, e às 14h, no Colégio 
Estadual Professora Hilda 
T. Kamal. “Nosso objetivo é 
compartilhar experiências 
com professores, até para 
que se sintam motivados a 
implementar a dança nas 
escolas do Interior, como 
forma de arte e de transfor-
mação”, disse o professor 
Fernando Nascimento, 
criador do Dancep.

Atualmente, o grupo, 
que começou nos corre-
dores do colégio em 2011, 
conta com cerca de 500 
estudantes, que integram 

as aulas com as atividades 
no contraturno escolar e 
aos sábados. A apresen-
tação faz parte do projeto 
de intercâmbio cultural 
“Interações em Movimen-
to”, desenvolvido há dez 
anos com a ideia de levar 
o trabalho para o Interior e 
para formação de plateias.

“Quando a gente chega 
aos municípios, principal-
mente os menores, muitas 
vezes ficamos sabendo que 
este é o primeiro contato 
daquele público com um 
espetáculo de dança. Isso 

é gratificante para nós 
e para os nossos alunos/
bailarinos, que também 
aprendem muito com essa 
troca”, conta Fernando.

ESPETÁCULO
“A Gente se Acostuma” 

tem 44 bailarinos, entre alu-
nos e professores. Dirigido e  
coreografado por Fernando 
Nascimento, o espetáculo 
surgiu, segundo o profes-
sor, de diálogos, abraços, 
lágrimas e olhares dos estu-
dantes, que compartilharam 
suas emoções e visões do 

mundo entre as aulas e as 
produções. “Inspirado no 
texto ‘Eu sei, mas não de-
via’, da renomada escritora 
e jornalista ítalo-brasileira, 
Marina Colasanti, a obra 
serve como fonte de refle-
xões sobre aquilo a que as 
pessoas se acostumam, mas 
que não deveriam”, diz.

As temáticas que en-
volvem o enredo são deli-
cadas, como preconceito, 
solidão, rotina do trabalho, 
corrupção, fome, misé-
ria, desespero, busca por 
posses e a falta de tempo. 

Experiências traduzidas na 
força dos movimentos, mas 
que, ao longo da apresen-
tação, são transformadas 
em danças que remetem à 
paciência, tolerância e às 
diversas formas de amar. 

O espetáculo busca, so-
bretudo, respeitar o que há 
de mais precioso na vida: a 
dignidade em ser quem e 
como se é, e é um convite 
para o público refletir sobre 
a beleza que machuca, o 
movimento que faz sentir e 
se acostumar a dançar para 
melhorar a vida.

Um dos programas de 
maior sucesso da Prefeitu-
ra, o Lixo que Vale segue 
atendendo a 200 famílias 
que trocam materiais reci-
cláveis por ‘moeda verde’, 
que pode ser utilizada na 
compra de alimentos diver-
sos. A Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente comu-
nica que a atividade será 
realizada normalmente 
na próxima sexta-feira 
(16) no bairro Parque In-
dustrial, já que a data é 
ponto facultativo devido 
ao feriado municipal do 
dia anterior, 15 de agosto.
O secretário Waltinho Su-
cupira relata que o projeto 

vai rodar normalmente. 
“Vamos estacionar o ‘ôni-
bus-supermercado’ em 
local já de conhecimento 
dos moradores e a equipe 
da Cooperuma (Coopera-
tiva dos Trabalhadores e 
Prestadores de Serviços na 
Reciclagem de Resíduos 
Sólidos de Umuarama) 
vai passar nas ruas prin-
cipais do bairro para fazer 
a pesagem dos materiais 
facilitar a vida dos partici-
pantes. Apesar de o Decre-
to 227/2024 declarar ponto 
facultativo para os órgãos 
públicos municipais, nos-
sas equipes vão atender 
normalmente”, indica.

Criado em 2010, o Lixo 
que Vale projeto atende 
os bairros Parque Jabuti-
cabeiras, Sete Alqueires, 
Industrial, Jardim Viveiros, 
Arco-Íris e Alto da Glória, 
que podem comprar, com 
a moeda verde, hortaliças, 
legumes, vegetais diversos, 
pães e, conforme a sazona-
lidade ou disponibilidade, 
até ovos, bolachas, geleias 
e mel, entre outros itens 
adquiridos de pequenos 
produtores da agricultura 
familiar, também cadastra-
dos em outros programas 
da Prefeitura”, detalha Fer-
nanda Periard Mantovani, 
diretora de Meio Ambiente.

Umuarama tem esta semana apresentação
de dança do Colégio Estadual do Paraná

Pesagem de recicláveis e feira de alimentos do
Lixo Que Vale acontece normalmente nesta sexta



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 13 de Agosto de 2024CidadesA4

Inscrita no Programa Agrinho, escola cria
composteiras domésticas e ensina alunos

 IUMUARAMA

Umuarama - As turmas 
do primeiro ano do Ensi-
no Fundamental (séries 
inicias) da Escola Muni-
cipal Ouro Branco estão 
participando do Programa 
Agrinho. Criado com o ob-
jetivo de levar informações 
sobre saúde e segurança 
pessoal e ambiental, prin-
cipalmente às crianças do 
meio rural, o programa 
se consolida como instru-
mento eficiente na opera-
cionalização de temáticas 
de relevância social da con-
temporaneidade dentro 
dos currículos escolares.

Dentro da temática “Do 
campo à cidade: colhendo 
oportunidades”, as profes-
soras Joyce Pereira Manoel 
e Débora de Almeida dos 
Santos escolheram o con-
teúdo ‘sustentabilidade’ 
para explorar com seus 
estudantes.

Nas primeiras conver-
sas sobre a temática fo-
ram abordadas diversas 
possibilidades de ações 
sobre o tema. Porém, ao 
analisarem o caminho dos 
alimentos, os estudantes 

chegaram a uma grande 
questão: “Como ‘reciclar’ 
alimentos?” e também “o 
que podemos fazer para 
reduzir o desperdício de 
alimentos?”

A direção da escola de-
cidiu convidar, então, as 
escritoras Carolina Bou-
calt e Márcia Tiago de Sá, 
autoras do livro “Acredite! 
Nós podemos fazer a di-

ferença”, para conversar 
com os estudantes sobre 
os questionamentos. Elas 
trouxeram e apresentaram 
a obra literária, realizaram 
uma linda contação da 

história e esclareceram 
muitas dúvidas dos estu-
dantes.

As professoras falaram 
sobre como pode ocorrer 
a ‘reciclagem’ (na verdade 
o aproveitamento) dos re-
síduos orgânicos, apresen-
tando aos estudantes uma 
composteira doméstica 
construída com garrafa 
PET. Trouxeram mate-
riais e confeccionaram a 
composteira junto com os 
alunos, explicando o passo 
a passo e qual a função de 
cada componente

“Elas orientaram os 
alunos sobre as minhocas, 
o húmus e chorume, entre 
outros componentes do 
processo, e também sobre o 
aterro sanitário municipal 
e seu funcionamento. Foi 
um momento enriquece-
dor”, disse a coordenadora 
da Equipe Pedagógica da 
Secretaria de Educação, 
professora Patrícia Abu-
carma.

Os estudantes ficaram 
encantados. “Logo após a 
aula, já recebemos relatos 
de famílias cujas crianças 

querem colocar a compos-
teira em prática em casa”, 
Joyce Pereira Manoel. A 
atividade foi bem recebida 
e gerou grande engajamen-
to entre os estudantes.

Através da história con-
tada e experiência prática, 
é possível aprofundar o en-
tendimento sobre a impor-
tância da gestão de resíduos 
e a proteção ambiental. “O 
projeto continua a partir do 
monitoramento das com-
posteiras e da aplicação dos 
conceitos em suas rotinas 
diárias, onde poderemos 
utilizar em uma plantinha 
na escola ou plantar algo 
novo”, completou.

A secretária munici-
pal da Educação, Mauri-
za de Lima Menegasso, 
acrescentou que “estamos 
ansiosos para ver os resul-
tados desse projeto e com-
partilhar as descobertas 
com outras escolas”, disse. 
“A compostagem é um 
exemplo perfeito de como 
pequenas ações podem fa-
zer uma grande diferença 
para o meio ambiente”, 
completou.

Umuarama - A Esco-
la Municipal Evangéli-
ca, construída pela Pre-
feitura de Umuarama 
no Parque Primeiro de 
Maio, está recebendo 
uma melhoria impor-
tante na acessibilidade. 
Com o investimento de 
R$ 288 mil em recursos 
próprios, o município 
construiu muro de ar-
rimo na frente, escadas 
e rampas, corrimão 
e guarda-corpo, que 
estão em fase final de 
instalação.

Além dessas melho-
rias na acessibilidade, 
já está praticamente 
pronto também o es-
tacionamento – com 
calçamento em paver e 
vagas para diversos veí-
culos, o que vai facilitar 
a vida dos pais dos alu-
nos, nos momentos de 
entrada e saída de seus 
filhos. Haverá também 
cercamento com gradil, 
para garantir a segu-
rança sobre o muro de 
arrimo.

O último passo é a 
pavimentação da qua-
dra final da Rua dos 
Pedreiros, que dá aces-
so ao estabelecimento 
de ensino. O asfalto 
deve ser executado pela 
equipe da Secretaria 
Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos. 

“Ao longo da exe-
cução nós tivemos al-
guns imprevistos, como 

chuva e sondagem das 
caixas pluviais. Assim 
que o muro e os acessos 
estiverem prontos, a 
Prefeitura vai asfaltar 
com equipe própria 
a extensão da rua até 
os limites da escola”, 
informou o secretário 
municipal de Obras, 
Renato Caobianco.

Em outubro do ano 
passado, também com 
mão de obra própria, a 
Prefeitura pavimentou 
um trecho para facilitar 
a entrada de veícu-
los no pátio da Escola 
Evangélica, a partir 
da Rua dos Pedreiros. 
“Funcionários e pais de 
alunos que frequentam 

a instituição ganharam 
um acesso mais ade-
quado. Nossa equipe 
aplicou recape asfál-
tico do trecho final e 
pavimentou a ligação 
entre a rua e o portão 
da escola”, lembrou.

A Escola Evangéli-
ca foi uma das obras 
herdadas da gestão an-
terior pela administra-
ção do prefeito Celso 
Pozzobom, com um 
custo estimado em R$ 
3,7 milhões. “Após um 
longo período de lenti-
dão e serviços parados, 
devido ao atraso no 
repasse de recursos 
do Ministério da Edu-
cação, conseguimos 

destravar as obras e 
imprimir um ritmo ace-
lerado até a conclusão”, 
lembrou o prefeito.

A escola foi inaugu-
rada em fevereiro de 
2022 com 3.121,38 
m² de área construída, 
divididos em blocos 
administrativos, espaço 
de convivência e 12 
salas de aula, além de 
uma quadra coberta 
com arquibancadas e 
vestiários. O projeto 
inclui pátio coberto, 
refeitório, cozinha, des-
pensa, área de serviço, 
laboratório, sala de in-
formática, biblioteca, 
auditório multiuso e 
secretaria.

Governo lança projeto de qualificação profissional para mulheres na construção civil
O projeto Qualifica 

Paraná Mais Mulheres, 
executado pela Secretaria 
de Estado do Trabalho, 
Qualificação e Renda, 
vai ofertar 630 vagas em 
cursos profissionalizantes 
gratuitos na área da cons-
trução civil. O objetivo do 
projeto, que conta com 
parceria do Senai-PR e 
Heineken Brasil, é am-
pliar a participação fe-
minina no setor que tem 
grande demanda por mão 
de obra qualificada.

O Qualifica Paraná 
Mais Mulheres possui 
nove modalidades de cur-

sos profissionalizantes, 
todos com carga horária 
de 40 horas e subsídio de 
R$ 300. A previsão é que 
28 localidades no Estado 
sejam atendidas pelo pro-
jeto até o final de 2024. As 
primeiras turmas inicia-
rão ainda em agosto nos 
municípios de Curitiba, 
Jaguariaíva, Guarapuava, 
Campo Largo, Maringá, 
Santo Antônio da Platina 
e Toledo.

De acordo com dados 
do Cadastro Geral de 
Empregados e Desem-
pregados (Caged), o Pa-
raná gerou 13.400 novos 

postos de trabalho do 
setor da construção civil 
nos seis primeiros meses 
deste ano. Deste total, 
apenas 1.094 vagas foram 
ocupadas por mulheres.

Segundo o secretário 
de Estado do Trabalho, 
Qualificação e Renda, 
Mauro Moraes, a for-
mação de mão de obra 
qualificada vai ampliar 
o percentual de partici-
pação feminina no saldo 
de empregos gerados na 
área. “Há uma procura 
do setor por mão de obra 
qualificada em todas as 
regiões do Estado, a qual 

acreditamos que possa 
ser atendida por traba-
lhadoras capacitadas”, 
afirmou.

Além de suprir a pro-
cura por profissionais, o 
projeto também facilita 
a inserção de mulheres 
no mercado de trabalho 
que está em expansão, 
sendo o terceiro no Esta-
do que mais abriu vagas 
de emprego no primeiro 
semestre de 2024.

Os setores de Servi-
ços e Indústria abriram 
60.267 e 25.900 postos 
de trabalho, respectiva-
mente. Por meio da rede 

Sine estadual (Agências 
do Trabalhador), foram 
intermediados 11.843 
contratos de trabalho na 
área desde o início deste 
ano, um avanço de 77% 
em relação ao mesmo 
período de 2023 (6.682). 

MODALIDADES
O projeto irá oferecer 

cursos em nove modali-
dades com carga horária 
de 40h cada: Aplicação de 
Revestimento Cerâmico e 
Porcelanato, Eletricidade 
Básica Predial, Técnica de 
Pintura de Obras, Técnicas 
de Drywall, Técnicas de 

Alvenaria, Aplicação de 
Reboco, Carpintaria de 
Obras, Instalação hidráuli-
ca Predial e Alvenaria para 
Pedreiros.

MAIS INFORMAÇÕES
Alunas inscritas com 

assiduidade e aproveita-
mento de pelo menos 75% 
e média de 6,0 ou mais 
receberão certificação emi-
tida pelo Senai -PR. As 
inscrições podem ser feitas 
no site www.qualificacao.
pr.gov.br ou diretamente 
na Agência do Trabalhador 
de cada município contem-
plado.

Tribunal condena 
professor por
enviar conto erótico
à aluna pelo WhatsApp

(AE) Os desembar-
gadores da 6ª Câmara 
de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de 
São Paulo condenaram 
um professor a inde-
nizar uma estudante, 
por danos morais, após 
assédio. De acordo com 
o processo, o réu enviou, 
por aplicativo de mensa-
gens, um conto erótico 
de sua autoria à vítima, 
sem informar a natureza 
do trabalho e sem soli-
citação. A reparação foi 
fixada em R$ 3 mil.

O relator do recurso, 
desembargador Rodolfo 
Pellizari, destacou em 
seu voto que as pro-
vas evidenciam o fato. 
“Como ficou evidente 
nos autos, houve, de 
fato, assédio por parte 
de seu professor, que lhe 
enviou um texto comple-
tamente pornográfico. 
Este comportamento é 
inaceitável e representa 
uma clara violação ética 
e profissional.”

As informações foram 
divulgadas pelo Tribunal 
de Justiça. Para Pellizari, 
‘’a resposta da aluna evi-
dencia a profundidade 
do constrangimento e 
a violação de confiança 
que ocorreram”.

“Ela expressou sen-
tir-se extremamente 
ofendida, constrangida 
e intimidada”, assinala 
o desembargador em seu 
voto.

“O professor, ao in-
sistir em enviar o texto 
pornográfico, abusou de 
sua posição de autorida-
de e confiança.”

Rodolfo Pellizari aler-
tou, ainda, o papel que 
as instituições de ensino 
têm que reprimir esse 
tipo de conduta. “É cru-
cial que o ambiente edu-
cacional seja um espaço 
seguro e respeitoso para 
todos os alunos. É ne-
cessário que as institui-
ções de ensino adotem 
medidas rigorosas para 
coibir qualquer forma 
de assédio, garantindo 
que todos os professores 
compreendam e respei-
tem os limites éticos e 
profissionais em suas in-
terações com os alunos”, 
concluiu.

Foi unânime a decisão 
da 6ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de 
Justiça. Os magistra-
dos Débora Brandão e 
Marcus Vinicius Rios 
Gonçalves seguiram o 
relator.

Construção de muro de arrimo, rampa e
estacionamento avança na Escola Evangélica
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Trajetória
Curi assumirá a presidência pela primeira 

vez. Atual primeiro-secretário, ele ocupou a 
mesma a função entre 2007 e 2010. Alexandre 
Curi iniciou a carreira política acompanhan-
do o avô e ex-presidente do Poder Legislativo 
paranaense, Aníbal Khury, aos 16 anos. Em 
2000, elegeu-se vereador de Curitiba – à época 
o mais jovem entre as capitais do Brasil. Em 
2002, assumiu pela primeira vez uma cadeira 
no legislativo estadual.

Foi reeleito em 2006, como o deputado 
estadual mais votado do Paraná. Em 2010, re-
petiu a votação expressiva da eleição anterior e 
foi reconduzido com mais de 134 mil votos. Já 
em 2014, obteve votação em 150 municípios 
paranaenses, retornando à Assembleia Legis-
lativa. Chegou ao quinto mandato em 2018, 
com 147 mil votos. Em 2022, tornou-se um 
dos 10 deputados estaduais mais votados do 
Brasil, com mais de 237 mil votos.

Curitiba - O deputado 
Alexandre Curi (PSD) 
será o novo presidente 
da Assembleia Legis-
lativa do Paraná. Os 
parlamentares estaduais 
paranaenses elegeram 
nesta segunda-feira (12) 
o atual primeiro-secretá-
rio para conduzir o Po-
der Legislativo no biênio 
2025-2027. O deputado 
Gugu Bueno (PSD) foi 
escolhido como novo 
primeiro-secretário; já a 
deputada Maria Victoria 
(PP) permanece na Se-
gunda Secretaria. 

Curi vai substituir 
o atual presidente da 
Assembleia, deputa-
do Ademar Traiano 
(PSD), durante as 3ª e 
4ª sessões legislativas 
da 20° legislatura, a 
partir de fevereiro de 
2025. O mandato vai 
até 31 de janeiro de 
2027. A chapa Forta-
lecimento e União do 
Poder Legislativo foi 
eleita por unanimida-
de entre os deputados 
votantes, com 53 votos 
favoráveis.

Também faz parte 
da nova Comissão Exe-
cutiva da Assembleia a 
deputada Flávia Fran-
cischini (União), que 

assume como a pri-
meira vice-presidente. 
Esta é a primeira vez 
na história que uma 
mulher assume o car-
go. Completam o grupo 
o deputado Delegado 
Jacovós (PL), como 
segundo vice-presi-
dente, e o deputado 
Moacyr Fadel (PSD), 
que se torna o tercei-
ro vice-presidente. A 
terceira secretaria fica 

sob o comando do de-
putado Requião Fi-
lho (PT), seguido pelo 
deputado Alexandre 
Amaro (Republicanos), 
que permanece como 
quarto-secretário, e 
pelo deputado Gou-
ra (PDT), que será o 
quinto-secretário.

Discurso de Curi
Em seu primeiro dis-

curso como presidente 
eleito, o deputado Ale-

xandre Curi afirmou 
que a Assembleia vai 
criar mais mecanismos 
para aumentar o tra-
balho, a transparência 
e a austeridade com 
os recursos públicos. 
“Nós vamos continuar 
avançando, sempre em 
busca do fortalecimen-
to do Poder Legisla-
tivo. Vamos avançar 
na transparência, na 
sustentabilidade, na 

economia, levando a 
Assembleia Legislativa 
mais próxima da po-
pulação através da As-
sembleia Itinerante”, 
destacou. “Também 
vamos avançar em um 
tempo extremamente 
importante, que é a 
inovação. Queremos 
trazer a inteligência 
artificial para dentro 
da Assembleia para oti-
mizar, desburocratizar 
e facilitar no protoco-
lo de projetos de lei. 
Nosso desafio é dar 
continuidade a este 

trabalho”, completou.
Curi frisou ainda 

que a nova gestão pre-
tende continuar eco-
nomizando recursos 
públicos. “Vamos con-
tinuar sendo a única 
Assembleia do Bra-
sil que devolve 30% 
do seu orçamento ao 
Poder Executivo. São 
R$ 450 milhões todos 
os anos em recursos 
sendo aplicados em 
programas que ajudam 
a melhorar a vida dos 
paranaenses”, desta-
cou.

Deputado Alexandre Curi é eleito o novo
presidente da Assembleia Legislativa

 IPARANÁ 

Alexandre Curi assumirá a presidência pela primeira vez
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As forças de segurança e resgate do governo de São Paulo concluíram no sábado, 10, a 
remoção das vítimas do local do acidente

A unidade Central do 
Instituto Médico-Legal 
(IML) de São Paulo per-
manece trabalhando exclu-
sivamente na identificação 
dos corpos das vítimas 
do acidente com o avião 
da Voepass que caiu em 
Vinhedo, no interior de 
São Paulo, na sexta-feira, 
9. Conforme boletim do 
governo de São Paulo di-
vulgado na manhã desta se-
gunda-feira, 12, dezessete 
corpos foram identificados 
e oito liberados aos familia-
res, que são os primeiros a 
serem comunicados sobre 
o andamento do trabalho 
de reconhecimento. Ou-
tros nove corpos estão em 
processo de documentação 
para a liberação às famílias.

Entre as vítimas identi-
ficadas e que teve o corpo 
liberado aos familiares, até 
o momento, está o piloto 
Danilo Santos Romano, 
que tinha mais de uma 
década de experiência. O 
velório ocorreu ao longo 
desta segunda-feira, 12, 
na Basílica da Penha, zona 

leste de São Paulo.
A aeronave saiu de 

Cascavel, no Paraná, com 
destino ao Aeroporto de 
Guarulhos, na região me-
tropolitana de São Paulo, 
e caiu na sexta-feira, em 
Vinhedo, interior de São 
Paulo, matando as 62 pes-

soas que estavam a bordo 
- 58 passageiros e quatro 
tripulantes.

Conforme o governo 
estadual, as famílias são 
as primeiras a serem co-
municadas sobre o avanço 
dos trabalhos de reconhe-
cimento das vítimas.

Mais de 50 familiares fo-
ram acolhidas no Instituto 
Oscar Freire, espaço locali-
zado próximo ao IML, onde 
especialistas colheram in-
formações que pudessem 
ajudar na identificação 
das vítimas, como histórico 
de fraturas, tatuagens ou 

próteses, além da coleta de 
amostras de DNA.

“Parentes diretos for-
neceram também material 
biológico e deixaram con-
tatos para posterior comu-
nicação da identificação”, 
disse o governo. Outros 17 
familiares foram atendidos 
em Cascavel. As documen-
tações foram trazidas para 
São Paulo por peritos do 
Paraná. “Já foram coletados 
DNAs de 28 famílias em 
São Paulo e outras 17 em 
Cascavel”, disse o governo 
estadual.

O IML Central foi di-
recionado para o atendi-
mento exclusivo ao caso. 
A unidade recebeu todos 
os 62 corpos das vítimas 
do desastre. Mais de 40 
médicos, equipes de odon-
tologia legal, antropólogo 
e radiologia trabalham na 
identificação dos corpos 
das vítimas do acidente 
aéreo.

As forças de segurança 
e resgate do governo de 
São Paulo concluíram no 
sábado, 10, a remoção das 

vítimas do local do aciden-
te. Todos os corpos foram 
encaminhados para o IML 
Central de São Paulo.

Os destroços da ae-
ronave permanecem no 
local sob responsabilida-
de do Centro de Inves-
tigação e Prevenção de 
Acidentes Aeronáuticos 
(Cenipa), que já locali-
zou e retirou as caixas
-pretas para investigação 
em Brasília. Durante a 
tarde, o recolhimento 
dos destroços foi sus-
penso após a localização 
de material genético. 
Apesar disso, o Cenipa já 
informou que o relatório 
final deve ser concluído 
em até 30 dias.

Em Cascavel, o Centro 
de Eventos da cidade está 
sendo preparado para a 
realização de um velório 
coletivo. Vinte e um pas-
sageiros do voo eram mo-
radores da cidade. A Força 
Aérea Brasileira também já 
disponibilizou uma aerona-
ve para fazer o transporte 
das urnas funerárias.

A Universidade Esta-
dual do Oeste do Paraná 
(Unioeste), junto com o 
Hospital Universitário do 
Oeste do Paraná (HUOP), 
presta homenagens a pro-
fessores, médicos e egressos 
vítimas do acidente aéreo 
ocorrido na sexta-feira (9), 
em Vinhedo (SP). A Uni-
versidade sofre a perda de 
nove pessoas, sendo quatro 
professores, duas médicas e 
três ex-alunos. Nesta segun-
da-feira (12) foi realizada 
uma cerimônia ecumênica 
no Campus de Cascavel 
e à noite haverá um culto 
fúnebre, em Toledo, em 
homenagem ao professor do 
curso de Educação Física do 
Campus de Marechal Cân-
dido Rondon da Unioeste, 
Edilson Hobold.

Ao longo desta sema-
na a Universidade reali-
zará outras cerimônias 
de homenagem. “Nossas 
bandeiras estão em po-
sição de respeito, nossa 
comunidade está em luto”, 
afirma o reitor  Alexandre 
Webber. “Nossa história 
continua, mas muitas fo-
ram interrompidas. Foram 
nove pessoas, colegas, ami-
gos, professores, alunos, 
profissionais respeitados. 
Seguimos em frente, com 
todo apoio à disposição 

e buscaremos formas de 
homenagear todas essas 
histórias”.

O professor Edilson 
Hobold era mestre em 
Educação Física pela 
Universidade Federal de 
Santa Catarina e doutor 
em Educação Física pela 
Universidade Estadual de 
Campinas. Foi diretor do 
Centro de Ciências Hu-
manas, Educação e Letras 
da Unioeste e teve grande 
experiência na área, com 
ênfase em Treinamento 
Esportivo e Pedagogia do 
Esporte. Atuou muitos 
anos também como árbitro 
na Federação Internacional 
de Judô – FIJ. Nos últimos 
anos trabalhou em diver-
sos eventos internacionais 
realizados no Brasil e no 
Exterior.

O professor do curso 
de Engenharia Agrícola do 
Campus de Cascavel, Deo-
nir Secco, era graduado em 
Agronomia e doutor na mes-
ma área pela Universidade 
Federal de Santa Maria. Na 
Unioeste, o docente atuava 
na graduação e no progra-
ma de Pós-Graduação em 
Engenharia de Energia na 
Agricultura desde 2010. Foi 
um de seus idealizadores e 
coordenador no período de 
2010 a 2012. Coordenava 

também o laboratório de 
Física do Solo (LAFIS) e 
foi líder do grupo de pes-
quisa: Manejo de solos para 
sustentabilidade de cultivos 
agrícolas.

A ex-aluna e professora 
da Unioeste, Raquel Ribei-
ro Moreira, formou-se no 
curso de Letras do Cam-
pus de Cascavel em 1999. 
Atualmente era docente 
credenciada no Progra-
ma de Pós-Graduação em 
Letras da Universidade. 

Tinha experiência na área 
de Letras, atuando prin-
cipalmente nos seguintes 
temas: análise de discurso, 
adolescentes em situação 
de risco social, livro didáti-
co, educação formal e pro-
fissionalizante e produção 
textual.

O professor José Rober-
to Leonel Ferreira, aposen-
tado há três meses, atuou 
na docência e na residência 
Médica no Huop desde 
2000. Era também proprie-

tário do Centro de Imagens 
Dr. Leonel Ferreira, em 
Cascavel, e Médico Radio-
logista do Hospital Policlí-
nica Cascavel desde 1989. 
Participava dos grupos de 
pesquisa de Litíase Renal 
pela Unioeste e Dosimetria 
em radiação ionizante pela 
Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná.

A médica pediátrica Sa-
rah Sella Langer também 
atendia no Pronto-Socorro 
do Huop Ela participava, 

ainda, de projetos de pes-
quisa com Imunoterapia 
sublingual na Dermatite 
Atópica e genética da Der-
matite Atópica em pacien-
tes brasileiros. Graduou-se 
em Medicina pela Unioes-
te, em 2012.

A médica intensivista 
na UTI Adulta do Huop,  
ex-acadêmica Mariana Co-
miran Belim, formou-se no 
curso de Medicina do Cam-
pus de Cascavel em 2019. 
Concluiu residência em 
Clínica Médica no Hospital 
Universitário Regional de 
Maringá (HURM) no ano 
de 2022. No momento tam-
bém era médica residente 
de Oncologia Clínica pela 
União Oeste Paranaense 
de Estudos e Combate ao 
Câncer (Uopeccan).

A ex-aluna, Ana Ca-
roline Redivo, formou-se 
em 2014 no curso de Ad-
ministração no Campus 
da Unioeste de Cascavel. 
Atualmente trabalhava no 
tratamento nutricional 
avançado. A egressa, Gra-
cinda Marina Castelo da 
Silva, formou-se em 2001 
no curso de Engenharia 
Química no Campus de To-
ledo. Atuava como docente 
associada na Universidade 
Tecnológica Federal do 
Paraná, em  Toledo.

Ministério Público e Defensorias do PR e SP criam comitê
para auxiliar familiares das vítimas de acidente aéreo

No domingo,  11 de 
agosto, representantes dos 
Ministérios Públicos do Pa-
raná e de São Paulo, das 
Defensorias Públicas e da 
Polícia Científica de São 
Paulo estiveram reunidos 
com familiares das vítimas 
do acidente com o avião 
da Voepass Linhas Aéreas, 
ocorrido em Vinhedo (SP), 
na tarde de 9 de agosto. O 
encontro integra as ações 
realizadas pelo Comitê de 
Crise instituído pelo MPPR, 
MPSP, DPE-PR e DPE-SP 
horas após o desastre aéreo.

Durante a reunião foi for-
necido boletim dos trabalhos 
realizados no dia e explicadas 
as etapas do processo de iden-
tificação das vítimas. Ficou 
estabelecida a necessidade 

de um canal de comunicação 
direto com os familiares, que 
devem ser os principais des-
tinatários das informações no 
decorrer das identificações e 
das investigações. 

Os Ministérios Públicos 
e as Defensorias assegu-
raram o papel de interme-
diar informações seguras 
e prioritárias diariamente 
aos familiares. As institui-
ções também têm traba-
lhado para assegurar que 
sejam facilitadas todas as 
tramitações burocráticas 
para agilizar o processo de 
identificação e traslado das 
vítimas.

Apuração
Ainda na sexta-feira, o 

MPPR, por meio da 12ª 

Promotoria de Justiça da 
Comarca, instaurou pro-
cedimento para investigar 
a situação do Centro de 
Gerenciamento de Crise 
e Assistência às Vítimas 
de Acidente Aeronáutico 
e Apoio a seus Familiares, 
conforme determina a 
Portaria nº 706/DGAC, 
de 22 de julho de 2005, 
do Ministério da Defesa, 
Comando da Aeronáutica 
– Departamento de Avia-
ção Civil. Foram enviados 
ofícios às empresas Tran-
sitar, que administra o 
Aeroporto de Cascavel, e 
à Voepass Linhas Aéreas.

MP-SP derruba 31 per-
fis que usavam vítimas 
para golpes

Os grupos do Ministério 
Público de São Paulo e do 
Ministério da Justiça dedi-
cados a investigar crimes 
digitais já derrubaram 31 
perfis falsos que tentavam 
aplicar golpes divulgando 
fotos de vítimas do aciden-
te aéreo de Vinhedo, que 
deixou 62 mortos na última 
sexta, 9. Os perfis pediam 
dinheiro supostamente em 
nome das famílias das ví-
timas.

Os casos são investigados 
pelo CyberGaeco do MP de 
São Paulo e pelo Cyber Lab 
do Ministério da Justiça. As 
apurações e derrubada dos 
perfis começaram ainda 
na sexta-feira, logo após a 
queda do avião no interior 
paulista.

Homem é esfaqueado 
durante tumulto em 
Brasilândia do Sul

Na noite do último sá-
bado (10), um grave caso 
de lesão corporal foi regis-
trado em Brasilândia do 
Sul, no centro da cidade, 
envolvendo dois homens. O 
crime ocorreu por volta das 
22h30, durante um evento 
no pavilhão da APMA, onde 
um tumulto resultou em 
uma agressão com faca.  

A Polícia Militar do des-
tacamento de Brasilândia 
do Sul foi acionada após 
uma ligação relatar o ocor-
rido. Ao chegar ao local, 
os policiais foram infor-
mados de que a vítima, 
um homem de 35 anos, já 
havia sido encaminhada 

ao hospital local devido à 
gravidade dos ferimentos.

Com base nas informa-
ções obtidas no local, a equi-
pe se dirigiu à residência do 
autor, um homem de 28 anos, 
onde o encontrou escondido 
embaixo de uma cama. A faca 
utilizada no ataque foi locali-
zada no caminho percorrido 
pelo agressor. Ele foi preso 
em flagrante e encaminhado 
à Delegacia de Polícia Civil 
de Iporã. Segundo a médica 
plantonista, a vítima está 
em estado grave, correndo 
risco de morte. A Polícia 
Civil agora investiga as 
circunstâncias que levaram 
ao confronto. 

 IACIDENTE AÉREO

Corpos de 17 vítimas do acidente 
em Vinhedo já foram identificados

Unioeste presta homenagens a professores,
médicos e ex-alunos vítimas de acidente aéreo
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Mulher exemplar 
A segunda temporada da série “Os Outros” 

chega no Globoplay na próxima quinta-feira. 
A atriz Leticia Colin retorna a teledramaturgia 
interpretando Raquel, uma corretora de imóveis 
que mora no condomínio de luxo Barra Star 
Dream desde a inauguração do empreendimen-
to. Raquel é casada com Paulo (Sérgio Guizé), 
um bem-sucedido dono de academia. Eles são 
uma espécie de casal modelo para os demais 
moradores e Raquel é uma “influência boa” para 
as mulheres. No entanto, a vida maravilhosa dela 
será completamente abalada com a chegada de 
Sérgio (Eduardo Sterbitch) que se muda com 
a família para o condomínio.  E não é só isso. 
Paulo tem um passado misterioso e tenta se 
redimir levando uma vida supostamente série e 
se escondendo atrás de sua fé.  

Novos ares
Márcia Aoki, viúva do ex-jogador Pelé, mu-

dou-se da mansão na qual ela residiu com o 
marido durante longo tempo e até a sua morte, 
há dois anos. Agora, Márcia Aoki está morando 
em um apartamento. Ela continua sendo dona 
do imóvel, herdado de Pelé que deixou um tes-
tamento a favor dela, mas preferiu viver em um 
imóvel menor. Desde a morte do Pelé, Márcia 
tem vivido reclusa. 

CONTIGO SIM - 15h30, no SBT
Luz tenta matar Félix. Álvaro convida 

Ángela para morarem juntas em Real del 
Mar. Ugarte morre no hospital.

NO RANCHO FUNDO - 18h20, na 
Globo

Artur se preocupa com Blandina, que 
finge estar mal. Deodora convence Ariosto 
a aceitar Cira. Tia Salete tem uma lem-
brança do passado. Deodora exige que Cira 
siga suas instruções. Blandina reclama de 
seu casamento para Artur. Zé Beltino fala 
de Blandina para Dracena. Zefa Leonel 
pensa em desfazer a sociedade com Arios-
to, e comenta com Quinota. Primo Cícero 
passa mal, e Fé se desespera. Esperança 
dá um ultimato a Jordão. Blandina diz a 
Marcelo Gouveia que pode fazer Quinota 
voltar para ele. Quinota avisa a Ariosto 
que sua família quer desfazer a sociedade 
com ele.

FAMÍLIA É TUDO - 19h30, na Globo 
Léo não acredita na revelação de Otto. 

Hans cobra de Gina sua infiltração na Fun-
dação Todos Humanos. Lupita se apavora 
com as ameaças de Memo. Joana mente 
para Vênus e diz que não se lembra do 
acidente que sofreu com Pedro. Otto tenta 
convencer sua cúmplice a se encontrar 
com Léo. Sheila, Chicão, Andrômeda e 
Ernesto se hospedam no mesmo hotel. 
Brenda não deixa Paulina sair de casa. 
Tom decide marcar sua operação. Electra 
se enfurece com Jéssica depois de perder 
vaga de solista, e se vinga da rival. Júpiter 
e Guto estranham ao ver Memo com Lu-
pita na pensão. Tom, Pudim e Laurinha 
flagram Vênus e Léo juntos.

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA 

– 20h45, no SBT
Karen pede desculpas à família, espe-

cialmente para Ellen, por não ter sido uma 

boa irmã durante os anos, mas que está 
tentando melhorar. Mauro e Laura querem 
que Alex faça um intercâmbio, e o garoto 
gosta da ideia. Amanda diz a Bernardo que 
ele é um ótimo pai e que faz bem a Téo. 
Glaucia tem jantar em família com con-
ciliação. Téo chama Bernardo e Enzo de 
pai. Fausto comenta com Leandro, Hélio 
e Clara que sempre quis ser amado e que 
ele foi excluído a vida inteira pelos amigos. 
Julieta vai até o quarto de Romeu e pede 
para ele voltar. No Mundo da Imaginação, 
Romeu avista uma semente dourada da 
árvore castanheira. Julieta consegue trazer 
Romeu do coma.

 
RENASCER - 21h15, na Globo 
Egídio se faz de vítima e insinua que 

Tião e os companheiros podem ser respon-
sáveis pelo sumiço de Marçal. Eliana abre 
o jogo com Egídio e revela que teve um 
caso com Damião na esperança de que o 
coronel desista de contratá-lo. Kika decide 
dar um tempo na relação com Eriberto. 
Damião prova sua lealdade a Egídio. Nor-
berto fica admirado com a apresentação de 
Lilith em um bar em Ilhéus. Ritinha tenta 
convencer Eriberto a ficar na fazenda. 
Rachid e Norberto se apresentam a Lilith.

Filmes – 13/08/2024
(A programação de filmes está sujeita a 

alterações sem o prévio aviso)

 
Depois Daquela Montanha
(The Mountain Between Us) 15h25, 

na Globo, EUA, 2017. Direção de Hany 
Abu-Assad. Com: Beau Bridges, Dermot 
Mulroney, Idris Elba, Kate Winslet. No 
aeroporto, um cirurgião e uma fotógrafa 
fretam um pequeno avião para chegar a 
tempo em seus destinos. A aeronave cai e 
eles precisam se unir para sobreviver.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS
ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO

DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Volte mais sua atenção à família e as 
responsabilidades domésticas. É um 
bom momento para cuidar da casa 
e das obrigações junto a seus pais 
e familiares. 

Touro
O trabalho será movimentado e pro-
dutivo. Mostre sua capacidade e não 
se deixe influenciar. Uma forte alegria 
de viver está presente e se estiver 
só, é possível que você se apaixone 
perdidamente.

Gêmeos
Seja persistente e organizado, fazen-
do uma coisa de cada vez até o final. 
A paciência com as críticas dos chefes 
e superiores lhe trará bons resultados. 
Tenha calma e saiba esperar.

Câncer
Procure ser um pouco mais autoritário 
no ambiente de trabalho. Não con-
funda gentileza com intimidade. Se 
puder, tire alguns dias de folga e deixe 
um pouco o estresse longe de você.

Leão
Você poderá sentir um grande impulso 
e entusiasmo para agir a favor de suas 
motivações e interesses pessoais. É o 
momento de livrar-se da insegurança, 
agindo com mais força. 

Virgem
Ótimo dia para o romance e a criativi-
dade artística, assim como para as ati-
vidades ligadas ao lazer e à diversão. 
Seja mais expansivo e confiante para 
expressar seus sentimentos. 

Libra
Cuidado para as relações de trabalho 
não perturbarem seu ritmo de vida, 
provocando certa desorganização. É o 
momento certo para concluir as tarefas 
que estão sob a sua responsabilidade. 

Escorpião
Dia muito importante. Grande capa-
cidade de atuação e perseverança 
para as coisas que lhe interessam. 
Mas, não deixe de agir com gentileza 
e senso de oportunidade.

Sagitário
Fase positiva para expansão pro-
fissional e material. Se você estiver 
correto, não deixe ninguém se opor ou 
tentar prejudicar o seu crescimento no 
trabalho. Realize agora seus projetos. 

Capricórnio
O momento pode ser de grande 
agitação no trabalho e de muitas 
oportunidades para ganhar dinheiro 
se agir honestamente. Ser cordial 
e sincero é a grande sacada para 
progredir e viver feliz.

Aquário
Que tal formalizar aquele compro-
misso? No campo das relações 
humanas, muitos dos seus projetos 
poderão se realizar. Se estiver só, um 
amor do passado poderá voltar para 
alegrar a vida.

Peixes
A maior recompensa para o trabalho 
de um homem não é o que se ganha, 
mas o que ele nos torna. Dê mais 
atenção à sua família. O trabalho 
é importante, mas sua família não 
tem preço.

   

Maria Fernanda 
Cândido / Victor Pol-
lak-RG

1) Joyce foi perso-
nagem da atriz Maria 
Fernanda Cândido, 
em qual dessas no-
velas?

a) “Dois Irmãos”
b) “Como Uma 

Onda”
c) “A Força do 

Querer”
d) “Paraíso Tro-

pical”

2) Em qual dessas produções, Wagner Moura inter-
pretou Olavo Novaes?

a) “América”
b) “Paraíso Tropical”
c) “A Lua Me Disse”
d) “Sabor da Paixão”

3) Quem é o intérprete da música "Jura" que foi tema 
musical da novela "O Cravo e Rosa”?

a) Zeca Pagodinho
b) Jorge Aragão
c) Dudu Nobre
d) Roberto Leal

4) Como se chamava a personagem de Totia Meirelles 
na novela “Fina Estampa”?

a) Teodora
b) Esther
c) Zuleica
d) Zambeze

5) Quem interpretou Marconi Ferraço na novela 
“Duas Caras”, exibida pela Globo em 2007?

a) Dalton Vigh
b) Antônio Fagundes
c) Rodrigo Hilbert
d) José Wilker

(Respostas: 1C; 2B; 3A; 4D; 5A)

Muito comprometida 
Agatha Moreira tem se dedicado integralmente 

às gravações da novela “Mania de Você”, na qual ela 
interpreta a personagem Luma. A trama estreará no 
próximo mês, sucedendo “Renascer” que já entrou 
na sua reta final. Casada com Rodrigo Simas, a atriz 
é conhecida por ser altamente comprometida com o 
seu trabalho, nunca atrasada nas gravações e é uma 
excelente colega de elenco. Assim também parece 
ser na sua vida pessoal. Apesar de ter batido ponto 
diariamente nos Estúdios Globo, dias atrás Agatha 
teve uma folga e aproveitou para jogar vôlei de praia 
na Barra da Tijuca. O frio não atrapalhou a artista 
que está determinada a dominar o esporte. Bonito 
de se ver.  

Pelo mundo afora
Marina Ruy Barbosa mostrou mais fotos de suas 

viagens pelo mundo. Agora, a bela foi clicada na 
Turquia. Nos registros, a atriz aparece usando biquíni 
de cintura alta em um ensaio fotográfico que serviu 
para divulgar a sua marca de moda praia. Marina Ruy 
Barbosa, além de atriz, também é empresária, sendo 
que ela tem a sua própria marca de roupas. 

O tempo passa!
Ticiane Pinheiro fez questão de compartilhar com 

seus seguidores a sua alegria. A menina Manuella, 
fruto do casamento com César Tralli, iniciou o seu 
período escolar. Aos cinco anos, pela primeira vez, 
Manu foi a escola. O estabelecimento de ensino é o 
mesmo no qual estuda a irmã dela, Rafaella Justus. 

Estreando programa
A atriz e chef Julia Palmeira comanda o “Delí-

cias da Cozinha”, na Rede CNT. A especialidade 
de Julia são as receitas de preparo fácil, aquelas 
que facilitam o dia a dia de qualquer um. A apre-
sentadora explicou que adora compartilhar as 
experiências que ela tem em casa, com sua famí-
lia. O “Delícias da Cozinha” é mostrado todos os 
dias pela CNT, e também disponibilizado no CNT 
Play e YouTube. 

Bom de ver
O Globoplay disponibilizou a novela “Pecado 

Rasgado”, que tem Aracy Balabanian como uma das 
protagonistas. Escrita por Silvio de Abreu, a novela 
foi exibida originalmente entre setembro de 1978 
a março de 1979 e conta a história de Teca (Aracy 
Balabanian) e Renato (Juca de Oliveira) que se 
apaixonam um pelo outro, mas precisam enfrentar 
conflitos familiares, já que Renato é viúvo e tem uma 
filha, Cris, papel que foi de Nádia Lippi. 

A despedida dos palcos
Gilberto Gil anunciou que no próximo ano ele fará 

uma série de shows que marcarão a sua despedida dos 
palcos. O projeto, batizado de “Tempo Rei”, será mos-
trado no Brasil, Estados Unidos e Europa. O primeiro 
show será no dia 15 de março, em Salvador, na Casa 
de Apostas Arena Fonte Nova. E depois, seguindo a 
agenda, 29 e 30 de março, no Rio de Janeiro; 11 e 
12 de abril em São Paulo; 07 de junho, Brasília; 14 
de junho em Belo Horizonte; 05 de julho, na cidade 
de Curitiba; 09 de agosto, em Belém do Pará; 15 de 
novembro, Fortaleza; e 22 de novembro, em Recife. 
Gilberto Gil tem 82 anos, e seis décadas de carreira 
artística. 

Podcast sobre o Carnaval 
Paola Novaes e Bruno Chateaubriand dividem o micro-

fone no comando do “Carnaval sem Julgamento”, podcast 
que estreou ontem nas plataformas digitais da Band. A 
primeira entrevistada foi com Solange Cruz, presidente 
da Mocidade Alegre, escola bicampeã de São Paulo. Toda 
semana, a dupla abre alas para convidados especiais que 
fazem o maior espetáculo da Terra. Será uma oportuni-
dade de conhecer os principais personagens, mergulhar 
nos bastidores e desvendar o que acontece na Sapucaí, no 
Rio de Janeiro, e no Sambódromo de São Paulo. “Quere-
mos falar de Carnaval o ano todo, não só às vésperas da 
festa. O ‘Band Folia’ é um produto muito forte do Grupo 
Bandeirantes, que tem um grande destaque a partir de 
janeiro. A ideia é mantermos a marca ativa nos meses que 
antecedem o show e trazer os profissionais do segmento 
para perto do ouvinte”, explica Paola.

Homenagem especial
Luan Santana fez questão de homenagear o seu pai, Amarildo 

Santana. O cantor postou foto na qual ele aparece ao lado dele e 
aproveitou para falar sobre os sentimentos que vem experimen-
tando, já que sua noiva Jade Magalhães está grávida da primeira 
criança do casal. Assim, o Dia dos Pais teve um gostinho diferente 
para o artista. 
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Corinthians encara o Bragantino, de novo,
com pouca ambição e a cabeça no Brasileirão

 ISUL-AMERICANA

AMP
ITAIPU

Programa de
Capacitação

SERVIDORES MUNICIPAÍS

São Paulo, 12 (AE) - O 
Corinthians vai reencon-
trar o Red Bull Bragantino 
às 21h30 desta terça-feira, 
pela rodada de ida das 
oitavas de final da Copa 
Sul-Americana, após em-
patar por 1 a 1 com o time 
do interior paulista na Neo 
Química Arena, sábado, 
em duelo do Brasileirão. 
Embora a partida deste 
início de semana seja no 
contexto de mata-mata, o 
confronto anterior era de 
maior importância para 
as pretensões do clube 
da capital, que agoniza 
na zona de rebaixamento 
da competição de pontos 
corridos.

Diante deste cenário, o 
técnico Ramón Díaz deve, 
assim como fez contra o 
Grêmio na Copa do Brasil, 
escalar uma equipe alter-
nativa na Arena Nicnet, 
em Ribeirão Preto, para 
onde o Red Bull levou a 
partida. Estádio do time de 
Bragança Paulista, o Nabi 
Abi Chedid não comporta 
a capacidade mínima de 
20 mil torcedores exigida 
pela Conmebol a partir das 

oitavas do torneio conti-
nental. 

Díaz tem deixado bem 
claro que a prioridade 

Corinthians reencontra o Bragantino nesta terça-feira

do Corinthians é o Cam-
peonato Brasileiro, mas 
promete que o time será 
competitivo nas outras 

competições mesmo com 
mudanças na escalação. 

O principal desafio do 
treinador é mostrar um 

time confiante em campo. 
Nem mesmo a força da 
Neo Química Arena tem 
servido para dar vida em 
campo aos corintianos, 
que empataram os últimos 
quatro jogos disputados 
por lá. No total, são seis 
partidas sem vitória na 
temporada. 

O único resultado mais 
animador dessa sequência 
foi a vitória nos pênaltis 
sobre o Grêmio, no Couto 
Pereira, em partida que 
classificou a equipe alvine-
gra para as quartas de final 
da Copa do Brasil. Houve 
um momento de grande 
sinergia entre jogadores e 
torcida depois da classifica-
ção e, por isso, esperava-se 
atuação mais confiante 
contra o Bragantino no 
sábado. Viver mais um 
empate em casa foi motivo 
de grande frustração.

Em Ribeirão Preto, Ra-
món Díaz não contará 
com Romero, baixa por 
causa de um desconforto 
no músculo posterior da 
coxa esquerda. Como Yuri 
Alberto continua se recu-
perando de uma cirurgia 

na vesícula, é possível 
que o treinador dê uma 
chance para Talles Mag-
no, que estreou durante 
o segundo tempo contra 
o Bragantino e marcou o 
gol do empate corintiano. 
O mais provável é uma 
parceria de ataque entre 
ele e Giovane. 

Bragantino 
O Red Bull Bragantino 

vive uma série tão ruim 
quanto a do Corinthians, 
com três derrotas e dois 
empates nos últimos cinco 
jogos, mas está em situação 
mais confortável no Brasi-
leirão, competição na qual 
tem 27 pontos, em 11º lu-
gar. Pode, portanto, arriscar 
mais na Sul-Americana.

A equipe comandada 
pelo português Pedro Cai-
xinha ficou em segundo 
lugar no seu grupo do tor-
neio continental e preci-
sou passar pelo mata-mata 
preliminar contra o Barce-
lona de Guayaquil-EQU, 
eliminado da Libertadores, 
para avançar às oitavas. 
Empatou por 1 a 1 no 
Equador e venceu por 3 
a 2 em Bragança Paulista.

Douradina - No úl-
timo  domingo, dia 11 
de agosto, foi realizada 
a abertura  do Cam-
peonato Municipal de 
Futebol de Campo de 
Douradina. E no pri-
meiro jogo, no Estádio  
Osvaldo  Ribeiro, Diego 
Ferreira abril o placar 
para o Estados Unidos 
e Denilson fechou o 
placar empatando para 
o Brasil. 

O zagueiro Dú Militão 
recebeu a medalha de 
melhor em campo pelo 
Tri Campeão  Amador 
Matheusinho.; E deta-
lhe, em todas as partidas 
um jogador do CAD será 
homenageado com me-
dalha e anteontem foi a 
vez do Matheusinho. 

Já no Segundo jogo, 
a Inglaterra com gols 
de João Henrique e 
João Angelo, venceu a 
Argentina que descon-
tou com o Zagueiro 
Diow que foi  escolhido 

Douradina realiza Campeonato Municipal de Futebol 

Equipes que estão participando do campeonato 

o melhor em campo. 
Destacamos ainda a 
boa  arb i t ragem nos 
dois jogos. 

E hoje Douradina 
tem a ASSOAD ( Asso-
ciação  dos Árbitros de 
Douradina) Capitanea-
do pelo Professor  Eller 
Brir que sempre está a 
frente de cursos, atua-
lizações de regras para 
os árbitos e mesários 
para continuar repre-
sentando Douradina 
no Paraná e no Brasil, 
um Orgulho para Nós 
pois essa profissão não  
é fácil e sabemos disso. 

A próxima rodada 
do referido Campeo-
nato será na próxima 
quinta-feira às 19:30 
hs. E os jogos serão 
entre França x Espa-
nha e logo após Itália x 
Uruguai. Informações 
repassadas pelo pre-
sidente  da Comissão  
Organizadora,  Clau-
diney  Bússola.

Atuação da arbitragem nos dois jogos foi elogiada 
Eller Brir é o chefe de 

arbitragem do campeonato



70m; contendo duas 
casas simples, em 
alvenaria. Situado 
no Jardim Zeballos, 
próximo a escola e 
posto de saúde. Terreno 
grande e ótimo também 
para construção de 
barracão de comércio. 
Escriturada, imposto 
em dia. R$ 600.000,00, 
negociável. Contato: 
(44) 9.9869-7677.

PONTOS 

COMERCIAIS                            
VENDO BAR

Ótima ponto, clientela. 
(motivo saúde) Jd. 
Belvedere.  Fone: (44) 
9 9766-0544 Mauro

CASAS                                        
ALUGA-SE CASA
03 quartos pequenos, 
sala, cozinha, 
lavanderia e garagem. 
Localizado no Jd 
Patrimonio Umuarama, 
Rua Colibri 2651. R$ 
700,00. Fone: (44) 9 
8426-2439 Direto com 
Proprietário.

TERRENOS                                     
TERRENO EM 
GUAÍRA - PR

Vendo terreno em 
Guaíra-PR, medindo 
847m, sendo 15m 
de frente, um lado 
medindo 43m e outro 

Vende-se jornais
por quilo

R$ 5.00 
Tratar 3621-2501

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

ARGO 1.3 TREKKING 19/20 CINZA COMPLETO  R$ 68.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LT 17/17 PRATA COMPLETO, AUT, COU  R$ 84.900,00 

EQUINOX 1.5 RS 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU  R$ 174.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 184.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 23/24 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

HONDA CITY 1.5 EX 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 104.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO LT 23/23 PRATA COMPLETO  R$ 114.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO PREMIER 23/23 PRETO COMPLETO, AUT, COU  R$ 134.900,00 

ONIX 1.4 LTZ 16/17 VERM COMPLETO  R$ 62.900,00 

ONIX 1.4AT LT  18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 68.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 21/22 PRATA  COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 22/22 BRANCO COMPLETO  R$ 79.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PLUS LTZ 23/24 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 112.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LT  22/22 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 114.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 124.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER  22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 129.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 13 de Agosto de 2024

CASAS

PONTOS
COMERCIAIS

TERRENOS

3621-2501
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AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
LAINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (43.504.529/0001-
55) torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para 
corte de ÁRVORES NATIVAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO 
no LOTE N° 05, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 23-H-REM, DA GLEBA 
12-JABORANDI, NÚCLEO CRUZEIRO, EM UMUARAMA-PR.

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos 
interessados que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro 
Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de 
Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de 
Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o 
seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, 
em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, 
de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a 
Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 
do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/
PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica 
mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de 
aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e 
potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, 
do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam 
às condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto 
legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 
27/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 
09h30min horas do dia 27/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min horas 
do dia 27/08/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 204.841,39 (duzentos e quatro mil 
oitocentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
12 dias do mês de Agosto de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

cÂMARA MUnIcIPAL dE BRASILÂndIA dO SUL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 046/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 037/2024, 
datada de 09 de agosto de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA 
SILVA ocupante do cargo de Presidente desta Câmara Municipal, 
para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/08/2024;
b) Data do fim: 16/08/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
X JUSTIÇA ELEITORAL EM ANO ELEITORAL. PRERROGATIVAS 
E CUIDADOS NA PUBLICIDADE OFICIAL E A COMUNICAÇÃO EM 
ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS, E ORIENTAÇÕES 
SOBRE A LEI 14133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 047/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 038/2024, 
datada de 09 de agosto de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS 
ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para 
empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/08/2024;
b) Data do fim: 16/08/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
X JUSTIÇA ELEITORAL EM ANO ELEITORAL. PRERROGATIVAS 
E CUIDADOS NA PUBLICIDADE OFICIAL E A COMUNICAÇÃO EM 
ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS, E ORIENTAÇÕES 
SOBRE A LEI 14133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 048/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE DA 
SCUTERI
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 039/2024, 
datada de 09 de agosto de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE 
SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, 
para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/08/2024;
b) Data do fim: 16/08/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
X JUSTIÇA ELEITORAL EM ANO ELEITORAL. PRERROGATIVAS 
E CUIDADOS NA PUBLICIDADE OFICIAL E A COMUNICAÇÃO EM 
ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS, E ORIENTAÇÕES 
SOBRE A LEI 14133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 049/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 040/2024, 
datada de 09 de agosto de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA 
VEIGA ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, 
para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/08/2024;
b) Data do fim: 16/08/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba – Pr. 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: 
“RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
X JUSTIÇA ELEITORAL EM ANO ELEITORAL. PRERROGATIVAS 
E CUIDADOS NA PUBLICIDADE OFICIAL E A COMUNICAÇÃO EM 
ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS, E ORIENTAÇÕES 
SOBRE A LEI 14133/21. ”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente da Câmara

cÂMARA MUnIcIPAL dE BRASILÂndIA dO SUL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 050/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 041/2024, 
datada de 09 de agosto de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA 
ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para 
empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/08/2024;
b) Data do fim: 16/08/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
X JUSTIÇA ELEITORAL EM ANO ELEITORAL. PRERROGATIVAS 
E CUIDADOS NA PUBLICIDADE OFICIAL E A COMUNICAÇÃO EM 
ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS, E ORIENTAÇÕES 
SOBRE A LEI 14133/21. ”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUnIcIPAL dE cAFEZAL dO SUL
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 035/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados 
a realização do Pregão eletrônico nº 035/2024. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.
gov.br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital
OBJETO: Aquisição e instalação, parcelada de aparelhos de ar 
condicionado tipo split e cortina de ar, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais..
VALOR MAXIMO: R$ R$ 130.262,00 (cento e trinta mil duzentos e 
sessenta e dois reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
23/08/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 
horas do dia 23/08/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 23/08/24.
Cafezal do Sul – PR, 05 de Agosto de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUnIcIPAL dE cAFEZAL dO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 179/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA ADRIANA CREMONEZI OLMO PARA EXERCER 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – O Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar 
Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ADRIANA CREMONEZI OLMO, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG n.º 5.859.111-4/PR e CPF sob nº 
787.459.189-53, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETORA DE AÇÃO SOCIAL GERAL, lotada na Secretaria Municipal 
de Ação Social, percebendo a remuneração referente ao símbolo CC-
01, a partir de 05 de agosto de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 180/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA TELMA ALVES DOS SANTOS BOSCARIOLI PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar 
Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. TELMA ALVES DOS SANTOS 
BOSCARIOLI, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 8.518.867-4/PR 
e CPF sob nº 056.398.189-05, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE AÇÃO CULTURAL, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a 
remuneração referente ao símbolo CC-01, a partir de 02 de agosto de 
2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUnIcIPAL dE dOURAdInA
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de 
suas atribuições legais avisa a todos os interessados em participar 
do Pregão Eletrônico nº 26/2024, processo nº 75/2024, destinado a 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de telefonia fixa local e longa distância nacional, para chamadas 
fixo-fixo e fixo-móvel na modalidade de plano ilimitado nacional para 
a Prefeitura municipal de Douradina, que foi realizada alteração no 
Termo de Referência, incluindo o subitem 4.3.  A abertura da sessão 
fica designada para o dia 28 de agosto de 2024, às 09h00min.
Douradina-PR, 12 de agosto de 2024.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUnIcIPAL dE dOURAdInA
Estado do Paraná
CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL
(Contrato nº 037/2019)
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA (APAE) – ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, NA 
FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n. 78.200.110/0001-94, com sede 
na Av. Barão do Rio Branco, n. 767, centro, CEP 87.485-000, em 
Douradina/PR, por seu Prefeito Municipal, OBERDAM JOSE DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. 
G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque 
Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CEDENTE; e de outro 
lado, ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
n. 02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, n. 240, centro, 
nesta Cidade, doravante denominada de CESSIONÁRIA, pactuam 
o presente termo aditivo ao termo de cessão de uso de bem móvel, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Termo Cessão de Uso de Bem Móvel 
firmado entre as partes em 22 de abril de 2019 fica prorrogado por mais 
24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua publicação.
Parágrafo único. A presente prorrogação de vigência possui lastro no 
item 3.4 do Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Termo de Cessão de 
Uso de Bem Móvel permanecem inalteradas.
Douradina/PR, 07 de agosto de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE DOURADINA
Cessionária
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

       

       
       

DECRETO Nº  2110/2024, de 09 de Agosto de 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre o instrumento de Avaliação de Mérito e
Desempenho dos candidatos à direção  das instituições de ensino
da rede municipal de Alto Piquiri.

 

O Prefeito do Município de Alto Piquiri, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade de estabelecer critérios para a Avaliação de Mérito e Desempenho dos profissionais do magistério
interessados em assumir a direção das instituições de ensino da rede municipal de ensino,

DECRETA:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

 

Art. 1º  Este Decreto atende ao disposto no art. 14, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020
e Resolução nº 1, de 27 de julho de 2022, da Secretaria da Educação Básica do Ministério da Educação, os
quais impõem a necessidade de prévia Avaliação de Mérito e Desempenho aos profissionais do magistério
interessados na nomeação em cargo ou função de direção de instituição da rede municipal de ensino.

 

Art. 2º O processo de escolha para o exercício da Função Gratificada de Diretor(a) Escolar das instituições de
ensino mantidas pela Rede Pública Municipal, previsto neste decreto, observará aos princípios de autonomia,
cidadania, dignidade da pessoa humana, valorização dos profissionais da educação, eficiência e melhoria da
qualidade social da educação básica pública.

 

§ 1º As instituições de ensino da Educação Básica que trata o caput deste artigo compreendem os CMEIs -
Centros de Educação Infantil, as Escolas de Educação Infantil, Ensino Fundamental séries iniciais e Educação
de Jovens e Adultos Fase I da Rede Pública Municipal de Ensino de Alto Piquiri.

 

Art. 3º O processo de escolha dos diretores das Escolas Municipais e dos CMEIs -  Centros de Educação
Infantil, ocorrerá mediante processo de Avaliação por Mérito e Desempenho. A função de diretor(a) abrange as
responsabilidades de gerir tanto os processos formativos dos alunos quantos os administrativos, humanos,
financeiros e patrimoniais colocando-os a disposição da instituição bem como a relação desta com a
comunidade. A escolha de Diretor(a) será realizada para as instituições de ensino da educação Básica da Rede
Municipal, durante o ano letivo, conforme o cronograma da Secretaria Municipal de Educação.

 

§ 1º Para os Distritos: Mirante do Piquiri, Paulistânia e Saltinho do Oeste, após a Avaliação de Mérito e
Desempenho dos candidatos inscritos à direção, será feita a escolha 

Art. 4º  Poderá inscrever-se no processo de escolha e Avaliação por Mérito e Desempenho de diretor(a) das
unidades escolares, os professores integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, que
preecham os seguintes requisitos:

 

I - Ter graduação em Pedagogia, ou especialização “latu sensu” em Pedagogia, Pedagogia Escolar ou Gestão
Escolar de mínimo 360 horas garantida nessa formação, a base comum nacional.  

 

II - Ter no mínimo 03 (três) anos de docência em pelo menos 01 (um) padrão.

 

III - Ser aprovado nas Avaliações de Desempenho, não ter falta injustificada no decorrer dos últimos 04 (quatro)
anos e nenhum tipo de Processo Administrativo relacionado ao trabalho no Magistério Público Municipal.

 

Art. 5º O processo de escolha para o exercício da Função Gratificada de Diretor(a) Escolar será realizado por
critérios técnicos de avaliação, configurando a gestão democrática envolvendo os conceitos de mérito e
desempenho mediante as seguintes etapas:

 

I - Etapa I:  Inscrição para Candidato a Direção Escolar: Anexo I: as incrições deverão ser realizadas pelos
Candidatos.

II - Etapa II: Prova de Títulos: Anexo II; será realizada na Secretaria Municipal de Educação, através da
comissão formada para verificar e avaliar a documentação.

 

Art. 6º  A Avaliação por Mérito e Desempenho é obrigatória aos candidatos a Direção escolar, antes da escolha
direta pelo Chefe do Poder Executivo para nomeação.

 

Art. 7º Serão considerados em condições de serem nomeados para a Direção de Escola de Educação Infantil ,
Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos Fase I, ou Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI
professores integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal que obtiverem na avaliação, um
total de pontos igual ou superior a 1.050, ou 70% (setenta por cento) do total de 1.500 pontos da avaliação para
direção.

 

Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

Art. 8º A avaliação para direção será efetuada por uma comissão de servidores especificamente constituída por
Portaria, com os seguintes membros:

 

I - - o (a) Secretário(a) Municipal de Administração;

 

II - - um (a) servidor ou servidora da área de Recursos Humanos;

 

III - - um representante da Secretaria  Municipal de Educação;

 

IV - - um representante do Conselho Municipal de Educação;

 

V - - um representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS FUNDEB;

 

VI - - um representante dos servidores técnicos-administrativos;

 

VII - - um representante de Pais dos alunos.

 

§ 1º  A Comissão será presidida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Administração.

 

Art. 9º A avaliação para direção compreenderá o período dos 2 (dois) anos anteriores, contados da data da
avaliação.

 

Capítulo III
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

 

Art. 10. O mandato de Direção será de  2 (dois) anos, a partir do dia 01 de janeiro do próximo ano. Poderá ser
reconduzido por igual período, apenas uma vez.

 

Art. 11.  Caso ocorra que em alguma das Escolas Municipais e dos CMEIs -  Centros de Educação Infantil, não
houver inscrição de candidatos à direção escolar para o processo de Avaliação por Mérito e Desempenho, no
momento da escolha, caberá ao Chefe do Poder Executivo definir,  entre os candidatos  inscritos e aptos para a
nomeação, o Diretor(a) para a instituição de ensino sem candidato.

 

Art. 12. Em caso de afastamento do Diretor(a) por quaisquer motivo a Secretaria Municipal de Educação
juntamente com Chefe do Poder Executivo designará um dos profissionais que passaram pelo critério de mérito
e desempenho analisado anteriormente durante a escolha do atual Diretor(a), como substituição temporária ou
definitiva.

 

Art. 13. A Comissão divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos de nomeação aqueles
que não alcançarem a pontuação mínima fixada neste Decreto.

 

Parágrafo único A Comissão divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos de
nomeação aqueles que não alcançarem a pontuação mínima fixada neste Decreto.

 

Art. 14. A escolha e nomeação à função de direção da unidade escolar pelo Chefe do Poder Executivo,
somente poderá ser efetuada aos professores integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal,
que se submeteram à Avaliação de Mérito e Desempenho e obtido mais de 70% (setenta por cento) dos pontos
e atenderem aos dispositivos  legais que definem as condições de habilitação para o cargo ou função. 

Capítulo IV
DA TRANSMISSÃO DO MANDATO

Art. 15. Ao assumir a função, o diretor(a)  aprovado deverá receber, de seu antecessor ou representante legal,
documentação escolar (arquivos ativos e inativos, os documentos de alunos, professores, livros Atas e demais
documentos pertinenetes à vida escolar) e inventários patrimonial e financeiro, na data estipulada pela
Secretaria Municipal de Educação.
 

Art. 16. Neste Decreto contem em anexo, os instrumentos de avaliação que serão utilizados conforme Art. 5°
das estapas I, II e III.

 

Art. 17. A exigência de previa avaliação de mérito e desempenho também se aplica aos diretores que são
reconduzidos ao completarem o período de mandato fixado na Portaria ou Decreto que o nomeou.

 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando o Decreto N° 1709/2022.

Alto Piquiri, 09 de Agosto de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  264/2024, de 09 de Agosto de 2024.

Súmula: Nomeação da Comissão de Avaliação de Mérito e
Desempenho dos candidatos à direção  das instituições de ensino
da rede municipal de ensino de Alto Piquiri.

 

O Prefeito do Município de Alto Piquiri, estado do Paraná, Giovane Mendes de Carvalho no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Decreto nº 2110, de 09 de agosto de 2024, que indica a
necessidade de constituir Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho de candidatos à direção de unidade
escolar da rede municipal de ensino de Alto Piquiri.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para integrarem a Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho dos
candidatos à ocuparem a função de direção de unidade escolar, conforme relação definida no art. 8º do citado
Decreto, a saber: 

 

I - Lucas Brogiato, Secretário Municipal de Administração;

II - Fabiana dos Santos Faustino, representante do Departamento de Recursos Humanos;

III - Danielle Dezirre Souza dos Reis, representante da Secretaria Municipal de Educação; 

IV - Patricia Alves Teixeira, representante do Conselho Municipal de Educação;

V - Jeferson Danilo Honorório, representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social –
CACS FUNDEB;

VI - Silvana Marcelino, represente do servidores técnico-administrativos;

VII - Denisson José de Andrade, representante dos pais de alunos. 

Art. 2º  A Comissão será presidida  pelo Secretário Sr. Lucas Brogiato;

Art. 3º  Caberá à Comissão efetuar a avaliação de mérito e desempenho de candidatos à função de direção de
unidade escolar, sempre que convocada especialmente para esta atribuição.

Art. 4º  Caberá à Comissão analisar e julgar eventual pedido de reconsideração, nos termos do parágrafo único
do art. 13º do Decreto nº 2110/2024.

Art. 5º  O Secretário Municipal da Administração Lucas Brogiato encaminhará por ofício ao Chefe do Poder
Executivo o resultado da avaliação do candidato. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 295/2022, de 14 de
setembro de 2022. 

Alto Piquiri, 09 de Agosto de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO nº 62/2024

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras 
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
DE  SAÚDE  -  CISA/AMERIOS  12º  REGIONAL  DE  SAÚDE
DA  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições 
e  considerando  contido  no  art.  7º  da  resoluçäo   Orçamentária
nº  2/2023  de  23/10/2023,  que  aprova  o  orçamento  do  corrente 
exercício  financeiro.

RESOLVE:

Suplementação
01 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.302.0002.2.002. Manutenção das Atividades de Saúde

50.000,0030 - 3.3.90.32.00.00 01496 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 50.000,00

          Artigo  2º  -  Como  recurso,  para  cobertura  de  Crédito  aberto,  
será  utilizada  a  redução  parcial  das  seguintes  dotações  do  orçamento  vigente.
Redução
01 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.302.0002.2.002. Manutenção das Atividades de Saúde

50.000,0034 - 3.3.90.39.00.00 01496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução: 50.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Ato  entrará  em  vigor  a  partir  da  data  da  sua  
publicaçäo.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12ª 
REGIONAL DE SAÚDE, Umuarama , em  12/08/2024.

** Elotech **
12/08/2024
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 088/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2024 

PA_1Doc Nº 1431/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para 

Contratação de Empresa para Fornecimento de peças originais e prestação de Serviços 

mecânicos autorizados em Revisão programada de 80.000 Km do Veículo AMbULANCIA 

RENAULT MASTER, Placas SEM-9G98, Patrimônio 9554, da Secretaria de Saúde, que 

está dentro do limite de garantia de Fábrica, no valor de R$ 6.359,54 (seis mil trezentos e 

cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos). Com a empresa: OPEN VEICULOS LTDA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, com sede a Avenida Brasil, 1339 – São Cristóvão - CEP: 

85.816-294, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6
 

 1 2  
34 

Manutenção 
dos Serviços 
de Saúde  

33903001060 Lubrificantes e 
Aditivos 
Automotivos 

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6 1 2 34 Manutenção 
dos Serviços 
de Saúde  

33903039050 Lonas E Pastilhas 
De Freio 

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6 1 2 34 Manutenção 
dos Serviços 
de Saúde  

33903039990 Outros Materiais 
Para Manutenção 
De Veículos 

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6 1 2 34 Manutenção 
dos Serviços 
de Saúde  

33903919030 Serviços de 
Alinhamento, 
Balanceamento 

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6 1 2 34 Manutenção 
dos Serviços 
de Saúde  

33903919040 Serviços Gerais de 
Mecânica Veicular 

REQUISIÇÃO 116   -  RESERVAS 175, 176, 177, 178, 179 

  Altônia, 09 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUnIcIPAL dE IcARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 326/2024
DATA – 12/08/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Sebastião Neves da Silva, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, de 12/08/24 
a 10/09/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de 
Agosto de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE IcARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2024
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de agosto de 2024
CONTRATADA: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 73.403.826/0001-75
OBJETO Contratação de empresa especializada visando a aquisição 
e instalação de equipamentos de ar condicionado automotivo novo, 
em veículos da frota municipal de Icaraíma, visando atender as 
necessidades desta Administração Publica, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no respectivo Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 65.100,00 (sessenta e cinco mil 
e cem reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será até 31 
de dezembro de 2024.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUnIcIPAL dE IcARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 326/2024
DATA – 12/08/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Sebastião Neves da Silva, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, de 
12/08/24 a 10/09/24;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 
de Agosto de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE cAFEZAL dO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 334/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: INTERROMPE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, e de conformidade com o Estatuto e Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais,
RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPE, a partir de 12 de agosto de 2024, por superior 
interesse público, o gozo da Licença Prêmio da servidora MARIA DE 
LOURDES ROSA DE ANDRADE MEIRA, brasileira, inscrita na CI/
RG sob n.º 5.381.904-4/PR e CPF sob n.º 732.180.309-00, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
concedida através da Portaria nº 263/2024, de 25 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do 
mês de agosto de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUnIcIPAL dE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 022/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade 
com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará 
certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Fornecimento e execução de iluminação da praça 
da paróquia da ressurreição conforme projeto anexo.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 168.943,37 (cento e sessenta e oito 
mil reais, novecentos e quarenta e três reais e trinta e sete 
centavos).
PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 29/08/2024 às 
09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 12 de agosto de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 189/2024  

 
 
Dispõe sobre a prorrogação de servidor (a) admitido (a) 

por Processo Seletivo Simplificado (PSS) Edital 

002/2024, dando outras providências. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, o edital 002/2024, de 03 de janeiro 

de 2024, diante do item 14.2, “Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem 

validade de concurso público e os contratos decorrentes desta seleção, terão validade de 

até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, em igual período”. 

CONSIDERANDO, portaria nº 027/2024, de 05 de 

fevereiro de 2024, a portaria nº 031/2024, de 20 de Fevereiro de 2024. 

CONSIDERANDO, o término do ano letivo de 2024. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Prorrogar o contrato dos servidores, admitidos (as) por 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seus respectivos cargos retroagindo a partir de: 

 

Cargo: Professor Pss – 20 horas 

 

03/08/2024 

91057 – Edna Correia Bizerra 

91058 - Daiane cidele de Souza 

91059 - Iessa Cristina Vergílio dos Santos 

91060 - Marcia Batista Soares Scoparo 

          91061 - Liamar Rodrigues dos Santos de Souza Gavassi 

91062 - Aline Vitoria Zanella Barros de Souza 

91063 - Ana Rosa Soares 

91064 - Jaqueline Favaro Pastori 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2024 b3

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 089/2018, ID nº 
1722, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SKAY NET CAMILO LTDA.-ME 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. ObERDAM JOSE DE OLIVERIA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
SKAY NET CAMILLO LTDA. - ME, com sede na Rua João Ramalho, 42, Centro, CEP. 87.485-
000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 09.491.925/0002-38, Inscrição 
Estadual sob nº. 905.44252-09, representada neste ato por seu sócio administrador Sr. FÁbIO 
CAMILLO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob nº. 7.274.565-5 SSP/PR e 
do CPF/MF sob nº. 042.053.479-28, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, 42, Centro, 
CEP: 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência e valor. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 28/08/2022 
até a data de 28/08/2023, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 82/2018 Modalidade 
Dispensa nº. 21/2018 de 21/08/2018 Homologado em 21/08/2018, com fundamento no artigo 
57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o valor de 

R$-2.640,00(dois mil e seiscentos e quarenta reais) sobre ao valor original contratado, a serem 

pagos em parcelas mensal podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação 

do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Contrato de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte sete dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte dois(27/07/2022). 

 
 
Testemunhas 

 
_______________________________________                 __________________________________ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AMÓS UNIFORMES PROFISSIONAIS 

LTDA
 025 40.798.783/0001-15 39,53 13,14 Sim

2 JULIA MARIA FERREIRA RICOBELLO  010 09.063.151/0001-63 39,53 13,90 5,78 Sim
3 JUAR BRINDES LTDA  139 50.750.151/0001-35 39,53 14,50 4,32 Sim
4 M C E LOPES DE SOUZA IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO
 076 18.844.055/0001-43 39,53 16,89 16,48 Sim

5 PRATIK UNIFORMES LTDA  071 53.457.650/0001-27 39,00 18,10 7,16 Sim
6 SANDRA REGINA ALINO DA SILVA 

CORNELIO PROCOPIO
 122 05.404.458/0001-20 39,53 18,89 4,36 Sim

7 ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES  007 00.418.081/0001-44 39,53 20,00 5,88 Sim
8 MARIA ELIZABETH MOURA MORALES 

CONFECÇÕES EIRELI
 024 30.577.619/0001-24 39,53 21,49 7,45 Sim

9 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA  103 50.583.738/0001-05 39,53 21,50 0,05 Sim
10 FAROL IND E COM LTDA  038 49.441.824/0001-96 39,53 21,99 2,28 Sim
11 EDILSON PENTEADO CONFECÇÕES DE 

UNIFORMES
 144 22.713.730/0001-72 39,53 22,98 4,50 Sim

12 C.I. CONFECÇÕES EIRELLI  004 27.116.740/0001-44 39,53 24,89 8,31 Sim
13 PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO 

EIRELI ME
 026 11.420.136/0001-77 39,53 25,89 4,02 Sim

14 2S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  067 31.497.010/0001-08 39,53 25,90 0,04 Sim
15 NR COMERCIO LTDA  146 30.697.423/0001-73 39,53 25,92 0,08 Sim
16 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ROUPAS
 121 38.288.971/0001-51 39,00 26,00 0,31 Sim

17 CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTE EPP  105 04.105.339/0001-03 27,50 27,50 5,77 Sim
18 SMO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

UNIFORMES LTDA
 063 48.363.960/0001-42 39,53 30,00 9,09 Sim

19 NICOLAS MILIORINI  075 45.980.718/0001-20 35,00 35,00 16,67 Sim
20 ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP  114 07.045.994/0001-01 39,53 36,00 2,86 Sim
21 ZAVAN SPORT INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
 073 24.522.323/0001-03 39,53 37,50 4,17 Sim

22 LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA  098 02.538.222/0001-98 39,53 38,99 3,97 Sim
23 53.489.960 LIDIANE DA SILVA  102 53.489.960/0001-23 39,00 39,00 0,03 Sim
24 TITA UNIFORMES LTDA  003 21.642.402/0001-60 39,50 39,50 1,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:15:52
Contratação de empresa para confecção de camisetas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: CAMISETA ADULTO MANGA CURTA: CAMISETA MANGA CURTA, COM GOLA EM 'V ' E COM RIBANA. COM o 
BRASÃO Do MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA-PR, SERIGRAFADO NA MANGA OO LÂOO ESQUERDO. TECIDO: MÂLHÂ EM 
POLIVISCOSE - RÂMADA - 67010 POLIESTER. 33% VISCOSE, ANTI-PILLING, COM PESO DE 18OG/M2. NAS CORES E 
TONALIDADES OUE A SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITAR, COM ESTAMPAS (FRENTE E COSTAS) VARIADAS EM 
SERIGRAFIA NAS CORES E MODELOS QUÉ A SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITAR. ARTE EM COREWDRAL DAS 
CAMPANHAS, QUE DEVEM SER CRIADAS PELO LICITANTE VENCEDOR E ENVIADO o LAYOUT PARA APROVAÇÃO, 
TAMANHOS PARA ADULTOS, PODENOO VARIAR ENTRE CAMISETA COMUM E BABY LOOK: PP, P, M. G, GG, Gl, G2 E G3, 
NAS OUANTIDADES QUE AS SECRETARIA DE 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 13,14 Valor Total: 13.140,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CAMISETA ADULTO MANGA 
CURTA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 62/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 10/06/2024 11:15:30

1 de 2Gerado em: 12/08/2024 08:15:52

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

25 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA

 093 04.584.756/0001-86 39,53 39,53 0,08 Sim
26 RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES ME  009 06.786.973/0001-84 39,53 39,53 0,00 Sim
27 RONALDO SILVERIO MARCELINO EIRELI  099 08.871.231/0001-82 39,53 39,53 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
GENIUS MODAS E UNIFORMES LTDA  095 48.723.144/0001-00 39,53 13,00 Sim
RED COMPANY SOLUCOES 
INDUSTRIAIS LTDA

 083 53.846.401/0001-23 39,00 13,10 0,7692 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

2 de 2Gerado em: 12/08/2024 08:15:52

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

PREFEITURA MUnIcIPAL dE dOURAdInA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUnIcIPAL dE IcARAIMA
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 008/2023
TOMADA DE PREÇO N° 006/2022
REPROGRAMAÇÃO COM SUPRESSÃO DE VALOR
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TRÊS 
VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, 
com sede a Dr. Camargo, nº. 4.895, Zona III, CEP 87.502-010, Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, telefone 44-2030-1793/99803-3978, e-mail:  ricardosaneamentobasico@hotmail.com, 
neste ato devidamente representada por seu sócio gerente o Senhor Ricardo Rodrigues Melo, 
portador do RG nº 8.363.395-6, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 049.840.019-09, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto de o presente Termo Aditivo formalizar a reprogramação com supressão 
de valor do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico e técnico do Paraná Cidade; Parecer Jurídico do Município deferindo 
a reprogramação com supressão, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as 
partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de prestação de serviços 
acima mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica suprimido o valor de R$ 
10.733,96 (dez mil, setecentos e trinta e três reais e novecentos e seis centavos) passando o valor 
total do contrato a ser de R$ 845.020,73 (oitocentos e quarenta e cinco mil, vinte reais e setenta 
e três centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias de agosto de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
Prefeito Municipal
TRÊS VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: José Carlos dos S. Neto
RG. 13.874.832-4

PREFEITURA MUnIcIPAL dE IPORA
Estado do Paraná
Aviso de licitação
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação:
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO
� N° PROCESSO 091/2024
� MODALIDADE pregão
� N° PROCEDIMENTO 042/2024
� OBJETO Fornecimento de gás de cozinha P13 e P45
� VALOR R$ 124.904,00
� CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços)
� CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço
� ADJUDICAÇÃO por item
� MÉTODO DE REALIZAÇÃO Eletrônico 
� MODO DE DISPUTA aberto e fechado
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME
� RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 22/08/2024
� ABERTURA às 08h30m do dia 22/08/2024
� LOCAL DE ABERTURA https://bll.org.br/
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
certame com cota e item reservado à ME  e EPP
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL
� EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br
� TELEFONE  (44) 3652-8100
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais:
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA ht tp: / /www. ingadig i ta l .com.br / t ransparencia/? id_
cliente=1019
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP (INTEIRO TEOR) 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
LOCAL DE ABERTURA DO CERTAME https://bll.org.br/
Iporã, 09 de agosto de 2024
Clóvis Adriano Burgo
Secretaria de Finanças e Compras como Órgão Gerenciador da ARP

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 02/07/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 50.747, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
JOHNY ANTONIO SEGURA DE OLIVEIRA,  CPF.  112.***.***-17,  que está  em lugar
incerto ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do
credor fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE)  DIAS,  contados  a  partir  da  última
publicação  deste  edital,  que  será  publicado por 3 dias,  o encargo no valor de R$
4.106,85,  em 22/07/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se  também,  os
encargos  que  venceram  no  prazo  desta  intimação, relativos  ao  contrato  de
financiamento imobiliário nº.  155551372129, firmado em Umuarama-PR, 22/07/2016,
garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob nº. R-2/M-13.852, objeto da matrícula
13.852 deste SRI. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento  da
referida obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –
CEF,  nos  termos  do  art.  26  §  ,  7º.  Da  Lei  nº.  9.514/97.  Para que chegue a
conhecimento do devedor, expediu-se o presente edital. Eu,  Gabriela  de Oliveira
Lacerda, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi. (documento assinado digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/07/2024

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que a licitação 
referente ao Concorrência Eletrônica nº 09/2024, objetivando a contratação de empresa sob 
regime de empreitada global para execução de pavimentação e sinalização em parte do trecho da 
estrada que liga o Município de Alto Piquiri ao distrito de Saltinho do Oeste em concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), área de 35.542,50 m², compreendendo as seguintes etapas: serviços 
preliminares; terraplenagem; base e sub-base; revestimento; serviços de urbanização; sinalização 
de trânsito; e ensaios de controle tecnológico, está suspensa em virtude da necessidade de 
observância ao fluxo processual estabelecido no Contrato de Gestão celebrado entre a SEAB 
– Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento com o Paranacidade, o qual passará a 
ser responsável pela supervisão do Convênio nº 234/2024, cuja suspensão foi oficializado por 
correspondência eletrônica na data de 12 de agosto de 2024 às 09:37 horas.
O edital será republicado com uma nova data para abertura do certame. Informações junto ao 
Departamentode Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri por meio do telefone 44 3656-
8000 ou e-mail: licitacao@altopíquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri, 12 de agosto de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SÚMULA dE cOncESSÃO dE LIcEnÇA dE OPERAÇÃO 
Almeida & Gurski LTDA torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação 
- LO, com validade de 30/11/2024, para Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral não especificados anteriormente situado na Rod PR 239 km 01, Parque Industrial 
I, Nova Aurora/PR

SÚMULA dE REQUERIMEnTO 
dE REnOÇÃO dA LIcEnÇA dE OPERAÇÃO

 Almeida & Gurski LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente instalada na Rod PR 239 km 01, Parque Industrial I, Nova Aurora/PR.

PREFEITURA MUnIcIPAL dE cRUZEIRO dO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 361, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre a reconstituição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher - CMDM do Município de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná até a data de 3 de 
dezembro de 2025 na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em demais dispositivos legais;
DECRETA:
Art. 1° Em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 71, de 1º de novembro de 2023 que 
dispõe sobre a criação, composição, estruturação, competência e funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) e dá outras providências, realiza-se a seguinte 
composição dos integrantes do Conselho na forma exposta:
§ 1º Dos Conselheiros Governamentais:
I - representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Titular: Selma Bezerra de Souza 
Almeida e Suplente: Ana Paula de Araújo Nocko;
II - representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Titular: Rosiléia Aparecida Fantin Santos e 
Suplente: Marina Pereira da Silva;
III - representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Titular:  Andressa Teleski e 
Suplente: Luciana Duarte Guilherme;
IV - representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Titular: Danieli Aparecida da Silva 
e Suplente: Claudinei Alves;
V - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciências e 
Tecnologias: Titular: Melyne Movio Santos Pereira e Suplente: Danielle Ferraresi.
§ 2º Dos Conselheiros não Governamentais:
I - representantes da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância: Titular: Edileuza 
Almodovar Rodrigues e Suplente: Daiane Silva Costa;
II - representantes dos Usuários de Programas, Projetos e Serviços destinados ao atendimento da 
mulher, provenientes da Assistência Social, Saúde ou Educação: Titular: Seli Hermann de Barros 
e Suplente: Lourdes Ferreira de Souza de Oliveira;
III - representantes da Associação Comercial de Cruzeiro do Oeste (ACICO): Titular: Zilda Alves e 
Suplente: Juliana Batista da Silva;
IV - representantes do Sindicato dos Servidores Municipais: Titular: Angelina Zampronio da Cruz e 
Suplente: Maria Neuza de Almeida;
V - representantes da Associação de Produtores e Feirantes de Cruzeiro do Oeste/PR.: Titular: 
Dalci de Lima e Valéria Leandro.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições 
ao contrário, em especial o Decreto Municipal nº 327, de 4 de dezembro de 2023.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) 
DIA DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE cRUZEIRO dO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N° 363, DE 12 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: Atualiza os membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMPI do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Paraná na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e da Lei Ordinária Municipal nº 38 de 28 de abril de 2008;
DECRETA:
Art. 1º Em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 38 de 28 de abril de 2008, realiza-se a 
atualização da composição dos Conselheiros:
I - Representantes Governamentais:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Titular: Juliana Santos da Silva e 
Suplente: João Carlos Dutra Santana;
b) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Titular: Anadilene Pereira Assis 
Paula e Suplente: Elaine Paiva;
c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Titular: Tatiane Gelini Machado e Suplente: 
Marina Pereira da Silva;
d) Representante do Departamento Jurídico: Titular: Valdecir Lunelli Bonfin Sutil e Suplente: Pricila 
Benante Borges Dias;
e) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Titular: Danilo Rafael 
Bastos Rezende Espindola e Suplente: Marcela Barbosa dos Santos.
II - Representantes não Governamentais:
a) Representante de Clubes de Serviços: Titular: Orizevelto Pereira Manso e Suplente: Edson 
Luiz Pinto de Abreu;
b) Representante da APMI: Titular: Edileuza Almodovar Rodrigues e Suplente: Daiane Silva Costa;
c) Representante da SOBAICO: Titular: Adalgisa Martins Rigon e Suplente: José Aparecido Soares;
d) Representante das Igrejas: Titular: José Carlos Zelazowiski e Suplente: Sidnei Gonçalves de 
Freitas;
e) Representante da Pastoral do Idoso: Titular: Vilson Almeida de Jesus e Suplente: Cleuza 
Rodrigues.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 168 de 28 de maio de 2024.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita de Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE dOURAdInA
Estado do Paraná
DECRETO N° 176
De 12 de agosto de 2024.
Anula Certidões de Unificação e Subdivisão relativas ao Loteamento Jardim Ecoville Ltda. e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o Projeto inicial do Loteamento denominado de Jardim Ecoville Ltda. – CNPJ nº 
49.593.488/0001-05, cumpria com as exigências da legislação municipal e federal à época de sua aprovação, através 
do Decreto Municipal nº 62/2024, alterado pelo Decreto Municipal nº 111/2024;
CONSIDERANDO que após a aprovação inicial do loteamento, mediante os Decretos supramencionados, houve 
novo pedido de unificação e subdivisão dos lotes, ensejando a diminuição do tamanho dos lotes iniciais, em flagrante 
irregularidade;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Administração e Planejamento expediu certidões autorizando a unificação e 
a consequente subdivisão de tais lotes, o que, em regra, contraria a legislação municipal que trata dos loteamentos;
CONSIDERANDO que a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal determina que a “A administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial”;
DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas as seguintes certidões expedidas pela Secretaria de Administração e Planejamento:
a) Certidões Comprobatórias de Unificação de Lote nº 012/2024, 013/2024, 014/2024, 015/2024, 016/2024, 
017/2024, 018/2024, 019/2024, 020/2024, 021/2024, 022/2024 e 023/2024 todas emitidas em 08 de maio de 2024;
b) Certidões Comprobatórias de Subdivisão nº 069/2024, 070/2024, 071/2024, 072/2024, 073/2024, 
074/2024, 075/2024, 076/2024, 077/2024, 078/2024, 079/2024 e 080/2024 todas emitidas em 08 de maio de 2024.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 12 de agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 294/2024
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, 
lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Brasília-DF, com finalidade de realizar 
visita de interesse do município ao gabinete do Deputado Federal Ricardo Barros, nos dias 12,13 
e 14 de agosto de 2024.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto do 
ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUnIcIPAL dE MARIA HELEnA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 139/2024
Exonera a pedido Cristiane Silva de Souza.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 08 de agosto de 2024, a servidora CRISTIANE SILVA DE 
SOUZA, matrícula n.º 60.501 portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.310.499-8 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme 
a data supracitada.
MARIA HELENA-PR, 12 de agosto de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE MARIA HELEnA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138/2024
Súmula: concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição.
 O Prefeito Marlon Rancer Marques, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo de aposentadoria 
do(a) servidor(a) Janete Portilho;
 RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidor(a) JANETE PORTILHO, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal 
de Maria Helena, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 01, portador(a) do RG nº 
5.704.941-3/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 766.424.459-53, aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, com proventos mensais e integrais, com fundamento no art. 30, incisos I,II 
e III, da Lei Complementar Municipal nº 5, de 16/11/2001, art. 129, “a ” e “b”, da Lei Complementar 
Municipal nº 002, de 28/01/1993, c/c Lei 1932, de 21/03/2023.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.773,33(dois 
mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e três centavos), constante na planilha de cálculo, 
anexa a este processo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 12 de agosto de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

cÂMARA MUnIcIPAL dE MARILUZ
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 187 do Regimento Interno desta 
Casa, torna público o seguinte:
- ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 45/2024, emitido pela Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, no Processo de Prestação de Contas nº 150130/23, com trânsito em 
julgado em 25 de março de 2024, que, por unanimidade, exarou parecer prévio pela regularidade 
das contas do Município de Mariluz, referentes ao exercício financeiro de 2022.
Em conformidade com o disposto no art. 187, incisos I e II, do Regimento Interno da Câmara de 
Mariluz, determino a publicação do Parecer Prévio nº 45/2024, emitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, no Diário Oficial do Município. Além disso, determino o encaminhamento 
do Processo de Prestação de Contas nº 150130/23, referente ao Exercício Financeiro de 2022, 
à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara de Mariluz, onde permanecerá disponível 
por 60 (sessenta) dias para exame de qualquer interessado, inclusive do Sr. Paulo Armando da 
Silva Alves, que poderá, se assim desejar, apresentar defesa ou manifestações que considerar 
pertinentes.    
Mariluz/PR, 12 de agosto de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente

PREFEITURA MUnIcIPAL dE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 158/2023 – LIC - REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO 
DE MOBILIARIO EM GERAL, COM PROPÓSITO DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 32/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. LUCAS GABRIEL, brasileiro (a), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 052.803.109-05, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/
PR. representante da empresa. MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 158/2023, para o dia 
04/09/2025, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 12 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
LUCAS GABRIEL
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................  
NOME....................................................................... CPF............................................
 

PREFEITURA MUnIcIPAL dE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 164/2023 – LIC - REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO 
DE MOBILIARIO EM GERAL, COM PROPÓSITO DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 32/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. MARIA JOSE SERAPIAO 
MARQUELLI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 755.748.969-15, residente e domiciliado 
na cidade de GARÇA/SP. representante da empresa. SERAPIAO COMERCIO DE ULTILIDADES 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 164/2023, para o dia 
04/09/2025, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 12 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
SERAPIAO COMERCIO DE ULTILIDADES LTDA
MARIA JOSE SERAPIAO MARQUELLI
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

cÂMARA MUnIcIPAL dE PEROBAL 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas legais 
atribuições, nos termos do art. 31 § 3º da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO
01 – Que as contas do Município de Perobal, do Poder Executivo Municipal, referentes ao 
exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Prefeito Almir de Almeida, ficará à disposição 
da população nos próximos 60 (sessenta) dias, contados a partir de 13 de agosto de 2024, na 
Câmara Municipal.
02 – Que, no referido período, qualquer cidadão poderá examiná-las, apreciá-las e questionar sua 
legitimidade, através de requerimento escrito, dirigido à Câmara Municipal.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
agosto de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PREFEITURA MUnIcIPAL dE cRUZEIRO dO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N° 364 DE 12 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Paraná na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e da Lei Ordinária Municipal nº 4, 
de 30 de janeiro de 2024;
DECRETA:
Art. 1º Em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 4, de 30 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD, cria o Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - FMDPD, institui a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e dá outras 
providências, realiza-se a atualização da composição dos Conselheiros:
I - Representantes Governamentais:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Titular: Ariane Andrade Coutinho de Souza e 
Suplente: Juliana Santos Silva;
b) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Titular: Alessandra Cristina da Silva Santos e 
Suplente: Andressa Teleski;
c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Titular: Carolina Petri Valério Daniel e Suplente: Roseli Paulino;
d) Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia: Titular: Melyne Movio 
Santos Pereira e Suplente: Cristiane Peyerl Brabo.
II - Representantes não Governamentais:
a) Representante de Entidade que Atua na Área de Deficiência Auditiva: Titular: Vanderley Wellington dos Santos e 
Suplente: José Carlos da Silva Lima;
b) Representante de Entidade que atua na Área de Deficiência Visual: Titular: Eliana Alves dos Santos e Suplente: 
Jair Pereira;
c) Representante de Entidade que atua na Área de Deficiência Física: Titular: Sara Furlan Bellini e Suplente: Ana 
Mirielle Lopes Fragoso;
d) Representante de Entidade que atua na Área de Deficiência Intelectual: Titular: Selma Maria Hadas dos Santos e 
Suplente: Gisele Ema Flábio Marangona.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita de Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 058 52.133.341/0001-39 2.312,39 1.700,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  096 34.766.440/0001-76 2.312,39 1.800,00 5,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  121 54.082.007/0001-29 2.310,00 1.801,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:52
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Piscina de 1,50x1,50 + bolinhas + iluminação LED Descrição: Espuma de 15 cm D100 (densidade 100), revestida em 
Courvin, com velcro para unir as partes da piscina. Com LED, com 1.500 bolinhas plásticas coloridas.  MEDIDAS APROXIMADAS:
Comprimento 1,50 x Largura 1,50 x Altura 0,50 x Borda 0,15 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.700,00 Valor Total: 1.700,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 057 52.133.341/0001-39 1.100,00 880,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  059 34.766.440/0001-76 1.100,00 890,00 1,14 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 132 00.992.483/0001-58 1.100,00 999,99 12,36 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:52
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tubão Descrição: Estrutura em alumínio revestido de espuma e acabamento courvin. Medidas Aprox. 75 cm x Largura 
interna: 50 cm x Altura: 84 cm. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 880,00 Valor Total: 880,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2024
Processo Administrativo Nº 86/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 17/07/2024 16:33:17

1 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 003 00.992.483/0001-58 372,39 369,99 Sim

2 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 091 52.133.341/0001-39 372,39 370,00 0,00 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  109 34.766.440/0001-76 372,39 372,39 0,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Almofadão G Descrição: Almofadão G: Almofada em Lycra, com enchimento de espuma. Forro confeccionado em elanca 
fina, 100% poliéster, preenchido com espumas em cubos de densidades variadas.  MEDIDAS APROXIMADAS: Tamanho G com 9 kg 
de espuma em cubos medindo 1,50m x 1,50m 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 369,99 Valor Total: 369,99

Marca: RS Modelo: RST

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 019 52.133.341/0001-39 1.675,50 900,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  126 34.766.440/0001-76 1.675,50 950,00 5,56 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 105 00.992.483/0001-58 1.675,50 1.499,99 57,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Escalada de corda Descrição: Estrutura em aço com acabamento em pintura epóxi. Cordas coloridas de Alpinismo. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 2,50 x 1,20 Suporte para até 100kg 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 Valor Total: 900,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Jogo de bancos terapêuticos Descrição: Conjunto com 6 bancos feitos em aço, revestido com E.V.A e revestido em 
Courvin.  PESO APROXIMADO:  23 kg (peso total do conjunto).   MEDIDAS APROXIMADAS: (altura, largura e comprimento):  1 – 
36,5 X31 X 15 cm  2 - 40,5 x37 x 20,5 cm  3 – 49,5 x37 X 25,5 cm  4 - 58,5 x37 X 30 cm  5 – 67,5 x37X 35 cm  6 - 76,5 x37 X 40 cm 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 580,00 Valor Total: 580,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 023 52.133.341/0001-39 605,55 580,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  122 34.766.440/0001-76 605,55 590,00 1,72 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 125 00.992.483/0001-58 667,83 579,98 Sim

2 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 087 52.133.341/0001-39 667,83 570,00 -1,72 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  077 34.766.440/0001-76 667,83 667,83 17,16 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Câmara com capa Descrição: Capa utilizada para revestir o pneu balão, confeccionada em tecido com elastano. Cintas 
feitas de poliamida, nylon e emborrachadas, com alta capacidade de carga (industrial). Câmara de Caminhão.    RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO: 50 Kg 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 579,98 Valor Total: 579,98

Marca: RS Modelo: RS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 136 52.133.341/0001-39 1.174,12 480,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  096 34.766.440/0001-76 1.174,12 550,00 14,58 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 005 00.992.483/0001-58 1.174,12 937,50 70,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cavalo suspenso Descrição: Estrutura em aço EPS de alta densidade, revestido de espuma, com acabamento em 
courvin. Kg. MEDIDAS APROXIMADAS: 1,12 m de comprimento x 35 cm de largura x 40 cm de altura.  RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO: Suporte de até 200 Kg 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 480,00 Valor Total: 480,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 085 00.992.483/0001-58 227,56 226,79 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  097 34.766.440/0001-76 227,56 227,56 0,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  098 54.082.007/0001-29 227,00 226,80 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Colchonetes Descrição: Espuma de 5 cm com capa em lona MEDIDAS APROXIMADAS:  1m x 1m x 5 cm de espessura 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 226,79 Valor Total: 1.814,32

Marca: BZ Modelo: BZ

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 IDEIA EDUCATIVA LTDA  028 34.766.440/0001-76 1.063,82 890,00 Sim
2 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 032 52.133.341/0001-39 1.063,82 900,00 1,12 Sim

3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 015 00.992.483/0001-58 1.063,82 999,99 11,11 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Disco flexor Descrição: Estrutura em aço, base em madeira e EPS revestido de espuma, acabamento em courvin. 
MEDIDAS APROXIMADAS:  Diâmetro da base de 65 cm x diâmetro do Caule de 13 cm x 80 cm de altura.  RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO:  Suporta até 80 Kg. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 890,00 Valor Total: 890,00

Marca: Ideia Educativa Modelo: Disco Flexor

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 095 52.133.341/0001-39 479,35 340,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Prancha sensorial Descrição: Estrutura de alumínio com base de madeira revestida de espuma e acabamento em 
Courvin. Com capa sensorial.    Com 4 cordas e 4 mosquetões 10 mm.    MEDIDAS APROXIMADAS:  83 cm de comprimento x 55 
cm de largura x 10 cm de altura. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 340,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  145 34.766.440/0001-76 479,35 395,00 16,18 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 004 52.133.341/0001-39 364,98 300,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  052 34.766.440/0001-76 364,98 364,98 21,66 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Rede lycra (2 camadas) Descrição: Rede em tecido com elastano qualidade e durabilidade superior.  MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1,60 m de largura / 2,00 m de comprimento  RESISTÊNCIA DO PRODUTO:  Suporte até 100 Kg. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 300,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 072 00.992.483/0001-58 470,00 399,98 Sim

2 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 038 52.133.341/0001-39 470,00 380,00 -5,00 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  030 34.766.440/0001-76 470,00 470,00 23,68 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:53
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Skate rotacional Descrição: Produto com estrutura em madeira dupla, revestida de espuma e acabamento em Courvin 
com rodas de silicone e alças laterais.   MEDIDAS APROXIMADAS: 63 cm de comprimento x 43,5 cm de largura x 11,5 cm de altura.
  RESISTÊNCIA DO PRODUTO: Suporta até 120 Kg 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 399,98 Valor Total: 399,98

Marca: RS Modelo: RS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 013 52.133.341/0001-39 207,77 200,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  057 34.766.440/0001-76 207,77 207,77 3,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Túnel sensorial Descrição: Túnel confeccionado em tecido elastano, com aros metálicos nas extremidades MEDIDAS 
APROXIMADAS:  3 m de comprimento x 50 cm de diâmetro 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 200,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 033 52.133.341/0001-39 130,00 80,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 012 00.992.483/0001-58 130,00 128,98 61,23 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  003 34.766.440/0001-76 130,00 130,00 0,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Trapézio Descrição: Estrutura de madeira, suspenso por corda de alta resistência.  MEDIDAS APROXIMADAS:  45 cm de 
comprimento x 42 cm de altura.    RESISTÊNCIA DO PRODUTO:  Suporte até 100 Kg. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 80,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 111 52.133.341/0001-39 411,12 340,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cama elástica 90 com apoio Descrição: Feito em aço, com lona de jump e molas reforçadas. Capa feita em corino com 
revestimento de acoplado. MEDIDAS APROXIMADAS: 1,15 cm de altura x 96 cm (externo) RESISTÊNCIA:  Suporte até 120kg 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 340,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 049 52.133.341/0001-39 1.568,79 900,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  149 34.766.440/0001-76 1.568,79 1.190,00 32,22 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 075 00.992.483/0001-58 1.568,79 1.473,90 23,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Baldinho suspenso Descrição: Estrutura em alumínio, revestido com espuma de alta densidade de 5 cm de espessura, 
com acabamento em Courvin. MEDIDAS APROXIMADAS:  92 cm de comprimento x 53,5 cm de largura x 31,5 cm de altura.
RESISTÊNCIA APROXIMADA:  60 Kg. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 Valor Total: 900,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 059 52.133.341/0001-39 430,00 350,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 004 00.992.483/0001-58 430,00 388,90 11,11 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  001 34.766.440/0001-76 430,00 430,00 10,57 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Escada espumada 2 degraus Descrição: Estrutura em EPS de alta resistência, contendo dois degraus com revestimento 
em espuma e acabamento em Courvin.  MEDIDAS APROXIMADAS:  66 cm de comprimento x 60 cm de largura x 25 cm de altura 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO:  Suporte até 80 Kg sem deformação. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 350,00 Valor Total: 350,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Escada espumada 3 degraus Descrição: Estrutura em EPS de alta resistência, contendo três degraus com revestimento 
em espuma e acabamento em Courvin.  MEDIDAS APROXIMADAS:  66 cm de comprimento x 49 cm de largura x 36 cm de altura.
RESISTÊNCIA DO PRODUTO:  Suporte até 80 Kg sem deformação. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 350,00 Valor Total: 350,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 086 52.133.341/0001-39 749,12 350,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  125 34.766.440/0001-76 749,12 390,00 11,43 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 047 00.992.483/0001-58 749,12 599,75 53,78 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  070 54.082.007/0001-29 749,00 598,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 144 52.133.341/0001-39 320,97 280,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  071 34.766.440/0001-76 320,97 320,97 14,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Ninho lycra Descrição: MEDIDAS APROXIMADAS: Base – 60 cm - Altura – 1,40 m  RESISTÊNCIA DO PRODUTO: 
Suporte até 50 Kg.  MATERIAL UTILIZADO:  Material Brim 100% algodão, acompanha almofada com enchimento em espuma 
removível para fácil higienização. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 280,00 Valor Total: 280,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 090 52.133.341/0001-39 780,00 600,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  009 34.766.440/0001-76 780,00 780,00 30,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Plataforma circular instável lycra Descrição: Estrutura em alumínio, camadas de proteção em espumas e tecido 
(Acoplado).  PESO APROXIMADO:  1,7 kg.    MEDIDAS APROXIMADAS:  98cm de diâmetro e cordas de 1,20m.    RESISTÊNCIA 
DO PRODUTO:  Suporte até 100 Kg. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 600,00 Valor Total: 600,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 020 52.133.341/0001-39 1.040,00 300,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 102 00.992.483/0001-58 1.040,00 349,80 16,60 Sim
3 JP-TAMC COMERCIAL LTDA  023 47.326.875/0001-41 1.020,00 498,00 42,37 Sim
4 I.F. CADAMURO EQUIPAMENTOS EIRELI  007 13.421.690/0001-02 1.040,00 499,00 0,20 Sim
5 IDEIA EDUCATIVA LTDA  050 34.766.440/0001-76 1.040,00 1.040,00 108,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:54
Lote 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Suporte de teto fixo com parafusos Descrição: com bucha de aço, suporte de até 110 kg por parafuso. Medidas 
aproximadas: 20x20 cm  Material: Aço Medidas: 20 x 20 cm Com parafuso de fixação, fita 1,20 mt e mosquetão 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 2.400,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 110 52.133.341/0001-39 380,00 230,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 091 00.992.483/0001-58 380,00 299,98 30,43 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  037 34.766.440/0001-76 380,00 380,00 26,68 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Suportes rotacionais com parafusos Descrição: Material: Aço Medidas: 20 x 20 cm Com parafuso de fixação, fita 1,20 mt e 
mosquetão.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 460,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Barril suspenso com suporte Descrição: Barril suspenso: Estrutura em alumínio revestido de espuma e acabamento 
courvin. Com suporte para suspensão do barril. Medidas Aprox. 75 cm x Largura interna: 50 cm x Altura: 84 cm. Suporte para até 200 
Kg (com o barril na vertical). Suporte até 150 Kg (com o barril na Horizontal) 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 Valor Total: 900,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

9 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 118 52.133.341/0001-39 1.050,00 900,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  116 34.766.440/0001-76 1.050,00 1.050,00 16,67 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 129 52.133.341/0001-39 3.564,59 1.300,00 Sim

2 JP-TAMC COMERCIAL LTDA  073 47.326.875/0001-41 3.560,00 1.495,00 15,00 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 047 00.992.483/0001-58 3.564,59 1.599,99 7,02 Sim

4 INTELMASTER LTDA  149 33.008.679/0001-14 3.564,59 2.380,00 48,75 Sim
5 IDEIA EDUCATIVA LTDA  022 34.766.440/0001-76 3.564,59 2.390,00 0,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  078 54.082.007/0001-29 3.560,00 3.299,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Circuito espumado – motricidade Descrição: Conjunto composto por uma escada de 60 cm X 50 cm em espuma PU e na 
densidade 30, uma rampa de 60 cm X 50 cm em espuma PU e na densidade 30 e um cubo de 60 cm X 50 cm X em espuma PU e na 
densidade 30. Todos recobertos com NAPA e com fechamento em zíper. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.300,00 Valor Total: 1.300,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 005 52.133.341/0001-39 348,45 300,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  128 34.766.440/0001-76 348,45 348,45 16,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 27

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Jogo de rolos terapêuticos Descrição: Confeccionados em espuma de alta performance, revestidos em corvin 
impermeável colorido e resistente, contendo 3 peças medindo 60x30cm – 60x22cm – 60x15cm.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 300,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

10 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 101 00.992.483/0001-58 209,65 95,00 Sim

2 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 
06679737966

 083 27.479.901/0001-64 200,00 100,00 5,26 Sim
3 AMARILDO KRAMER  076 49.597.630/0001-84 209,33 209,33 109,33 Sim
4 IDEIA EDUCATIVA LTDA  115 34.766.440/0001-76 209,65 209,65 0,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Unidades de Tatames EVA Descrição: 1 mtr X 1 mtr X 3 cm de espessura 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 95,00 Valor Total: 760,00

Marca: SPT Modelo: SPT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 120 52.133.341/0001-39 702,33 470,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  027 34.766.440/0001-76 702,33 702,33 49,43 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  102 54.082.007/0001-29 702,00 489,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 29

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tapete sensorial G + Kit cubos Descrição: Tapete sensorial+ kit cubos: Tapete feito com diversas texturas, para estímulos 
táteis e visuais. Com material antiderrapante e acabamento em Courvin.  MEDIDAS APROXIMADAS:  2 metros de comprimento x 1 
metro de largura. Kit 12 cubos MATERIAL UTILIZADO:  Cubos em espuma de alta densidade, revestidos com Courvin.  MEDIDAS:
Tamanho aproximado de 13 cm².
Quantidade: 1 Valor Unit.: 470,00 Valor Total: 470,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Kit 06 almofadas pesadas Descrição: MATERIAL UTILIZADO: Lycra, fibra siliconizada, courino, pó de ferro.  MEDIDAS 
APROXIMADAS:  40 cm  x 40 cm - 30 cm x 30 cm - 20 cm x 20 cm PESO APROXIMADO:  1,5Kg - 1Kg - 500g 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 380,00 Valor Total: 380,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

11 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 140 52.133.341/0001-39 555,00 380,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  124 34.766.440/0001-76 555,00 440,00 15,79 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 080 00.992.483/0001-58 525,00 335,00 Sim

2 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 100 52.133.341/0001-39 525,00 320,00 -4,48 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  006 34.766.440/0001-76 525,00 525,00 64,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 31

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tapete painel AVDs Descrição: Tapete feito com diversas texturas, para estímulos táteis e visuais. Com material 
antiderrapante e acabamento em Courvin.  MEDIDAS APROXIMADAS  1,05m x 1,60m 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 335,00 Valor Total: 335,00

Marca: RS Modelo: RS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 051 52.133.341/0001-39 391,87 290,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 122 00.992.483/0001-58 391,87 319,98 10,34 Sim
3 IDEIA EDUCATIVA LTDA  057 34.766.440/0001-76 391,87 391,87 22,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 32

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Banco com rodinhas Descrição: Estrutura em aço reforçado, com assento forrado em Courvin.  MEDIDAS 
APROXIMADAS: 32 cm de altura; 30 cm de largura e 30 cm de comprimento.  RESISTÊNCIA DO PRODUTO: Suporte até 120 kg, 
aproximadamente
Quantidade: 1 Valor Unit.: 290,00 Valor Total: 290,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 33

12 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 040 52.133.341/0001-39 360,00 300,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  030 34.766.440/0001-76 360,00 360,00 20,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Colete ponderado P Descrição: confeccionado em 2 camadas, uma externa de brim com função estética e uma interna de 
algodão com bolsas em pontos estratégicos para se colocar até 8 sacos de peso, os quais tem 200 gramas cada.  Material Utilizado: 
Brim com forro de tecido de algodão Enchimento dos Pesos: Polipropileno (antialérgico e atóxico). MEDIDAS APROXIMADAS: 
27x40x40
Quantidade: 1 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 300,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 064 52.133.341/0001-39 360,00 320,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  100 34.766.440/0001-76 360,00 360,00 12,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:55
Lote 34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Colete Ponderado M Descrição: confeccionado em 2 camadas, uma externa de brim com função estética e uma interna 
de algodão com bolsas em pontos estratégicos para se colocar até 9 sacos de peso, os quais tem 200 gramas cada.  Material 
Utilizado: Brim com forro de tecido de algodão Enchimento dos Pesos: Polipropileno (antialérgico e atóxico). MEDIDAS APROXIMAS: 
32x45x45
Quantidade: 1 Valor Unit.: 320,00 Valor Total: 320,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 116 52.133.341/0001-39 360,00 300,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  048 34.766.440/0001-76 360,00 360,00 20,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 35

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Colete ponderado G Descrição: confeccionado em 2 camadas, uma externa de brim com função estética e uma interna de 
algodão com bolsas em pontos estratégicos para se colocar até 10 sacos de peso, os quais tem 200 gramas cada.  Material 
Utilizado:  Brim com forro de tecido de algodão Enchimento dos Pesos: Polipropileno (antialérgico e atóxico). Medidas aproximadas: 
36x 50x50 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 300,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

13 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 005 52.133.341/0001-39 450,00 400,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  052 34.766.440/0001-76 450,00 450,00 12,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 36

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tábua Treino AVDs Descrição: tábua com diversas fechaduras de vários modelos, colocar o plug em uma tomada, 
ascender e apagar a luz, abrir e fechar uma torneira, abrir e fechar cadeado, entre outras atividades que necessitem de uma 
coordenação motora mais afinada.  Indicado para exercícios de coordenação motora e retorno de movimentos para punho, mãos e 
dedos.  MEDIDAS APROXIMADAS: 70x50x20 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 400,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 018 52.133.341/0001-39 450,00 380,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  039 34.766.440/0001-76 450,00 450,00 18,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 37

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Painel Sensorial Descrição: Estrutura de MDF naval com pintura acrílica atóxica, vinil, madeira e texturas sintéticas, 
interruptores, fechaduras e outros itens diversos de atividades de vida diária. MEDIDAS APROXIMADAS: 100 x 100 cm. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 380,00 Valor Total: 380,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 39

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

14 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 122 52.133.341/0001-39 197,78 197,78 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tábua de propriocepção Descrição: Base e laterais em compensado / sarrafo / madeira maciça Envernizada ao natural.
Plataforma revestida com material sintético antiderrapante.  MEDIDAS APROXIMADAS: Comprimento: 60 cm.  Largura: 40 cm.
Altura: 15 cm. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 197,78 Valor Total: 197,78

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 082 52.133.341/0001-39 200,00 120,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 104 00.992.483/0001-58 200,00 169,98 41,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 40 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 40

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Almofada semicírculo sensorial/posicionadora  Descrição: confeccionada em espuma de alta densidade, revestida em 
Courvin.  MEDIDAS APROXIMADAS: 50cm X 40 cm X 15 cm 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 120,00 Valor Total: 120,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 

MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
 118 52.133.341/0001-39 180,00 180,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 41

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Prancha de equilíbrio labirinto Descrição: prancha de equilíbrio em madeira, com labirinto em relevo, acompanhada de 
bolinhas de gude para realização de atividade proprioceptiva. MEDIDAS APROXIMADAS: 60 cm X 40 cm X 20 cm 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 180,00 Valor Total: 180,00

Marca: World adapty Modelo: World adapty

15 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 008 00.992.483/0001-58 282,43 282,42 Sim

2 AMARILDO KRAMER  025 49.597.630/0001-84 282,43 282,43 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 43 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 43

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Família terapêutica branca Descrição: confeccionada em feltro.  - 9 Personagens, cor branca.  -Tamanho Adulto: altura 18 
cm x largura 8 cm; Infantil: altura 10 cm x largura 8 cm. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 282,42 Valor Total: 282,42

Marca: KL Modelo: KL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 136 00.992.483/0001-58 268,23 268,21 Sim

2 AMARILDO KRAMER  106 49.597.630/0001-84 268,22 268,22 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 44

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Família terapêutica negra Descrição: Família terapêutica negra: confeccionada em feltro.  - 9 Personagens, cor branca.  -
Tamanho Adulto: altura 18 cm x largura 8 cm; Infantil: altura 10 cm x largura 8 cm. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 268,21 Valor Total: 268,21

Marca: KL Modelo: KL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 030 00.992.483/0001-58 520,00 519,99 Sim

2 INTELMASTER LTDA  024 33.008.679/0001-14 520,00 520,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 56 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 56

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: O Mundo Encantado das Letras e dos Sons surdos e sonoros Descrição: O Mundo Encantado das Letras e dos Sons: 
surdos e sonoros.  Editora: Pró-Fono.  Autora: Lilian Cristine Ribeiro Nascimento.  Editores Científicos: Ana Luiza Gomes Pinto Navas 
e Simone Aparecida Capellini.  Número de Páginas do Livro: 100.  Número de Páginas do Encarte: 20.  Número de Cartelas 
Ilustradas: 120.  ISBN: 978-85-85491-99-4.  Primeira Edição em 2011. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 519,99 Valor Total: 519,99

Marca: RS Modelo: RS

16 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 INTELMASTER LTDA  019 33.008.679/0001-14 2.400,00 1.430,00 Sim
2 JP-TAMC COMERCIAL LTDA  078 47.326.875/0001-41 2.400,00 1.580,00 10,49 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  116 54.082.007/0001-29 2.398,00 1.599,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 57 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:56
Lote 57

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Puff sensorial polinamida/pérolas Descrição: Tecido externo poliamida com elastano. - Tecido interno 100% Poliéster. - 
Enchimento: Pérolas de EPS Medidas:  80cm de altura 80cm de diâmetro na base 80 cm de largura 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.430,00 Valor Total: 5.720,00

Marca: GOOD PUFS Modelo: sensorial

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

06679737966
 101 27.479.901/0001-64 225,00 90,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 142 49.682.068/0001-97 220,00 95,00 5,56 Sim
3 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 060 18.047.657/0001-70 225,25 135,00 42,11 Sim

4 ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME  020 12.560.585/0001-83 224,00 164,80 22,07 Sim
5 INCOTECH COMPANY LTDA ME  106 22.816.315/0001-44 225,25 219,99 33,49 Sim
6 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  004 53.953.936/0001-01 225,25 225,25 2,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 60 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 60

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SUPORTE DE CAIXA WALDMAN 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 90,00 Valor Total: 180,00

Marca: WALDMAN Modelo: ST CX

LOTE 61 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 61

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

17 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

06679737966
 012 27.479.901/0001-64 2.380,00 1.369,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 003 49.682.068/0001-97 2.300,00 1.370,00 0,07 Sim
3 KNERD DISTRIBUIDORA LTDA  023 41.621.094/0001-01 2.383,00 1.420,00 3,65 Sim
4 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 080 18.047.657/0001-70 2.383,36 1.499,00 5,56 Sim

5 ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME  146 12.560.585/0001-83 2.382,00 1.705,00 13,74 Sim
6 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA  069 47.034.949/0001-76 2.380,00 1.949,82 14,36 Sim
7 COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI  032 32.850.995/0001-76 2.383,36 1.950,00 0,01 Sim
8 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  099 53.953.936/0001-01 2.380,00 2.000,00 2,56 Sim
9 INCOTECH COMPANY LTDA ME  070 22.816.315/0001-44 2.383,36 2.028,99 1,45 Sim

10 JP-TAMC COMERCIAL LTDA  022 47.326.875/0001-41 2.380,00 2.250,00 10,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  055 54.082.007/0001-29 2.380,00 1.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAIXA DE SOM WALDMAN 15” DE 750 W 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.369,00 Valor Total: 2.738,00

Marca: WALDMAN Modelo: Rc-750x Conf. Edital

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 101 49.682.068/0001-97 67,00 48,00 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 083 18.047.657/0001-70 68,00 49,00 2,08 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  128 53.953.936/0001-01 68,00 68,00 38,78 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 62 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 62

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: CABO CDU PLUG PIO PARA XRL 15 UETROS 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 48,00 Valor Total: 96,00

Marca: CABO MXT + CONEC. 
ROXTONE

Modelo: 15 METROS

LOTE 63 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 63

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PANDEIRO MEIA LUA ANDALUZ DP 900 AZUL 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 66,00

Marca: SPANKING Modelo: MEIA LUA

18 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 067 49.682.068/0001-97 52,00 33,00 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 024 18.047.657/0001-70 53,64 34,00 3,03 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  074 53.953.936/0001-01 53,64 53,64 57,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

06679737966
 019 27.479.901/0001-64 650,00 407,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 010 49.682.068/0001-97 650,00 399,00 -1,97 Sim
3 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA  042 47.034.949/0001-76 650,00 406,98 2,00 Sim
4 INFRAEASY SOLUÇÕES LTDA  116 14.553.228/0001-13 657,83 432,43 6,25 Sim
5 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 060 18.047.657/0001-70 657,83 450,00 4,06 Sim

6 KNERD DISTRIBUIDORA LTDA  070 41.621.094/0001-01 657,00 470,00 4,44 Sim
7 COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI  027 32.850.995/0001-76 900,00 549,00 16,81 Sim
8 ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME  034 12.560.585/0001-83 1.300,00 625,00 13,84 Sim
9 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  128 53.953.936/0001-01 657,00 657,00 5,12 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 64 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 64

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MICROFONE SEM FIO DUPLO MXT PROFISSIONAL DIGITAL UHF-S26M 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 407,00 Valor Total: 407,00

Marca: LELONG Modelo: LE - 906

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 113 49.682.068/0001-97 425,00 384,00 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 139 18.047.657/0001-70 427,33 385,00 0,26 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  030 53.953.936/0001-01 427,30 427,30 10,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 65 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 65

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: UKULELEANDALUZ SOPRANO UXS05 SM EQ 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 384,00 Valor Total: 768,00

Marca: NAMASTÊ Modelo: NU21MGQE ELÉTRICO

19 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 107 49.682.068/0001-97 205,00 194,00 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 008 18.047.657/0001-70 205,11 195,00 0,52 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  055 53.953.936/0001-01 205,11 205,11 5,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 66 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 66

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: UKULELE ANDALUZ CONCERT UKC03 MMD 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 194,00 Valor Total: 582,00

Marca: NAMASTÊ Modelo: NU23MBQ ACÚSTICO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

06679737966
 058 27.479.901/0001-64 965,00 865,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 020 49.682.068/0001-97 950,00 859,00 -0,69 Sim
3 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 011 18.047.657/0001-70 965,75 914,00 6,40 Sim

4 KNERD DISTRIBUIDORA LTDA  146 41.621.094/0001-01 965,00 965,00 5,58 Sim
5 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  078 53.953.936/0001-01 965,75 965,75 0,08 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  117 54.082.007/0001-29 965,00 936,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 67 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 67

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: TECLADO MUSICAL CASIOTONE CTS200WEC2-BR BRANCO 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 865,00 Valor Total: 865,00

Marca:  CASIO Modelo: ?CT-S200WE

LOTE 68 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 68

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

20 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 043 49.682.068/0001-97 42,90 29,00 Sim

2 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA  115 47.034.949/0001-76 42,00 29,81 2,79 Sim
3 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 141 18.047.657/0001-70 42,97 36,00 20,76 Sim

4 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  055 53.953.936/0001-01 42,97 42,97 19,36 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: AFINADOR TONANTE DOGITAL CROMATICO AF10 BRANCO 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 29,00

Marca: TUNNER Modelo: DIGITAL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 128 18.047.657/0001-70 315,85 300,00 Sim

2 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  088 53.953.936/0001-01 315,85 315,85 5,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  007 54.082.007/0001-29 315,00 302,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 69 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 69

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAJON JAGUAR K2 LISO 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 300,00

Marca: jaguar Modelo: k2

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

06679737966
 098 27.479.901/0001-64 1.279,00 859,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 129 49.682.068/0001-97 1.270,00 850,00 -1,05 Sim
3 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 028 18.047.657/0001-70 1.279,03 920,00 8,24 Sim

4 ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME  027 12.560.585/0001-83 1.245,00 1.080,00 17,39 Sim
5 KNERD DISTRIBUIDORA LTDA  134 41.621.094/0001-01 1.279,00 1.100,00 1,85 Sim
6 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA  145 47.034.949/0001-76 1.279,00 1.278,89 16,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 70 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:57
Lote 70

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MESA DE SOM DE 12 CANAIS MARCA WALDMAN-CP12FXU 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 859,00 Valor Total: 859,00

Marca: WALDMAN Modelo: CP12FXU

21 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

7 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  067 53.953.936/0001-01 1.279,00 1.279,00 0,01 Sim
8 INCOTECH COMPANY LTDA ME  102 22.816.315/0001-44 1.279,03 1.279,03 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  128 54.082.007/0001-29 1.279,00 890,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 145 18.047.657/0001-70 27,33 24,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 084 49.682.068/0001-97 27,00 25,00 4,17 Sim
3 INCOTECH COMPANY LTDA ME  148 22.816.315/0001-44 27,33 27,33 9,32 Sim
4 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  055 53.953.936/0001-01 27,33 27,33 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 71 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 71

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CABO COM PLUG P2-P10 5 METROS 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 24,00 Valor Total: 24,00

Marca: mxt Modelo: p2/p10

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 129 18.047.657/0001-70 58,56 45,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 031 49.682.068/0001-97 58,00 49,00 8,89 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  002 53.953.936/0001-01 58,56 58,56 19,51 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 72 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 72

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: BAG SIMPLES P VIOLÃO CLASSICO PBA 001 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 45,00 Valor Total: 90,00

Marca: crbag Modelo: violão

LOTE 73 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 73

22 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 104 18.047.657/0001-70 41,45 35,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 021 49.682.068/0001-97 41,00 37,00 5,71 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  075 53.953.936/0001-01 41,45 41,45 12,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAPA UKULELE CONCERT SIMPLES - NYLON 600 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 175,00

Marca: crbag Modelo: ukulele

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 136 18.047.657/0001-70 119,31 45,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 117 49.682.068/0001-97 115,00 49,00 8,89 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  022 53.953.936/0001-01 119,31 119,31 143,49 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 74 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 74

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: HY 5 AM-HICKORY 5ª MADEIRA 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 45,00 Valor Total: 90,00

Marca: prince Modelo: hickory 5a

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 050 18.047.657/0001-70 125,70 100,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 037 49.682.068/0001-97 125,00 108,00 8,00 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  061 53.953.936/0001-01 125,70 125,70 16,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 75 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 75

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAPA TECLADO 5/8 PREMIUM - NYLON 70 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 100,00 Valor Total: 100,00

Marca: crbag Modelo: teclado

23 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 144 18.047.657/0001-70 152,12 85,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 053 49.682.068/0001-97 149,00 89,00 4,71 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  016 53.953.936/0001-01 152,12 152,12 70,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 76 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 76

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ESTANTE TECLADO IBOX X10 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 85,00 Valor Total: 85,00

Marca: ask Modelo:  x10

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 095 18.047.657/0001-70 42,15 15,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 088 49.682.068/0001-97 42,00 16,00 6,67 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  065 53.953.936/0001-01 42,15 42,15 163,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 77 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 77

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SUPORTE DE PAREDE INSTR DREAMER GS017 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 120,00

Marca: avs Modelo: uporte

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 78 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 78

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ENC. GROOVE VIOLÃO NYLON MEDIA TENSÃO GS5 M 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 45,00

Marca: endurance Modelo: vn01

24 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

cOnTInUA nA PAgInA SEgUInTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2024 b5

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 021 18.047.657/0001-70 58,73 15,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 055 49.682.068/0001-97 55,00 17,00 13,33 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  120 53.953.936/0001-01 58,73 58,73 245,47 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 069 18.047.657/0001-70 16,67 13,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 024 49.682.068/0001-97 16,60 13,90 6,92 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  018 53.953.936/0001-01 16,67 16,67 19,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 79 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 79

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ENCORDAMENTO PARA UKULELE ANDALUZ EXTRA LIGHT 024 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 39,00

Marca: endurance Modelo:  uk01

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 097 49.682.068/0001-97 230,00 230,00 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 143 18.047.657/0001-70 232,40 232,40 1,04 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  144 53.953.936/0001-01 232,40 232,40 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 80 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 80

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: BANQUETA PARA TECLADISTA IBOX BXS 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 230,00

Marca: LIVERPOOL Modelo: EM X

LOTE 81 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:58
Lote 81

25 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALESSANDRA B. TONIETTI 

INSTRUMENTOS MUSICAIS
 028 18.047.657/0001-70 88,93 45,00 Sim

2 VIVAMUSICA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA

 066 49.682.068/0001-97 88,90 45,70 1,56 Sim
3 ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME  132 12.560.585/0001-83 88,00 79,00 72,87 Sim
4 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  059 53.953.936/0001-01 88,93 88,93 12,57 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ESTANTE PARTITURA DREAMER MS219 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 45,00 Valor Total: 180,00

Marca: mxt Modelo: msp001

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 129 49.682.068/0001-97 55,00 16,00 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 077 18.047.657/0001-70 56,27 16,90 5,63 Sim
3 ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME  101 12.560.585/0001-83 56,00 35,00 107,10 Sim
4 INCOTECH COMPANY LTDA ME  123 22.816.315/0001-44 56,27 56,27 60,77 Sim
5 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  124 53.953.936/0001-01 56,27 56,27 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 82 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:59
Lote 82

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CABO COM PLUG P10 PARA P10 4 METROS 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 16,00 Valor Total: 48,00

Marca: MXT Modelo: P10/P10 5 METROS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 119 49.682.068/0001-97 19,00 7,90 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 019 18.047.657/0001-70 19,57 8,00 1,27 Sim
3 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  011 53.953.936/0001-01 20,00 20,00 150,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 83 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:59
Lote 83

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SUPORTE PARA MICROFONE DREAMERS S5 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 7,90 Valor Total: 15,80

Marca: VECTOR Modelo: CMF

26 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VIVAMUSICA COMERCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA
 016 49.682.068/0001-97 2.899,00 2.096,00 Sim

2 ALESSANDRA B. TONIETTI 
INSTRUMENTOS MUSICAIS

 009 18.047.657/0001-70 2.909,05 2.098,00 0,10 Sim
3 KNERD DISTRIBUIDORA LTDA  103 41.621.094/0001-01 2.909,00 2.909,00 38,66 Sim
4 53.953.936 MARCELO DOS ANJOS LEAL  022 53.953.936/0001-01 3.000,00 3.000,00 3,13 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA  084 54.082.007/0001-29 2.909,00 2.199,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 84 - HOMOLOGADO - 12/08/2024 08:20:59
Lote 84

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: BATERIA VOGGA PULSE 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.096,00 Valor Total: 2.096,00

Marca: PRO FIRE Modelo: COMPLETA

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

27 de 27Gerado em: 12/08/2024 08:20:59

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO MÊS DE JULHO DE 2024
Nº DA DIÁRIA DATA Nº DO EMPENHO VALOR DA DIÁRIA DESTINO Nº DA MATRÍCULA DO SERVIDOR
056/2024 03/07/2024 308/2024 R$ 768,00 Umuarama – PR 11
057/2024 04/07/2024 309/2024 R$ 88,00 Umuarama – PR 24
058/2024 04/07/2024 310/2024 R$ 88,00 Umuarama – PR 25
059/2024 12/07/2024 324/2024 R$ 44,00 Guaíra – PR 11
060/2024 12/07/2024 325/2024 R$ 44,00 Guaíra – PR 1070
061/2024 12/07/2024 326/2024 R$ 44,00 Guaíra – PR 1071
062/2024 19/07/2024 328/2024 R$ 44,00 Umuarama – PR 11
063/2024 19/07/2024 329/2024 R$ 44,00 Umuarama – PR 24
064/2024 19/07/2024 330/2024 R$ 44,00 Umuarama – PR 1071
065/2024 23/07/2024 333/2024 R$ 264,00 Guaíra – PR  27
066/2024 23/07/2024 334/2024 R$ 264,00 Guaíra – PR  26
067/2024 25/07/2024 337/2024 R$ 44,00 Umuarama – PR 11
068/2024 25/07/2024 338/2024 R$ 44,00 Umuarama – PR 24
069/2024 25/07/2024 352/2024 R$ 44,00 Altônia – PR  26
070/2024 25/07/2024 353/2024 R$ 44,00 Altônia – PR 27
071/2024 26/07/2024 354/2024 R$ 44,00 Altônia – PR 27
Kariny Simonato
Assessora Administrativo

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: .

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IVATÉ – PARANÁ N° 003/2024 

EDITAL N° 004/2024 
RESULTADO PRELIMINAR 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, juntamente com a Comissão Municipal 
Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para 
contratação de estagiário para o município de Ivaté, designada através do Decreto 
nº 05/2023 e observando o disposto no art. 5º da Lei nº 830/2022 
 

DO RESULTADO 
 

Art. 1º Fica divulgado neste edital, o resultado preliminar do Processo 
Seletivo Simplificado 003/2024. 

 

CURSANDO ENSINO MÉDIO, PROFISSIONAL E ESPECIAL 
Administrativo Geral 

CLASSIFICAÇÃO Nome TOTAL 
1º Heloisa Vitoria dos Santos Silva 70 
2º Fabiani Aparecida da Silva Cruz Matos 69 
3º Ana Luísa da Silva 68 
4º Ana Gabrielly da Silva Almeida 68 
5º Ana Clara Ribeiro de Salles 67 
6º Mariane das Chagas de Oliveira 66 
7º Fabíola Cristina de Lima da Silva 65 
8º Vitória da Silva Oliveira 64 
9º Karolyne Ganzarolli Cristofoli 63 
10º Higor dos Santos Martins 62 
11º Carlos Eduardo dos Santos Martins 62 
12º João Victor Neves Martins 62 
13º Ana Karolina dos Santos Assis 61 
 

CURSANDO ENSINO MÉDIO, PROFISSIONAL E ESPECIAL 
Saúde 

CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL 
1º Heloisa Silva Fagundes 68 
2º Francieli Cristina Monteiro 67 
3º Laine Silva Custódio 65 
4º Ana Carolina Mendes de Azevedo 64 
5º Agata Camili Ferreira Filardo 62 
6º Gabriely dos Santos Silva 61 
7º Vitoria Izabely da Costa Ferreira 60 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Administrativo - Informática 

CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL 
1º Glauber Shoity Nakai 80 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: .

 
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 

Saúde - Enfermagem 
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL 
1º Heloisa da Silva Correa 80 
2º Lucas Gabriel Segato Rodrigues 70 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Assistência Social - Pedagogia  

CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL 
1º Grazielly da Silva Almeida 70 
2º Carolaine Jessica Escudeiro Paranhos 68 
3º Tatiana da Silva Pereira Lopes 65 
4º Maria Eduarda Bronholo de Oliveira Cavalcante 60 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Esporte 

CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL 
1º Igor Uilian Chiqueti Carmim 65 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Educação 

CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL 
1º Jennifer de Cassia Moreira Ferreira 80 
2º Lorena Dionisio Mariano 70 
3º Marcia Regina de Andrade Burgos 66 
4º Sara Cristina dos Santos 66 
5º  Mayara Azevedo da Silva 65 
6º Camily Moret Vicari 64 
7º Ashley Borges Rosa 63 
8º  Andressa Magri da Silva 62 
9º Alice Fernandes de Souza 61 
10º Luciana da Silva Barrada Piekney 60 

 
CURSANDO PÓS-GRADUAÇÃO 

Educação 
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL 
1º Ronaldo dos Anjos Vieira 70 
 

 
Ivaté, 09 de agosto de 2024. 

 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

Lote I ADEQUAÇÃO DA FROTA ESCOLAR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
MEDIDA QTD Licitado 

(Edital) 
Proposta 

Vencedora
Valor Total Por 

Item Firma Vencedora (A Contratar)

   
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-76 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-77 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-78 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-79 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME                  

CNPJ: 73.403.826/0001-80 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-81 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-82 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-83 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-84 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-85 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-86 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-87 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-88 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-89 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-90 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-91 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-92 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-93 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-94 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-95 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-96 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-97 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-98 
 Santa Tereza - Comércio de Acessório Ltda - ME CNPJ: 

73.403.826/0001-99 
VALOR TOTAL A SER CONTRATADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 43/2024, cujo objeto é: Registro de preços 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços relacionados a adequação da frota escolar de acordo com as normas de segurança 

vigentes, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Preço Unitário por Item

MARILUZ, 12 DE AGOSTO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 249/2024 

Altera a Secretária da Comissão 
Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 03/2024. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO que a empregada pública ERICA DOS SANTOS SObRAL constituída 

como Membro da Comissão Especial do Processo Administrativo Disciplinar Nº 03/2024, 

se desligou de seu cargo como Auxiliar Administrativo do CIUENP, tendo como seu último 

dia de trabalho 09/08/2024.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Alterar a alínea “b” do art. 2º da Portaria nº 176 de 17 de maio de 2024, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
                      
“Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  
 

b) Secretária: ANITA bRANCO DIAS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 80.448, matrícula Nº 44850, lotada na Sede Administrativa do 

CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em 

Umuarama, Estado do Paraná; 
 

Art. 2° - As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 12 de agosto de 2024. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 090/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 

PA_1Doc Nº 1161/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para 

contratação de empresa para fornecimento de Lupa com Iluminação de Led, para ser utilizado na 

contagem de ovos do mosquito Aedes Aegypti capturados pelas armadilhas Ovitrampas, visando 

atender orientações da Nota Técnicca nº 12/2023-DVDTV/CVIA/SESA, no valor de R$ 635,00 

(seiscentos e trinta e cinco reais). Com a empresa: SEPAR-SEMICOND DO PR IND COM DE MAT 

ELET E ELETR LTDA - APP, inscrito no CNPJ sob nº. 75.079.186/0001-15, com sede a Avenida Sete de 

Setembro, 3664 – Cento - CEP: 80.250-210, na Cidade de Curitiba estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

27 Secretaria 
de Saude 

10   6  11 2
 

 34 Programa Est. 
Quallificaçao - 
Vigiasus 

44905208000 Aparelhos, Equipamentos, 
Utensílios, Médicos-
Odontológicos, 
Laboratorial e Hospitalar. 

 

REQUISIÇÃO 118   -  RESERVAS 181 

  Altônia, 12 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUnIcIPAL dE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 318/2024
Data: 09.08.2024
Ementa: decreta luto oficial no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
em memória das vítimas do acidente aéreo no Município de Vinhedo, 
Estado de São Paulo.
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com as disposições contidas na Lei Orgânica do 
Município de Guaíra; e,
Em manifestação do profundo pesar e em memória das vítimas do 
acidente aéreo no Município de Vinhedo/SP, que envolveu um avião 
que partiu do aeroporto da cidade de Cascavel/PR em direção ao 
aeroporto de Guarulhos/SP, e, por se tratar da irreparável perda de 
dois cidadãos de Guaíra/PR, que estão entre as 62 vítimas do trágico 
acidente,
DECRETA:
Art. 1° Fica decretado luto oficial no território do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, sem prejuízo do expediente, durante 03 (três) dias, 
em manifestação de respeito e condolência às famílias enlutadas, e de 
modo especial à FAMÍLIA BEDIN, em razão do falecimento do Cidadão 
de Guaíra, funcionário da Sanepar, Sr. MAURO BEDIN, e FAMÍLIA 
OLIVEIRA, em razão do falecimento da também Cidadã de Guaíra, Sra. 
Rosangela Maria de Oliveira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados 
que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado 
pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de Março de 2024, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições 
contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS 
DE FORMAÇÃO PARA MOTORISTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu 
artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, 
fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas 
como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas 
sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como 
região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 
do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/
PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do 
Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.
ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h15min horas do dia 
27/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h16min às 
13h30min horas do dia 27/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h31min horas do dia 
27/08/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 6.706,38 (Seis Mil, Setecentos e Seis 
Reais e Trinta e Oito Centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de Março 
de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 
e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 55 da 
Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 
dias do mês de Agosto de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 268/2024, de 12 de Agosto de 2024.
SÚMULA: Cancela Portaria 261/2024 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Cancela a Publicação da Portaria nº 261/2024 de 07 de 
agosto de 2024 e suspende seus efeitos legais e financeiros, por falta 
de documentos comprobatórios.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 12 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA dE cRUZEIRO dO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 198 /2024
REF. CONTRATO Nº 222 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 03.725.725/0001-35, 
com sede na Rua 240, n.° 400, Bairro: Meia Praia, CEP: 88220000, 
Município de Itapema – SC, denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo (a) Sr. (ª) Cicero Mello de Liz, portador do CPF sob 
o n.° 008.711.029-60, telefone: (47) 35145600, e-mail: financeiro@
leismunicipais.com.br .
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de 
empresa especializada para: implantação, gerenciamento, publicação, 
consolidação, compilação e versionamento dos Atos Oficiais do 
Município, no sistema de busca, as leis da cidade em um único 
ambiente de pesquisa, por meio de plataforma devidamente certificada 
com registro de programa de computador expedido pelo INPI, incluindo 
os Decretos Municipais editados a partir de 2022, por um período de 
12(doze) meses.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 26/2022, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, REAJUSTAR o valor do contrato n.° 222 
/ 2022, conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice 
IPCA, passando o valor mensal de R$627,36 (seiscentos e vinte sete 
reais e trinta e seis centavos) para R$654,86 (seiscentos e cinquenta 
e quatro reais e oitenta e seis centavos), para dar continuidade nos 
serviços prestados. Termo aditivo de reajuste conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2024002795.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação 26/2022, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 222/2022
Cruzeiro do Oeste, 12 de agosto de 2024.
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 

cOnSELHO MUnIcIPAL dOS dIREITOS 
dA cRIAnÇA E dO AdOLEScEnTE 

– cMdcA – dE  dOURAdInA
RESOLUÇÃO Nº. 16/2024
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente à 
Deliberação nº 047/2022 CEDCA/PR do Incentivo Fortalecimento às 
gestantes e Crianças de 0 a 6 anos Primeira Infância, referente ao 
período 1º semestre 2024.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela 
Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº 020/91 alterada pela 
Lei nº 1.384/2013 e pela Lei nº 2.326/2023, em reunião virtual em 12 de 
agosto de 2024 conforme Ata nº 07/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas parcial referente à Deliberação 
nº 047/2022 CEDCA/PR do Incentivo Fortalecimento às gestantes 
e Crianças de 0 a 6 anos Primeira Infância, referente ao período 1º 
semestre de 2024.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Douradina - PR, 12 de agosto de 2024.
DANIELA APARECIDA DE CASTRO
Presidente do CMDCA
      
RESOLUÇÃO Nº. 17/2024
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente à 
Deliberação nº 078/2022 CEDCA/PR do Apoio a Promoção dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, por meio do acesso aos Produtos de 
Higiene Íntima, referente ao período do recebimento a 30/06/ 2024.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela 
Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº 020/91 alterada pela 
Lei nº 1.384/2013 e pela Lei nº 2.326/2023, em reunião virtual em 12 de 
agosto de 2024 conforme Ata nº 07/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas parcial referente à Deliberação 
nº 078/2022 CEDCA/PR do Apoio a Promoção dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, por meio do acesso aos Produtos de Higiene Íntima, 
referente ao período do recebimento a 30/06/ 2024.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Douradina - PR, 12 de agosto de 2024.
DANIELA APARECIDA DE CASTRO
Presidente do CMDCA
      
RESOLUÇÃO Nº. 18/2024
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente à 
Deliberação nº 089/2019 CEDCA/PR do Incentivo Atenção a Criança e 
Adolescente, referente ao período 1º Semestre de 2024.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela 
Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº 020/91 alterada pela 
Lei nº 1.384/2013 e pela Lei nº 2.326/2023, em reunião virtual em 12 de 
agosto de 2024 conforme Ata nº 07/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas parcial referente à Deliberação 
nº 089/2019 CEDCA/PR do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, 
referente ao período 1º Semestre de 2024.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Douradina - PR, 12 de agosto de 2024.
DANIELA APARECIDA DE CASTRO
Presidente do CMDCA
      
RESOLUÇÃO Nº. 19/2024
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente 
à Deliberação nº 043/2021 CEDCA/PR do Incentivo Criança e 
Adolescente que sofreram Impactos pela Covid, referente ao período 
1º Semestre de 2024.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela 
Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº 020/91 alterada pela 
Lei nº 1.384/2013 e pela Lei nº 2.326/2023, em reunião virtual em 12 de 
agosto de 2024 conforme Ata nº 07/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas parcial referente à Deliberação 
nº 043/2021 CEDCA/PR do Incentivo Atenção a Criança e Adolescente 
que sofreram Impactos pela Covid 19, referente ao período 1º Semestre 
de 2024.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Douradina - PR, 12 de agosto de 2024.
DANIELA APARECIDA DE CASTRO
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ESPERAnÇA nOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 214/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor NATALIA DE 
OLIVEIRA SOUZA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NATALIA DE 
OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG 
nº 11.038.355-0 SSP-PR, relativas ao período aquisitivo 01/06/2022 a 
31/05/2023, por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 12 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

cOnSELHO MUnIcIPAL dE SAÚdE 
ESPERAnÇA nOvA

Esperança Nova – Estado do Paraná                                    
RESOLUÇÃO Nº 05/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual 
de Saúde (PAS) referente ao ano de 2024; aprovação da 
prestação de contas do 3°quadrimestre de 2023; e aprovação 
do relatório anual de gestão RAG 2023.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ESPERANÇA 
NOVA, em reunião realizada no dia 15 de fevereiro de 2024, 
no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 
1070/2021, de 02 de setembro de 2021.    
 
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, Programação Anual de Saúde (PAS) 
referente ao ano de 2024;
Art. 2º. APROVAR, a Prestação de Contas do 3º Quadrimestre 
de 2023;
Art. 3º. APROVAR, O relatório anual de gestão RAG de 2023;
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTINE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS

Homologo a Resolução n.º 005/2024– CMS – nos termos do 
Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 
1990.
REGINALDO IANQUI
Secretário Municipal de Saúde de Esperança Nova
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Douradina, através da Secretaria Municipal de Saúde e de conformidade 
com a Lei nº 14.133/21, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério 
da Saúde, Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei Municipal nº 2.307/2.022 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DE SAÚDE, 
nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e 
Profissionais da Área Saúde para realização de procedimentos odontológicos, conforme 
descritos no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei Municipal nº 
2.307/2.022, o qual é parte integrante deste Edital, nos consultórios, clínicas e laboratórios, 
bem como nas Unidades de Saúde do Município, conforme suas necessidades.
2.2 - Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados.
2.3 - O credenciamento não tem caráter competitivo, para a distribuição dos serviços a 
Administração elegerá a seleção do contratado a critério de terceiros, ou seja, quando a 
seleção do fornecedor do serviço está a cargo não da Administração Pública, , mas sim do 
beneficiário direto da prestação, cabendo ao Poder Público somente credenciar aqueles 
que atendem aos requisitos previamente fixados, da forma que evidencie o cumprimento 
dos princípios da isonomia, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade 
administrativa, da economicidade, do julgamento objetivo e da celeridade a distribuição 
da demanda.
2.4 - O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 
físicas e jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2 - Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade 
dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação 
exigida no Item 6 deste Edital.
3.3 - Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham 
sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pelo Município de Douradina 
- PR.
3.3.1 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos 
de se credenciarem ante o Sistema Único de Saúde – SUS.
3.3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos 
concursados para integrarem o quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da comunidade dos municípios da região de Umuarama (CISA), bem como os profissionais 
que forem servidores públicos do Município de Douradina/PR.
3.4 - Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas 
por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos 
originais para autenticação pela Agente de contratação ou membro da Equipe de Apoio, à 
exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal 
e Outros.
3.5 - Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos 
e/ou consultados para efeito de comprovação de sua autenticidade.
3.6 - Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, 
os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou 
com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação 
de Credenciamento.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do 
presente Instrumento no Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que 
apresentarem os Documentos enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer 
momento, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente 
de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter 
acesso aos modelos, das seguintes formas:
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c- solicitação por e-mail – licitacao1@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar via e-mail os documentos relacionados no item 
6 do Presente Edital, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min 
em dias de expediente no Setor de Licitações, do Município de Douradina/PR, ou no 
seguinte endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, na cidade de 
Douradina/PR., em envelope fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
E-MAIL:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1 Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os 
seguintes documentos:
a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b) Declarado de idoneidade, conforme modelo contido no Anexo III;
c) Prova de inscrição no CNPJ/MF;
d) Contrato social consolidado ou última alteração;
e) Registro comercial, no caso de empresa individual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
g) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de 
Douradina/PR, bem como da cidade sede da empresa;
i) Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
k) Certidão simplificada da junta comercial do estado;
l) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
m) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
n) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais 
prestadores de serviços
o) Diploma do Profissional Responsável;
p) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profissional 
responsável pela prestação dos serviços;
6.2 – Os credenciáveis poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos 
os requisitos na respectiva especialidade.
7 – ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 - Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, 
mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 6.
7.2 - A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do protocolo de entrega ou recebimento do e-mail.
7.3 - A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 
complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.
7.4 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem 
todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciado aqueles que não 
cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.
8 – DOS RECURSOS
8.1 - O interessado não habilitado, nos termos do item 7.4, poderá interpor recurso, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão 
de Licitação via correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por 
publicação do Diário Oficial dos Municípios de Douradina-PR.
8.2 - O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail licitacao1@douradina.pr.gov.br ou 
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Douradina - PR, situada na Av. Barão do 
Rio Branco, nº 767, Bairro Centro.
8.3 - O recurso não terá efeito suspensivo.
9 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 - Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral 
dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 
credenciarem.
9.2 - O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.
9.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do 
Município de Douradina-PR, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.
9.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https:// http://douradina.pr.gov.
br/chamamento/
9.5 - Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 
disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição 
de recurso, esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo.
10 – DO CONTRATO
10.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Jornal Oficial do Município de Douradina-PR.
10.2 - A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 
interessado, segundo os critérios deste Edital.
10.3 - Os serviços deverão ser realizados no Município de Douradina - PR, segundo os 
critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos.
10.4 - A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo IV deste Edital.
11 – DO VALOR E PAGAMENTO
11.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão 
os previstos no Anexo Único da Lei 2.095/2.017 alterado pela Lei Municipal nº 2.307/2.022, 
e constantes do Anexo I deste Edital.
11.2 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após 
fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
a qual deve conter o indicativo dos procedimentos/serviços realizados, o quantitativo de 
cada um deles, o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada das 
certidões negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município 
sede da empresa, bem como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
11.3 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o 
credenciado indicar, no corpo da Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o 
procedimento.
11.4 – Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.
11.5 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie 
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para o Município de Douradina-PR.
11.4 – Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições 
de habilitação do prestador.
11.4 – Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 
necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante 
exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.
11.4 – Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234 de 2012 e suas alterações posteriores, os órgãos e entidades da administração 
pública municipal direta, ficam obrigados, a efetuar as retenções na fonte do IR conforme 
regulamentação Municipal através do Decreto nº 108/2023.
11.4 – Os recursos orçamentários que assegurem os pagamentos decorrentes da execução 
dos serviços serão indicados no momento da contratação.
12 – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
12.1 – O Município de Douradina-PR poderá promover o descredenciamento, a qualquer 
tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos 
após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou 

da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional 
do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou 
reembolso, seja a que título for.
12.2 – Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no 
prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados.
12.3 – O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde 
que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
12.4 – Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará 
sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 – Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a 
autoridade competente para tomada de decisão.
12.6 – Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 
Administração poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão 
e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 – Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão 
ser efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período 
de credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no 
Departamento de Licitações, situado à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Bairro Centro, 
Douradina-PR, das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, ou ainda pelo e-mail: licitacao1@
douradina.pr.gov.br
13.2 –. Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento 
ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3 – As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação.
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 – A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente 
certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo está submetida à 
habilitação prevista no Item 6 deste Edital.
14.2 – Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto à o Município de Douradina-PR.
14.3 – O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais 
e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da 
legislação atinente à matéria.
14.4 – O Município de Douradina-PR poderá alterar, revogar ou anular o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 
reembolso, indenização ou compensação.
14.5 – Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
15– ANEXOS
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 12 de agosto de 2.024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANEXO I
TABELA DE SERVIÇOS, PROCECIMENTOS E VALORES
1. PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS Valor Unitário
Curetagem periapical R$ 25,61
Excisão de cálculo de glândula salivar R$ 25,61
Exodontia de dente decíduo R$ 25,61
Exodontia de dente permanente R$ 64,02
Restauração provisória em dente permanente R$ 19,21
Restauração em resina em dente permanente R$ 76,82
Restauração em dente decíduo R$ 19,21
Pupotomia em dente decíduo R$ 32,01
Pupectomia em dente decíduo R$ 32,01
Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente) R$ 19,21
Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival (por arcada) R$ 25,61
Tratamento endodontico em dente unirradicular R$ 192,05
Tratamento endodontico em dente com mais de uma raiz R$ 358,50
Retratamento endodontico R$ 384,10
Drenagem de abcesso R$ 25,61
Consulta/medicação R$ 12,80
Instrução de Higiene Oral com escovação supervisionada R$ 6,40
Aplicação tópica de flúor R$ 6,40
Acesso endodôntico + medicação R$ 44,81
Prótese total mandibular R$ 166,44
Prótese total maxilar R$ 166,44
Prótese parcial removível mandibular R$ 166,44
Prótese parcial removível maxilar R$ 166,44
PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS ODONTOLÓGICOS
Radiografia de maxilar (PA e obliqua) R$ 23,05
Radiografia de ossos da face (MN/Lateral/Hirtz) R$ 25,61
Radiografia PA (frontal) PA seio maxilar (waters) PA ricktes, PA para mandíbula R $ 
51,21
Radiografia panoramica R$ 38,41
Radiografia Oclusal
 R$ 25,61
Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral R$ 38,41
Radiografia de crânio (PA/Lateral/Oblíqua/Bretton/Hirtz) R$ 32,01
Radiografia de crânio (PA/Lateral) R$ 25,61
Radiografia panorâmica com RX periapicais anteriores R$ 51,21
Radiografia periapical interproximal (bite-wig) R$ 38,41
ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE – PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO divulgado 
pelo MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR objetivando a prestação dos serviços abaixo 
descritos, nos termos do chamamento público nº 02/2.024.
Nome: ________________________________________________________________
Endereço Comercial: _____________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Especialidade: ___________________________________________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
______________Profissional Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de 
solicitante de cadastramento na área de Saúde, que não foi declarado inidôneo para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.024.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 
767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. 
G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº ............................. estabelecida à .................................., neste ato representada por 
.................. brasileiro, casado, residente e domiciliado à......................................, portador 
do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ..............................., residente e 
domiciliado na rua ..................................................., nº ....., na cidade de ........................./.... 
.
DO AMPARO LEGAL
A presente contratação está fundamentada no inciso IV do art. 74 e art. 79 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 036/2023.
A lavratura do presente instrumento decorre Edital de Chamamento Público/
Credenciamento nº 02/2024, Inexigibilidade nº xx/2024.
Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 
estabelecidas do Edital de Chamamento Público/Credenciamento, bem como seus Anexos.
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no 
requerimento de credenciamento, estritamente na conformidade dos padrões técnicos-
profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais ............................
...................., brasileiro, casado, portador do RG n............................,  e ..........................
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado irá atender os usuários oriundos do Município 
Contratante.
Parágrafo Segundo - O local de Atendimento das consultas será nas dependências do 
Contratado, exceto os casos anunciados no Edital de Chamamento e que, a critério 
da Secretaria de Saúde, deva ser executado nas Unidades de Saúde do Município de 
Douradina/PR.
Parágrafo Terceiro - Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos 
mediante apresentação de guia de referência/contrarreferência ou ficha de autorização 
devidamente assinada pelo(a) Secretario(a) de Saúde do Município de Douradina/PR.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período 
é de responsabilidade única e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar 
qualquer divergência em números ou valores para que o contratado possa então emitir 
Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado 
do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data, em 
tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma a evitar deslocamentos e outros 
transtornos desnecessários.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a quantidade de serviços e procedimentos 
que pretende atender, para consecução do objeto do presente termo, bem como os locais 
que dar-se-á a prestação dos serviços, devendo, contudo, comunicar com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, para efetiva programação e agendamento do Contratante.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário 
em que estará prestando os serviços ora contratados, obrigando-se lhe a informar com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias ao Contratante eventuais alterações, para as 
programações e agendamentos.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e 
procedimentos executados conforme previsão contida no Anexo Único da Lei Municipal 
2.095/2.017.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do 
Contratante, senão única e exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, 
exceto se houver alteração, por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no 
Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei 2.307/2022.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no 
período do primeiro ao último dia útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos 
deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) do mês subsequente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal, acompanhada das 
certidões negativas, até o dia 05 (cinco) do mês posterior à execução dos serviços, no 
departamento financeiro do Contratante, para empenho e posterior pagamento. A Nota 
Fiscal deve ser entregue no mesmo dia em que emitida.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior 

dentro do prazo, facultará ao Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 10 
(dez) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, 
cabendo ao Contratante apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, 
o prestador será informado da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da 
quitação da Nota Fiscal, caso a Contratante assim exija. Valerá como comprovante de 
quitação da Nota Fiscal o comprovante de transferência bancária realizado para a conta 
indicada no corpo da Nota Fiscal.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, 
da documentação comprobatória do cumprimento das obrigações tributários e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores 
correspondentes às retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, 
conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e recolhido ao órgão 
competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão 
a Tabela de Referência prevista no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada 
pela Lei 2.307/2022.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) 
ano a contar da data de sua assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a 
qualquer tempo, dentro da vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias 
de antecedência e por escrito à outra parte.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do 
Cadastramento, se for do interesse do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente 
instrumento, valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a 
qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas dos Conselhos Profissionais 
correspondentes, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do Contratante, 
do Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais 
pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, 
sobre casos distintos, este contrato será rescindido, após decisão do Contratante, sem que 
caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização ou pagamento extra, sendo garantido 
ao Contratado, apenas e tão somente, o recebimento dos serviços prestados até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o 
vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se 
valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão 
e aplicação das penalidades previstas neste termo.
DAS SANÇÕES
Parágrafo Primeiro - O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
f) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da chamada Pública;
g). praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Terceiro - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle
Parágrafo Quarto - A sanção prevista na letra “a” do parágrafo segundo (advertência) 
será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” parágrafo 
primeiro deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
Parágrafo Quinto - A sanção prevista na letra “b” do parágrafo segundo (multa) não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no parágrafo primeiro, nos seguintes 
termos:
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato 
será considerado totalmente descumprido.
Parágrafo Sexto - A sanção prevista na letra “c” do item parágrafo segundo (impedimento 
de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do parágrafo segundo, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Parágrafo Sétimo - A sanção prevista na “d” do Parágrafo Segundo (declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do Parágrafo primeiro.
Parágrafo Oitavo - A sanção estabelecida na letra “d” do item Parágrafo Segundo 
(declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de 
análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.
Parágrafo Nono - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item Parágrafo Segundo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item Parágrafo 
Segundo (multa) deste contrato.
Parágrafo Décimo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.
Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo 
deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública.
Parágrafo Décimo Segundo - Na aplicação da sanção prevista na letra “b” Parágrafo 
Segundo (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” 
Parágrafo Segundo Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.
Parágrafo Décimo Quarto - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 
provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.
Parágrafo Décimo Quinto - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas.
Parágrafo Décimo Sexta - As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral 
dos fornecedores mantido pela Administração Municipal, observando as normas 
processuais aplicáveis ao caso.
Parágrafo Décimo Sétimo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município.
DOS CASOS DE RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
Parágrafo Segundo - Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
DOS CASOS OMISSOS
Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro: A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma 
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
Parágrafo Segundo: Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor 
xxxxx, para exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como 
fiscal do Contrato o servidor xxxxx, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 
objeto do futuro contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:
xxxxxx
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços 
prestados pelo contratado, ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será de 
exclusiva responsabilidade do contratado, o qual arcará com todas as despesas de 
qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que 
for obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 
administrativas.
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados 
nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do 
MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e 
redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Segundo - Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO 
SUS, prestar as informações necessárias à alimentação do sistema, na forma definida por 
esse programa federal.
Parágrafo Terceiro - O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes 
do MUNICÍPIO, sem autorização deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de 
saúde particulares ou públicos, sob pena de rescisão de contrato.
Parágrafo Quarto - Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedado 
ao Contratado a cobrança de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, 
além de outras penalidades legais.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente 
instrumento, as partes elegem o foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam 
seus efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.024
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

PREFEITURA MUnIcIPAL dE dOURAdInA
Estado do Paraná
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C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 181/2024 de 31 de julho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  21.895,23  (vinte  e  um  mil  oitocentos  e  noventa  e  cinco  reais  e
vinte  e  três  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

542 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.895,23518
543 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00380
449 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00202

21.895,23Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASS. FARMAC 9.000,003326 (202)

RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO 10.000,003380 (380)

MS - Bloco de Investimentos - exerc. ant. 2.895,233518 (518)

21.895,23Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de julho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 182/2024 de 31 de julho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

544 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

7.000,00379

7.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FAF INCENTIVO ESTADUAL ORG. ASS. FARMACEUTICA - PARTE CU 7.000,003379 (379)

7.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de julho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE VATÉ 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 03/ 2024 
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Edilson Chalegre Nunes, no uso de 
suas atribuições legais,  
 DECRETA,  
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Ivaté, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), de acordo com as dotações a 
seguir: 
 
ORG 

UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

 
01 

 
001 

 
01.031.0001.2001 

 
01001        Diárias - Civil 3.3.90.14.00 6 17.000,00 

 TOTAL 17.000,00 
Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º, utilizar-se-á o 
cancelamento parcial, das seguintes dotações orçamentárias:  

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

01 001 01.031.0001.2001 01001 Material de Consumo 3.3.90.30.00 7 12.000,00 

01 001 01.031.0001.2001 01001 Passagens e despesas 
com locomoção 3.3.90.33.00 8   5.000,00 

 TOTAL 17.000,00 
Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 12 dias do mês de agosto do ano de 2024. 
EDILSON CHALEGRE  NUNES 
Presidente Câmara 

 
 
 

 
 

 

 
              

 
 
 
 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 006 / 2024 
 
 
 
 

Pérola-PR, em 12 de agosto de 2024. 
 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos) de 
multa, e pela limpeza de cada lote a importância de R$ 0,90 (noventa centavos) por m² do terreno.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 
  
 
 

 
CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1259 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 002/003/004-A 
INSC: 448500-0 

ESPOLIO DE JOSE CUSTODIO LOPES 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO LOPES, 43 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0010 
INSC: 440800-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANNA SCHIMIDT, 99 
BAIRRO: JARDIM PARIS II  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 811700-0 

MARIE NEHME SASSIME E OUTROS 
ENDEREÇO: AVENIDA DONA PEROLA BYINGTON, 1177 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0003 
INSC: 227700-0 

ESPOLIO DE JOÃO PEDRO DONATO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 373 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 0003 
INSC: 141600-0 

ESPOLIO DE NICOLAU CRISSOSTOMO DE SALES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 389 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0002 
INSC: 196000-0 

ESPOLIO DE ANTONIO TIMOTEO CORREIA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 83 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0183 
LOTE: 0009 
INSC: 109800-0 

HELIO SONI PITTA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017                UNIDADE: 02 
INSC: 108130-0 

JOSÉ BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 94 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017                  UNIDADE: 01 
INSC: 108120-0 

LUIZ PAULO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTÊNCIAS, 632 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0003 
INSC: 450800-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 535 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 485300-0 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
 

Ao Contrato de Prestação de Serviços n° 068/2023,  PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2023  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR MARLON 
RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa P.C.R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Estrada Bonfim,1510,LT A6, Zona Rural, na cidade de Umuarama, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.598.969/0001-55, neste ato representada por seu sócio 
Administrador: PEDRO REVESSO NETO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
6.592.149-9 inscrito no CPF/MF sob n.º 930.118.819-87, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-PR 
denominada CONTRATADA, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): ): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
Contrato nº 068/2023, relativo ao item 01 E 02 do lote 02, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c 
art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como previsão na clausula 17.1 do presente contrato.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL (%) VALOR 

TOTAL 

02 01 

Locação de tenda 10x10m, locação com 
montagem e desmontagem de tenda 
aberta, nas dimensões mínimas de 
10,00m de frente x 10,00m de 
profundidade, com 3,5 m de altura em 
seus pés de sustentação, cobertura do 
tipo pirâmide, com lona branca, estrutura 
em ferro, para eventos de até 03 dias 
com montagem individual ou acoplada. 

UND 25 06 31 25% 9.000,00 

02 02 

Locação de tenda a 5x5m, locação com 
montagem e desmontagem de tenda 
aberta, nas dimensões mínimas de 
5,00m de frente x 5,00m de 
profundidade, com 2,5m de altura em 
seus pés de sustentação, cobertura do 
tipo pirâmide, com lona branca, estrutura 
em ferro, para eventos de até 03 dias, 
com montagem individual ou acoplada. 

UND 05 01 06 25% 790,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual 
de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93, e na cláusula 17.1, do contrato de prestação de serviços n° 068/2023 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
9.790,00 (nove mil setecentos e noventa reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 
Maria Helena – PR, 12 de agosto de 2024 
 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 173/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLTRONAS PARA CINEMA SANTA CLARA LTDA 
 

CNPJ: 00.912.718/0001-54 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 119/2024 – Pregão Eletrônico nº 45/2024  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de poltronas (tipo cinema) 
para a Casa da Cultura do Município de Mariluz, conforme termo de referência e elementos instrutores 
do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 400.197,38 (quatrocentos mil, cento e novena e sete reais e trinta e oito 
centavos) 

 
 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 

DA ENTREGA/LOCAL: Será concedido o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, para a entrega e 
instalação das poltronas. Contados a partir da data de emissão da nota de empenho, pelo departamento 
de compras do Município de Mariluz.  

- Endereço Avenida Marília, nº 775 – Centro – Mariluz-PR. 

- Fica a critério da Contratante em solicitar as peças genuínas, originais e/ou paralelas de 1ª linha. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 09 de agosto de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
T. L. BARBOSA & CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 00.992.999/0001-00 
 

 

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 176/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 090/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 090/2024 DE 12 DE AGOSTO DE 2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: SEPAR-SEMICOND DO PR IND COM DE MAT ELET E ELETR LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 75.079.186/0001-15, com sede a Avenida Sete de Setembro, 3664, Centro, na cidade de 
Curitiba, estado do Paraná, neste ato representada pela SRA.CRISTIANE GONSCHOROVSKI, portadora do RG nº 
37139424 e do CPF nº. 617.205.009-59, residente na cidade de Curitiba, estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 090/2.024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LUPA COM ILUMINAÇÃO DE LED, a seguir 
descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Lupa com Iluminação LED, braço articulado para fixação 
em mesa ou bancada, aumento 8x, luminosidade de no 
mínimo 750 Lúmens e Bivolt automático 

635,00 635,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SEPAR-SEMICOND DO PR IND COM DE MAT ELET E ELETR LTDA e de R$ 
635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 12/08/2024  e término em 11/12/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº090/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 05 dias, após a Notificação da Secretaria Requisitante através de Nota de Empenho, no Hospital Municipal, no 
Município de Altônia – PR. 

A DIVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

27 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10   6  11 2
 

 34 Programa Est. 
Quallificaçao - vigiaSUS 

449052080000 APARELHOS, EQUIP., UT. 
MÉDICOS-ODONTO., 
LABORATORIAL E HOSP. 

 
 

Altônia-PR., 12/08/2024. 
 
 

 

 

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PARAíSO 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3310/2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), mediante a inclusão de 
rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 0 R$ 51.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 51.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 12 (doze) dias de Agosto de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 265/2024, de 12 de Agosto de 2024.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o 
requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 30 (trinta) dias a servidora abaixo 
como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARIA APARECIDA PEIXOTO DA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
19054 2009/2014 12/08/2024 Á 10/09/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir de 12 de agosto de 2024.
Alto Piquiri, 12 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná PORTARIA Nº 266/2024, de 12 de Agosto de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede féria regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
PAULO ROBERTO PEREIRA AGENTE
ADMINISTRATIVO 16829 2023/2024 21/08/2024 Á 19/09/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 12 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 267/2024, de 12 de Agosto de 2024.
SUMÚLA: Conceder ferias fracionadas de 15 dias a servidora a baixo relacionada nos termo do art. 
111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
IONI FURLAN CANDIDO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 18988 
2023/2024 19/08/2024 A 02/09/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 12 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAL dE FRAncIScO ALvES 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024
PROCESSO N° 027/2024
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão 
utilizados na Merenda Escolar da Escola Municipal Glória Xavier de Mendonça e CMEI Pequeno 
Príncipe do Distrito do Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, 
conforme termo de referência constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/08/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 296.274,10 (duzentos e noventa e seis mil duzentos e setenta 
e quatro reais e dez centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 09 de agosto de 2024.
Lucimara Dantas Galdino Vargas
Secretária De Educação e Cultura
Portaria nº 190/2021

PREFEITURA MUnIcIPAL dE dOURAdInA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 94/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 39/2024
OBJETO: Seleção de proposta no sentido de contratar empesa para fornecer fraldas geriátricas 
descartáveis, destinado ao Fundo Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 26 de agosto de 2024 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 13/08/2024 até as 08h10min do dia 
26/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 26/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 26/08/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no site: www.
douradina.pr.gov.br. e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 12 de agosto de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMARA MUnIcIPAL dE IcARAíMA 
Estado do Paraná
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, que pretende 
realizar DISPENSA de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de seguro 
predial, para cobertura de bem imóvel e bens móveis da Câmara Municipal de Icaraíma, com base 
na  Lei Federal nº 14.133/21, com critério de julgamento de menor preço global, para aquisição de 
itens e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste 
procedimento. O valor máximo da contratação é de R$ 2.720,48 (dois mil setecentos e vinte reais 
e oitenta centavos). Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto 
do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 17:00 horas do 
dia 20 de Agosto de 2024, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente com a 
Declaração (modelo Anexo III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br, ou de forma presencial 
no endereço: Rua monte Belo,605,centro, Icaraíma/PR. A contratação somente se dará ao 
fornecedor que apresentar a menor proposta de preços e estiver em condições de Habilitação, 
cujos documentos a serem apresentados constam no Termo de Referência (Anexo I) e serão 
requisitados somente do fornecedor que apresentar menor proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na 
Rua Monte Belo,607, Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@icaraima.
pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no link 
http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 016/2024.
Icaraíma, 12 de Agosto  de 2024
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

cÂMARA MUnIcIPAL dE IcARAíMA 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 055/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento 
Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal no dia 16 de 
Agosto de 2024 (sexta-feira), em decorrência do feriado Municipal de 15 de Agosto 
de 2024 (Assunção de Nossa Senhora), não havendo assim expediente de trabalho 
no Legislativo Municipal.
Art. 2º Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis 
retornará à normalidade no dia 19 de Agosto de 2024 no horário das 08h00min à 
12h00min e das 13h00min às 17h30min.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
Agosto de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário
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1. Introdução  
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete à Câmara Municipal de PEROBAL o 
resultado da apreciação das contas do ano de 2022 do(s) Prefeito(s) do Município de PEROBAL 
relacionado(s) no Quadro 1:   

QUADRO 1 – Prefeito(s) no ano de 2022 

Prefeito Data início Data fim 

ALMIR DE ALMEIDA 01/01/21 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1  
 

1.1. Conteúdo do Parecer 
Além desta introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2. Trâmite do Processo 
Em observância ao disposto no artigo n.º 18 da Instrução Normativa n.º 172/2022, de 11 de julho de 
2022, a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) procedeu ao exame deste processo por meio 

                                                 
1 Os dados constantes neste Parecer Prévio que trazem como fonte o TCE-PR foram obtidos junto aos sistemas desta 
Corte, cujo preenchimento das informações é obrigação do jurisdicionado, em atendimento às normativas desta Casa, 
sendo, portanto, de responsabilidade exclusiva da entidade declarante. 

3.1 

Reproduz o resultado da avaliação da atuação governamental nas áreas da Educação, Saúde, Assistência Social, 
Administração Financeira, Transparência e Relacionamento com o Cidadão e Previdência Social. 

Avaliação da Atuação Governamental 

3.2 

Comporta a análise sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Município, de acordo com o escopo estabelecido 
no Anexo da Instrução Normativa n.º 172/2022. 

Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

3 Fundamentação 

4 

Expõe a proposta de voto elaborada pelo Conselheiro relator do processo acerca do mérito das contas apreciadas. 

Voto 

5 

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamento no conteúdo do item 
3. 

Deliberação 

2 
Exibe informações relativas aos principais indicadores demográficos, econômicos, sociais e de serviços públicos do 
Município, com a finalidade de contextualizá-lo frente ao resultado deste Parecer. 

O Município de PEROBAL – Dados e Indicadores 
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da Instrução - 3811/23 - CGM (peça 9), cujo conteúdo englobou a descrição da conjuntura social, 
econômica e política do município, a avaliação da atuação governamental e a análise da execução 
orçamentária e financeira dos recursos municipais.  

A CGM se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio pela 
regularidade das contas. 

Por força dos artigos 68 e 353, caput, do Regimento Interno, o Ministério Público junto a este 
Tribunal de Contas, mediante o Parecer - 977/23 - 4PC (peça 15), manifestou-se nos autos. 

Encerrada a fase instrutória e tendo havido manifestação ministerial, os autos vieram a este Gabinete 
para apreciação.  
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2. O Município – Dados e Indicadores 
Com uma população estimada de 6.194 habitantes2 (257º mais populoso do Paraná), o Município de 
PEROBAL está situado na Região Geográfica Imediata de Umuarama, dispõe de uma área 
territorial de 409,134 km² e figura como o 317º com maior densidade demográfica no Estado 
(15,19 habitantes por km²)3.  

2.1. Produto Interno Bruto 
Em 2020, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do Município de PEROBAL alcançou R$ 
40.365,41, o que o colocou como o 143º maior entre os municípios paranaenses. Na Tabela 1 é 
possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor Adicionado 
Bruto - VAB):  

TABELA 1 - Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica - 2020 

Produto Município Média Região Média Estado 

PIB per capita (R$ 1,00) 40.365,41 35.550,22 38.885,06 

Produto Interno Bruto (PIB) a preços correntes (R$ 1.000) 248.650,94 437.670,31 1.222.883,69 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 237.577,50 387.932,28 1.068.595,12 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 119.714,67 77.563,76 141.588,62 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 27.633,67 64.180,71 278.557,42 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 55.086,01 180.521,96 505.997,63 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 35.143,16 65.665,86 142.451,45 

FONTE: IBGE  
 

2.2. Administração Municipal 
O Município de PEROBAL atualmente é governado pelo senhor ALMIR DE ALMEIDA, que exerce 
o presente mandato desde 01/01/21. 
                                                 
2IBGE(2021). 
3 IPARDES(2021). 
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QUADRO 2 - Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

ALMIR DE ALMEIDA 01/01/21 31/12/24 

ALMIR DE ALMEIDA 01/01/17 31/12/20 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA 01/01/13 31/12/16 

FONTE: TCE-PR1 
 

O Quadro 3 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do Município 
de PEROBAL nos últimos 5 anos: 

 

QUADRO 3 - Situação das Contas de Governo 

Ano Processo Prefeito Parecer TCE Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2022 157925/23 ALMIR DE ALMEIDA - Não - - 

2021 204741/22 ALMIR DE ALMEIDA Parecer prévio pela regularidade com 
ressalvas Sim Não 

informado - 

2020 157812/21 ALMIR DE ALMEIDA Outros Não - - 

2019 198221/20 ALMIR DE ALMEIDA Parecer prévio pela regularidade com 
ressalvas Sim 

Regular 
com 

Ressalvas 
30/08/21 

2018 198639/19 ALMIR DE ALMEIDA Parecer prévio pela regularidade com 
ressalvas Sim 

Regular 
com 

Ressalvas 
09/12/20 

FONTE: TCE-PR1 
 

A Tabela 2 ilustra os resultados obtidos pelo Município no Índice da Transparência Pública (ITP)4 e 
no Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM)5: 

 

 

TABELA 2 - Indicadores ITP e IPDM 

Índice Ano Valor Posição 
Estado 

Índice de Transparência da Administração Pública (ITP) 2022 92,46 115º 

                                                 
4 https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/itp-indice-de-transparencia-da-administracao-publica/317844/area/250 
5 https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 
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Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 2020 0,72 234º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 2020 0,90 158º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 2020 0,83 266º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 2020 0,42 225º 

FONTE: TCE-PR1e Ipardes 
 

2.3. Finanças 
Neste tópico são apresentadas informações sobre planejamento e execução orçamentária e financeira 
dos recursos municipais. 

 

Planejamento Governamental 
QUADRO 4 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 
Plano Plurianual (PPA) Lei 1.124/2021 http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_

cliente=12066&busca=1124&sessao=130c118d891213 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 1.144/2022 http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_
cliente=12066&busca=1111&sessao=dd1ca32cb012dd 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 1.161/2022 http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_
cliente=12066&busca=1125&sessao=8daf9277e3128d 

FONTE: TCE-PR1 
Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade exclusiva do ente 
municipal. 
 

TABELA 3 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2022 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 
Receita (R$) 33.267.308,00 33.267.308,00 45.768.258,89 
Despesa (R$) 32.053.458,00 45.256.776,39 38.546.485,09 
FONTE: TCE-PR1  
NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

 

Composição da Receita Municipal Corrente 

No ano de 2022, o Município de PEROBAL arrecadou uma receita orçamentária corrente de R$ 
36.644.676,10, sendo R$ 31.635.427,68  (86,33%) provenientes de fontes externas.  

O Gráfico 1 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 
recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2022:  

GRÁFICO 1 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – 2022 
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FONTE: TCE-PR1  

 

As tabelas 4 e 5 permitem observar os principais componentes da receita tributária e das 
transferências correntes municipais, respectivamente, no ano de 2022: 

 

TABELA 4 - Composição da Receita Tributária Líquida – 2022 

Descrição Valor (R$) % 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 1.101.788,90 35,59 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 629.435,33 20,33 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 468.642,64 15,14 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 896.219,43 28,95 
Total 3.096.086,30 100,00 
FONTE: TCE-PR1  
 
TABELA 5 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida – 2022 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 16.018.466,36 43,98 

Transferências SUS 1.663.723,24 4,57 

Transferências FNDE 530.171,90 1,46 

Cota-parte do ICMS 7.308.624,59 20,07 

Cota-parte do IPVA 963.162,15 2,64 

Transferências Estaduais para Saúde 1.267.735,36 3,48 

Transferências do Fundeb 5.390.197,54 14,80 

Outras Transferências 3.280.600,38 9,01 

Total 36.422.681,52 100,00 
FONTE: TCE-PR1 

 

Visão Geral das Despesas por Função e Grupo de Natureza da Despesa  

10% 

86% 

4% 

Receita Tributária 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 
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A Tabela 6 ilustra, de forma resumida, o valor gasto no ano de 2022 pelo Município de PEROBAL 
nas funções de administração, educação, saúde, assistência social e demais funções, detalhando os 
montantes por grupo de natureza da despesa: 

TABELA 6 - Despesas Municipais por Função e Grupo de Natureza da Despesa – 2022 

Função / Grupo de 
Natureza da Despesa 

Pessoal e encargos 
(R$) Investimentos (R$) Outras despesas 

correntes (R$) 
Demais despesas 

(R$) Total (R$) % 

Administração 3.222.921,39 34.885,78 2.186.551,41 0,00 5.444.358,58 13,99 

Educação 7.826.258,50 503.498,69 2.603.935,58 0,00 10.933.692,77 28,09 

Saúde 4.568.283,12 133.852,20 4.582.572,77 0,00 9.284.708,09 23,86 

Assistência Social 593.884,33 5.230,00 561.103,57 0,00 1.160.217,90 2,98 

Demais Funções 2.145.955,52 4.520.001,60 4.997.198,85 432.933,49 12.096.089,46 31,08 

Total 18.357.302,86 5.197.468,27 14.931.362,18 432.933,49 38.919.066,80 100,00 

FONTE: TCE-PR1 
 

 

 

  

Sobre as Demonstrações Contábeis 

Para consultar as demonstrações contábeis do Município de PEROBAL 
(balanços orçamentário, financeiro e patrimonial e a demonstração das 
variações patrimoniais) escaneie o QR code ao lado ou acesse o link 
abaixo:  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_L
RF.aspx?relTipo=2 

 

Inserir links? 
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2.4. Educação Básica 
De acordo com o Censo da Educação de 2022, a Rede Municipal de Ensino de PEROBAL dispõe 
atualmente de 5 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil e/ou anos iniciais do 
ensino fundamental, totalizando 861 matrículas: 

TABELA 7 - Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino - 2022 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 
Unidades 3 2 2 
Matrículas 196 193 472 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

O Gráfico 2 demonstra a evolução do número de matrículas nos estabelecimentos da rede municipal 
de ensino: 

GRÁFICO 2 - Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Ensino – 2017 a 2021 

FONTE: INEP 

 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb)6 para os anos iniciais do ensino 
fundamental da Rede Municipal de Ensino de PEROBAL no ano de 2021 foi de 5,70, enquanto a 
meta projetada era 6,70. O resultado foi composto por indicador de aprendizado de 5,917 e de fluxo 
de 0,978. O Gráfico 3 demonstra a evolução do Ideb ao longo dos últimos anos: 

 

                                                 
6 O Ideb é calculado como a média dos resultados padronizados do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) de 
português e matemática (indicador de aprendizado) multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de 
fluxo). 
7 Nota Média Padronizada. 
8 Os reflexos da Pandemia de Covid-19 na educação básica nacional influenciaram, de forma atípica, no indicador de 
fluxo que compõe o Ideb, considerando a implementação, por parte das redes de ensino, de estratégias que visaram ao 
enfrentamento das dificuldades verificadas nas escolas, tal como a adoção de um continuum curricular para os anos de 
2020 e 2021. Para mais detalhes, acesse a Nota Informativa do Ideb 2021: 
https://download.inep.gov.br/educacao_basica/portal_ideb/planilhas_para_download/2021/nota_informativa_ideb_2021.
pdf 

198 199 203 222 
164 
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437 468 454 473 485 472 
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GRÁFICO 3 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2007 a 2021 

FONTE: INEP - SAEB 

 

Os resultados obtidos na prova do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) 2021 pelos 
alunos dos anos iniciais do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino de PEROBAL foram, 
em Língua Portuguesa e Matemática, de 207,17 e 218,91 respectivamente. Por meio do Gráfico 4 é 
possível observar o desempenho da Rede nas avaliações do Saeb nas últimas aplicações: 

GRÁFICO 4 - Evolução da Nota Saeb em Língua Portuguesa e Matemática (Média de Proficiência) da Rede Municipal – 2007 

a 2021 

FONTE: INEP - SAEB 

No ano de 2021, a Rede Municipal de Ensino de PEROBAL alcançou uma Taxa de Aprovação9 dos 
alunos dos anos iniciais do ensino fundamental de 97,50%, enquanto a Taxa de Distorção Idade-
Série10  do mesmo grupo de alunos foi de 5,60%. 

                                                 
9 Percentual de alunos aprovados. 
10 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela 
série. 
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GRÁFICO 5 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2017 a 2021 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 
 
  

96,70% 94,00% 98,00% 98,90% 97,50% 
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2.5. Atenção Básica em Saúde 
O Município de PEROBAL conta com 4 unidade(s) de saúde da Atenção Básica. De acordo com 
informações do Ministério da Saúde, 100,00% da população municipal é coberta por pelo menos 
uma equipe de Atenção Básica em Saúde. 

TABELA 8 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2021 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 15,98 13,76 12,59 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 12,59 12,05 10,75 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) Sem Dados 14,29 15,45 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) Sem Dados 14,29 17,07 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) 1.010,10 887,32 511,26 
FONTE: IBGE/SESA 

 

A tabela 9 reproduz os indicadores do Programa Previne Brasil11 do Município de PEROBAL para o 
quadrimestre 3/2022: 

TABELA 9 - Indicadores do Previne Brasil – quadrimestre 3/2022 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas 45,00 56,95 57,55 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 62,00 57,14 68,67 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 52,00 56,27 60,80 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 37,00 29,41 27,42 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS 90,00 80,27 79,44 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 42,00 41,55 36,45 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 39,00 42,23 29,99 

FONTE: PREVINE BRASIL 
(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  
(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 
inativada. 

  

                                                 
11 Indicadores de desempenho utilizados para definição dos valores a serem pagos aos Municípios quanto ao componente 
“pagamento por desempenho”, no âmbito do Programa Previne Brasil. Para saber mais, acesse: 
https://aps.saude.gov.br/gestor/financiamento 
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2.6. Assistência Social  
O Município de PEROBAL dispõe atualmente de 1 Centro(s) de Referência de Assistência Social 
(CRAS)12 localizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 6.194 habitantes, o Município de PEROBAL possuía, em setembro de 
2022, um total de 1.037 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. O número de 
famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) era de 
1.274. 

 

GRÁFICO 6 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2018 a 2022 

 

FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

 

 

                                                 
12 O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência 
Social, com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 
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3. Fundamentação 
3.1. Avaliação da Atuação Governamental 
De acordo com o artigo 217-A do Regimento Interno, o parecer prévio deverá conter a avaliação 
objetiva e sistemática de políticas públicas nos termos do escopo previsto na instrução normativa 
vigente. Por sua vez, o § 1º do artigo 7º da Instrução Normativa n.º 172/2022 estabeleceu que as 
áreas abarcadas na avaliação seriam definidas por meio de nota técnica. 

Para o ano de 2022, as áreas contempladas nesta avaliação foram educação, saúde, assistência social, 
administração financeira, transparência e relacionamento com o cidadão e previdência social, 
conforme definição trazida pela Nota Técnica n.º 17/2022, de 20 de julho de 2022. 

Os resultados obtidos pelo município em cada uma das áreas da avaliação da atuação governamental 
serão apresentados a partir da próxima página de forma agregada, a nível de questão. 

Objetivos das Áreas Avaliadas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Educação 

Avaliar as ações do governo que visem à 
melhoria da qualidade do ensino e à ampliação 
do acesso e da permanência escolar na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental ofertados na Rede Municipal de 
Ensino. 

Administração Financeira 

Avaliar as ações do governo que contribuam 
para uma condição financeira sustentável a fim 
de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

Saúde 

Avaliar as ações do governo que visem à 
melhoria da qualidade dos serviços da Atenção 
Básica em Saúde, de acordo com as 
necessidades e demandas da população de cada 
território. 

Transparência e Relacionamento 
com o Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem 
garantir a transparência e o relacionamento com 
o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

Assistência Social 

Avaliar as ações do governo que visem à 
identificação e à prevenção de situações de 
vulnerabilidade e risco social por meio da 
oferta de serviços de Proteção Social Básica. 

Previdência Social 

Avaliar as ações do governo que contribuam 
para a solvência financeira e atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social. 

Para consultar os resultados da avaliação, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDIzNGE3YTgtYzUxYi00OTIwLWExNjUtNDZiNTRjYjM0Y
mY3IiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 
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3.1.1. Educação 

O Município de PEROBAL alcançou a pontuação de 7,58 na avaliação da 
atuação do governo municipal na área de Educação. 

 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Interlocutores 
QUADRO 5 - Interlocutores da área da Educação 

Cargo Cadastros Respostas 
Secretário Municipal ou equivalente 1 1 
Diretor de Creche 1 1 
Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 
Coordenador Pedagógico de Creche 1 1 
Diretor de Ensino Fundamental 2 2 
Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental 3 3 
Diretor de Creche e Pré-Escola 2 2 
Coordenador Pedagógico de Creche e Pré-Escola 2 2 

  

7,58 

1 

Abarca questões relacionadas com o 
Plano Municipal de Educação e com os 
projetos políticos-pedagógicos das 
escolas. 

Instrumentos de planejamento 

7,6 

2 

Abarca questões que influenciam 
diretamente no acesso e na permanência 
dos estudantes na escola. 

Acesso e permanência 

5,6 

3 

Abarca questões relacionadas com 
práticas pedagógicas que contribuam 
diretamente para a melhoria da 
qualidade do ensino. 

Práticas Pedagógicas 

8,6 

4 

Abarca questões relacionadas com a 
existência de profissionais da educação 
em quantidade suficiente e com 
capacitação adequada. 

Gestão de Pessoas 

6,6 

5 

Abarca questões relacionadas à 
adequação das instalações dos prédios 
das unidades da Rede Municipal de 
Ensino. 

Instalações das unidades escolares 

7,5 

6 

Abarca questões relacionadas à 
adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das 
unidades da Rede Municipal de Ensino. 

Equipamentos das unidades escolares 

8,0 

7 

Abarca questões relacionadas com o 
serviço de transporte escolar 
disponibilizado aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino. 

Serviço de transporte escolar 

6,7 

8 

Abarca questões relacionadas com o 
programa municipal de alimentação 
escolar. 

Serviço de alimentação escolar 

10,0 
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3.1.2. Saúde 

O Município de PEROBAL alcançou a pontuação de 9,09 na avaliação da 
atuação do governo municipal na área de Saúde. 

 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Interlocutores 
QUADRO 6 - Interlocutores da área da Saúde 

Cargo Cadastros Respostas 
Secretário Municipal ou equivalente 1 1 
Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 4 4 
Responsável pela dispensação 1 1 

  

9,09 

1 

Abarca questões relacionadas com o 
Plano Municipal de Saúde, com a 
Programação Anual de Saúde e com o 
Relatório Anual de Gestão. 

Instrumentos de planejamento 

10,0 

2 

Abarca questões sobre o 
dimensionamento da força de trabalho, a 
capacitação permanente e a avaliação 
dos profissionais. 

Gestão do trabalho 

8,6 

3 

Abarca questões referentes à 
organização do fluxo de pessoas, à 
comunicação com os pontos da rede de 
atenção à saúde e à resolutividade da 
Atenção Básica. 

Coordenação do cuidado 

9,2 

4 

Abarca questões relacionadas ao 
processo de territorialização e às 
estratégias de atuação nos territórios. 

Territorialização e vínculos 

10,0 

5 

Abarca questões relacionadas aos 
serviços essenciais à Atenção Básica. 

Ofertas de serviços 

7,3 

6 

Abarca questões referentes à integração 
com a Vigilância em Saúde e às ações 
voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

Promoção da saúde 

9,9 

7 

Abarca questões relacionadas ao 
cuidado farmacêutico e à seleção, 
programação, recebimento e 
dispensação de medicamentos. 

Assistência farmacêutica 

8,3 

8 

Abarca questões relacionadas à 
adequação das instalações e dos 
equipamentos das unidades básicas de 
saúde. 

Estrutura física 

9,4 
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3.1.3. Assistência Social 

O Município de PEROBAL alcançou a pontuação de 5,37 na avaliação da 
atuação do governo municipal na área de Assistência Social. 

 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Interlocutores 
QUADRO 7 - Interlocutores da área da Assistência Social 

Cargo Cadastros Respostas 
Secretário Municipal ou equivalente 1 1 
Coordenador do CRAS 1 1 

  

5,37 

1 

Abarca questões relacionadas com a 
elaboração e o monitoramento do Plano 
Municipal de Assistência Social. 

Instrumentos de planejamento 

4,6 

2 

Abarca questões relacionadas com a 
existência, a estruturação e as atividades 
da área de vigilância socioassistencial. 

Vigilância socioassistencial 

1,7 

3 

Abarca questões atinentes a ações para 
conhecimento do território, como busca 
ativa e diagnóstico socioterritorial, e 
divulgação dos serviços 
socioassistenciais. 

Diagnóstico do território e acesso 

6,7 

4 

Abarca questões sobre as instâncias e os 
processos de articulação dos CRAS com 
a rede socioassistencial e com outras 
políticas públicas. 

Articulação territorial e intersetorial 

5,0 

5 

Abarca questões relacionadas com a 
prestação do Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família (PAIF).  

PAIF 

8,0 

6 

Abarca questões relacionadas com a 
prestação do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos e do 
Serviço de Proteção Social Básica no 
Domicílio. 

SCFV e SPSB no Domicílio 

7,8 

7 

Abarca questões relacionadas com a 
estrutura física e as equipes de 
referência dos CRAS. 

Recursos físicos e humanos 

3,8 
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3.1.4. Administração Financeira  

O Município de PEROBAL alcançou a pontuação de 3,04 na avaliação da 
atuação do governo municipal na área de Administração Financeira. 

 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Interlocutores 
QUADRO 8 - Interlocutores da área de Administração Financeira 

Cargo Cadastros Respostas 
Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

  

3,04 

1 

Abarca questões relacionadas com o 
processo de elaboração e de divulgação 
dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

Elaboração do planejamento orçamentário 

3,2 

2 

Abarca questões relacionadas com o 
processo de revisão e monitoramento 
dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

Revisão do planejamento orçamentário 

0,8 

3 

Abarca questões relacionadas com o 
empenho, a liquidação e o pagamento 
de despesas orçamentárias. 

Execução da despesa orçamentária 

1,1 

4 

Abarca questões relacionadas com o 
reconhecimento e a transparência dos 
passivos patrimoniais. 

Obrigações financeiras 

3,7 

5 

Abarca questões relacionadas com a 
gestão de tributos municipais, com 
ênfase em aspectos gerais e de 
arrecadação de impostos. 

Arrecadação tributária 

5,8 

6 

Abarca questões relacionadas com o 
reconhecimento e a transparência da 
dívida ativa. 

Dívida ativa 

3,8 

7 

Abarca questões que avaliam o 
atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema 
de administração financeira e 
orçamentária. 

Sistemas de informação 

4,4 

8 

Abarca questões relacionadas com a 
gestão de pessoas nos órgãos de 
administração tributária, controle interno 
e contabilidade. 

Gestão de pessoas 

1,5 
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3.1.5. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

O Município de PEROBAL alcançou a pontuação de 6,37 na avaliação da 
atuação do governo municipal na área de Transparência e Relacionamento com o 
Cidadão. 

 

Pontuação obtida por questão de avaliação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Interlocutores 
QUADRO 9 - Interlocutores da área de Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Cargo Cadastros Respostas 
Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

  

6,37 

1 

Abarca questões relacionadas com a 
regulamentação e o estabelecimento de 
processos de trabalho para garantir o 
acesso à informação ao cidadão. 

Regulamentação do SIC 

10,0 

2 

Abarca questões relacionadas com a 
operacionalização do Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC). 

Operacionalização do SIC 

6,9 

3 

Abarca questões relacionadas com a 
disponibilização de informações de 
interesse geral ou coletivo no site oficial 
do município. 

Disponibilização de informações 

5,6 

4 

Abarca questões relacionadas com a 
regulamentação e o estabelecimento de 
processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços 
públicos. 

Regulamentação do canal de comunicação 

10,0 

5 

Abarca questões relacionadas com a 
operacionalização do canal de 
comunicação ou ouvidoria, a fim de 
garantir o direito à manifestação dos 
usuários de serviços públicos. 

Funcionamento do canal de comunicação 

5,0 

6 

Abarca questões relacionadas com ações 
de engajamento público para fomento do 
controle social. 

Ações para fomento do controle social 

0,7 
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3.1.6. Previdência Social 

O Município de PEROBAL alcançou a pontuação de 1,98 na avaliação da 
atuação do governo municipal na área de Previdência Social. 

 

Pontuação obtida por questão de avaliação13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Interlocutores 
QUADRO 10 - Interlocutores da área da Previdência Social 

Cargo Cadastros Respostas 
Secretário Municipal ou equivalente 1 1 
Gestor do RPPS 1 1 

 

  

                                                 
13 A numeração das questões da Previdência Social foi iniciada em “2” devido ao fato de a questão 1 ter sido utilizada 
somente para a coleta preliminar de informações que não foram levadas em consideração para a apuração da pontuação 
obtida pelo governo municipal nessa área. 

1 

Abarca questões relacionadas com a 
eficiência, impessoalidade e 
transparência na instituição e na gestão 
do Regime de Previdência 
Complementar. 

Regime de Previdência Complementar 

1,3 

2 

Abarca questões que avaliam a 
atualização da legislação previdenciária 
local que contribua para a solvência 
atuarial do regime. 

Legislação previdenciária 

0,0 

3 

Abarca questões relacionadas com as 
atividades desempenhadas pelos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal e pelo 
Comitê de Investimentos. 

Órgãos de governança 

2,2 

4 

Abarca questões relacionadas com a 
disponibilização de informações e com o 
mapeamento de processos de trabalho na 
entidade gestora do regime próprio. 

Transparência e processos de trabalho 

0,0 

5 

Abarca questões relacionadas com a 
transparência de resultados e a 
viabilidade dos investimentos em 
imóveis. 

Investimentos 

3,4 

6 

Abarca questões relacionadas com o 
plano de amortização do déficit atuarial, 
plano de custeio e repasses feitos ao 
regime próprio. 

Gestão atuarial e arrecadação 

5,0 

1,98 
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3.1.7. Considerações Adicionais da Atuação Governamental 

 

Intimado a se manifestar sobre os resultados da avaliação da atuação governamental indicados na 
instrução, o Prefeito, Sr. Almir de Almeida, não apresentou resposta. 
 
Pois bem. Tenho que o grau de atendimento de implementação das políticas públicas nas áreas de nas 
áreas de Assistência Social: 5,37; Administração Financeira: 3,04 e Previdência Social: 1,98 implica 
ressalva às contas, em consonância com o art. 244, § 2º, do Regimento Interno14, além do 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF para ciência e, se entender 
cabível, inclusão no Plano Anual de Fiscalização – PAF, nos termos do art. 151-A, inciso II, do 
Regimento Interno,15 em relação às áreas em que o Município não atingiu nem mesmo a nota 4. 
 

 

 

 

 

 

                                                 
14 “Art. 244. (...). 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos fatos verificados no exame das contas, quer porque 
discorda do que foi registrado, quer porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis.” 
15 “Art. 151-A. São atribuições da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, com relação às Coordenadorias: 
(...) 
II – elaborar o Plano de Fiscalização, a ser submetido à Presidência;” 
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3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 
Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 
municipais durante o ano de 2022, de acordo com o escopo estabelecido no Anexo da Instrução 
Normativa n.º 172/2022. 

 

O que foi analisado? 

O escopo de análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos englobou 
os seguintes itens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os demonstrativos detalhados relativos às questões abordadas nos itens 3.2.2, 
3.2.3, 3.2.4 e 3.2.5 podem ser acessados por meio do QR Code ao lado ou do link 
abaixo:  
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo
=1 

Parecer do Controle Interno 
Verificar a existência de declaração do gestor que ateste conhecimento do parecer do Controle Interno sobre as contas 

Aplicação de Recursos na Educação Básica 
Avaliar o cumprimento da aplicação mínima de recursos em manutenção e desenvolvimento do ensino e a adequação 
da utilização dos recursos do Fundeb 

Aplicação de Recursos na Saúde 
Avaliar o cumprimento da aplicação mínima de recursos em ações e serviços públicos de saúde 

Gestão Fiscal 
Avaliar o equilíbrio financeiro do Município e o atendimento aos limites estabelecidos para as despesas com pessoal e 
para a dívida consolidada 

Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 
Verificar o encaminhamento de lei que implemente plano de equacionamento do déficit atuarial e o pagamento dos 
aportes para sua cobertura, caso o RPPS possua déficit atuarial 

cOnTInUA nA PAgInA SEgUInTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 13 de agosto de 2024 b9
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3.2.1. Parecer do Controle Interno 

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 
caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do Município de PEROBAL contou com o(s) seguinte(s) 
responsável(is) durante o ano de 2022: 

QUADRO 11 - Responsável(is) pelo Sistema de Controle Interno - 2022 

Nome Início Final 

MÁRCIO ROBERTO FERRIS 01/01/21 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1  

 

O objetivo deste item de análise é avaliar o cumprimento do artigo 7º da Lei Complementar Estadual 
n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, que exige que o prefeito municipal ateste, por meio de 
pronunciamento expresso e indelegável, conhecimento sobre as conclusões contidas no Relatório 
Anual de Controle Interno, elaborado pelo Controlador Geral do Município ou cargo equivalente. 

Verifica-se que a declaração do prefeito municipal manifestando ciência sobre as conclusões 
contidas no Relatório Anual do Controle Interno está presente no rol de documentos 
encaminhados pelo MUNICÍPIO DE PEROBAL.  
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3.2.2. Aplicação de Recursos na Educação Básica 

3.2.2.1. Aplicação Mínima em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no caput do artigo 212 da Constituição 
Federal, que determina que os Municípios apliquem, anualmente, no mínimo 25% da receita de 
impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino (MDE). 

TABELA 10 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 2022 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 28.287.412,84 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 8.770.708,67 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 4.941.415,00 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 3.829.293,67 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 602.943,38 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 8.167.765,29 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências 
constitucionais e legais (4 ÷ 1) 28,87% 

 
 

Constata-se que o MUNICÍPIO DE PEROBAL aplicou o montante de R$ 8.167.765,29 em gastos 
com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o que corresponde a 28,87% da receita proveniente 
de impostos e transferências, tendo sido superado o percentual mínimo de 25% exigido pela 
norma constitucional. 

 

3.2.2.2. Aplicação dos Recursos do Fundeb 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso XI e §3º, da 
Constituição Federal e no artigo 25, § 3º, da Lei Federal n.º 14.133, de 25 de dezembro de 2020, que 
estabelecem aos Municípios a obrigatoriedade de aplicação de, no mínimo: 70% dos recursos do 
Fundeb no pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício 
(item 2.1, Tabela 11), 90% dos recursos do Fundeb no exercício financeiro em que foram 
transferidos (item 3.1, Tabela 11), 15% dos recursos repassados pela União na forma de 
complementação Valor Anual Total por Aluno (VAAT) em despesas de capital (item 4.1, Tabela 
11) e 50% dos recursos da complementação VAAT na educação infantil (item 5.1, Tabela 11). 
 

TABELA 11 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2022 

Especificação Valor (R$) 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 5.419.003,68 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 5.419.003,68 
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1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – VAAT (1) 0,00 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – VAAF (2) 0,00 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 4.294.634,82 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram aplicados na 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 79,25 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 477.588,68 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que não foram utilizados no 
exercício (3 ÷ 1) 8,81 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de capital 0,00 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi aplicado em 
despesas de capital (4 ÷ 1.2) 0,00 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi aplicado na 
educação infantil (5 ÷ 1.2) 0,00 

FONTE: TCE-PR1  
(1) Valor Anual Total por Aluno 
(2) Valor Anual por Aluno 

 

No exercício em análise, apurou-se que o governo municipal:  

 Cumpriu o percentual mínimo da aplicação de recursos do Fundeb na remuneração dos 
profissionais do magistério (Tabela 11, linha 2.1); 

 Cumpriu o percentual mínimo de utilização dos recursos do Fundeb no exercício de sua 
arrecadação (Tabela 11, linha 3.1); 

 Cumpriu a aplicação mínima dos recursos transferidos a título de complementação VAAT 
em despesas de capital (Tabela 11, linha 4.1) e 

 Cumpriu a aplicação mínima dos recursos transferidos a título de complementação VAAT 
na educação infantil (Tabela 11, linha 5.1). 
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3.2.3. Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no artigo 198, § 2º, inciso III, da 
Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 
2012, que determinam que os Municípios apliquem, anualmente, no mínimo 15% da receita de 
impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS). 

TABELA 12 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde - 2022 

Especificação    Valor 

Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 26.991.943,05 

2. Despesas com ASPS (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 + 2.5 + 2.6 + 2.7) 5.396.178,61 

2.1 Atenção Básica 5.287.767,16 

2.2. Assistência hospitalar e ambulatorial 0,00 

2.3. Suporte profilático e terapêutico 0,00 

2.4. Vigilância sanitária 0,00 

2.5. Vigilância epidemiológica 108.411,45 

2.6. Alimentação e nutrição 0,00 

2.7. Outras subfunções (3) 0,00 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 0,00 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade 
Financeira 0,00 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi 
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores 0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar 
Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 5.396.178,61 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências 
constitucionais e legais (4 ÷ 1) 19,99% 

FONTE: TCE-PR1  

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 
(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 
(3) Planejamento e Orçamento; Administração Geral e Financeira; Controle Interno; Normatização e Fiscalização; Tecnologia 
da Informação; Formação de Recursos Humanos; e Proteção e Benefícios ao Trabalhador. 
 

Infere-se que o MUNICÍPIO DE PEROBAL aplicou o montante de R$ 5.396.178,61 em ações e 
serviços públicos de saúde, o que corresponde a 19,99% da receita proveniente de impostos e 
transferências, ultrapassando o percentual mínimo de 15% exigido pela norma constitucional.  
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3.2.4. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Orçamentário e Financeiro 

O objetivo deste item é avaliar o equilíbrio fiscal do Município, conforme previsto no artigo 1º, § 
1º, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF), e no artigo 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, por meio da análise 
do resultado orçamentário16 e do resultado financeiro17 de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social18. 

 

TABELA 13 - Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e ao 
RPPS – 2019 a 2022 

Especificação Exercício 2019 % Exercício 2020 % Exercício 2021 % Exercício 2022 % 

1 - Receitas Correntes 21.285.291,40 99,11 22.335.349,54 98,83 26.679.070,38 99,45 31.838.231,12 99,97 

4 - Despesas Correntes 18.856.018,74 87,79 19.666.755,78 87,03 22.598.833,01 84,24 29.461.634,01 92,51 

5 - Despesas de Capital 902.790,26 4,20 1.011.988,38 4,48 852.688,74 3,18 2.141.379,03 6,72 

6 - Soma da Despesa (4+5) 19.758.809,00 92,00 20.678.744,16 91,50 23.451.521,75 87,42 31.603.013,04 99,23 

7 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCÍCIO (3-6) 

1.718.535,95 8,00 1.920.071,28 8,50 3.375.977,93 12,58 244.976,64 0,77 

8 - Interferências Financeiras -1.115.417,27 -5,19 -1.159.902,86 -5,13 -1.258.408,26 -4,69 -1.685.508,77 -5,29 

9 - RESULTADO DA 
EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO 
EXERCÍCIO (7+8) 

603.118,68 2,81 760.168,42 3,36 2.117.569,67 7,89 -1.440.532,13 -4,52 

10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar 56.096,78 0,26 364.132,78 1,61 100,36 0,00 9.896,10 0,03 

11 - Inscrição/Baixa de 
Realizável por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO 
DO EXERCÍCIO (9+10+11+12) 659.215,46 3,07 1.124.301,20 4,98 2.117.670,03 7,89 -1.430.636,03 -4,49 

14 - Superávit/Déficit do 
Exercício Anterior -1.064.197,17 -4,95 -404.981,71 -1,79 719.319,49 2,68 2.836.989,52 8,91 

15 - Total do Ativo Realizável 4.000,00 0,02 4.000,00 0,02 4.000,00 0,01 4.000,00 0,01 

16 - RESULTADO 
FINANCEIRO 
ACUMULADO DO 
EXERCÍCIO (13+14-15) 

-408.981,71 -1,90 715.319,49 3,17 2.832.989,52 10,56 1.402.353,49 4,40 

FONTE: TCE-PR1  

 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE PEROBAL alcançou resultado 
financeiro acumulado positivo (Tabela 13, linha 16), apesar de ter obtido resultado 
orçamentário negativo no exercício em análise (Tabela 13, linha 13). Dessa forma, conclui-se que 

                                                 
16 Diferença entre a receita orçamentária arrecadada e a despesa orçamentária empenhada. 
17 Diferença entre o ativo financeiro e o passivo financeiro apurado no balanço patrimonial. 
18 Como critérios para a apuração, registra-se que o resultado não contempla os recursos referentes às emendas 
parlamentares e foram excluídos os valores registrados no ativo realizável. 
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o governo municipal cumpriu os artigos 1º, § 1º, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 
4.320/64. 

 

3.2.4.2. Despesa com Pessoal 

De acordo com o artigo 19, inciso III, da LRF, a despesa líquida com pessoal no âmbito do poder 
executivo municipal não poderá exceder, em cada período de apuração, 54% da Receita Corrente 
Líquida (RCL)19. 

Por sua vez, o artigo 23 da mesma norma exige que caso o limite da despesa com pessoal seja 
ultrapassado, o percentual excedente deve ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro. 

Vale destacar que, conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do 
PIB, os prazos para o retorno das despesas com pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de 
calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa, os prazos ficam suspensos enquanto 
perdurar a situação. 

A Tabela 14 demonstra o comportamento da despesa com pessoal do Município durante os anos de 
2020 a 2022: 

TABELA 14 - Cálculo da despesa com pessoal – 2020 a 2022 

Data-base Receita Corrente Líquida 
Ajustada (R$) 

Despesa total com 
Pessoal (R$) % Despendido Situação de 

alerta 
30/06/2020 25.691.488,57 13.190.810,68 51,34 Alerta 95% 

31/12/2020 26.138.229,13 13.940.754,60 53,33 Alerta 95% 

30/06/2021 29.065.869,56 14.434.685,04 49,66 Alerta 90% 

31/12/2021 31.389.630,74 14.995.394,87 47,77 Normal 

30/06/2022 33.771.302,45 16.279.518,67 48,21 Normal 

31/12/2022 35.637.378,10 18.756.276,86 52,63 Alerta 95% 
FONTE: TCE-PR1  

 

Considerando que não havia necessidade de reduções ou retornos aos limites para as despesas com 
pessoal no exercício em análise, conclui-se que o Município cumpriu o disposto nos artigos 19, 
inciso III, e 23 da LRF. 

 

3.2.4.3. Dívida Consolidada 

De acordo com o artigo 31 da LRF, se a dívida consolidada20 de um ente da Federação ultrapassar o 
limite ao final de um quadrimestre, esta deve ser reconduzida até o término dos três quadrimestres 
subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% no primeiro.  

                                                 
19 Indicador financeiro calculado a partir da receita corrente total do ente federado, deduzidos, no caso dos municípios, a 
contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 
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Para os municípios, o limite da dívida consolidada é de 120% de sua Receita Corrente Líquida, 
conforme estabelecido na Resolução do Senado Federal n.º 40, de 20 de dezembro de 2001. 

O objetivo deste item é examinar se ocorreu a devida recondução da dívida consolidada 
municipal, caso o seu limite tenha sido excedido, nos termos do artigo 31 da LRF.   

A Tabela 15 demonstra o comportamento da dívida consolidada líquida do Município durante os 
anos de 2020 a 2022: 

TABELA 15 - Dívida consolidada – 2020 a 2022 

Mês e ano base Receita Corrente 
Líquida (R$) Dívida consolidada líquida (R$) % da DCL sobre a 

RCL Situação 

31/12/2019 26.699.338,08 -593.397,10 -2,22 Normal 

30/06/2020 25.691.488,57 -1.031.061,98 -4,01 Normal 

31/12/2020 26.138.229,13 -1.548.094,80 -5,92 Normal 

30/06/2021 29.065.869,56 -3.039.973,56 -10,46 Normal 

31/12/2021 31.389.630,74 -3.486.359,12 -11,11 Normal 

30/06/2022 33.771.302,45 -5.702.100,98 -16,88 Normal 

31/12/2022 35.637.378,10 -2.196.193,02 -6,16 Normal 
FONTE: TCE-PR1  

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, isso é devido ao fato de as disponibilidades líquidas serem 
superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município. 
 

Considerando que não havia necessidade de reduções ou retornos aos limites para a dívida 
consolidada líquida no exercício em análise, conclui-se que o Município cumpriu o disposto nos 
artigos 31 da LRF e 3º, inciso II, da Resolução do Senado Federal n.º 40/2001. 

 

  

                                                                                                                                                                    
 
20 Montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação assumidas em virtude de 
leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze 
meses. 
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3.2.5. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.2.5.1. Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no artigo 1º, caput e inciso I, da Lei 
Federal n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no artigo 53, caput e § 6º, da Portaria do Ministério 
da Fazenda (MF) n.º 464, de 19 de novembro de 2018. 

De acordo com esses dispositivos, os Regimes Próprios de Previdência Social devem ser organizados 
de modo a garantir seu equilíbrio financeiro e atuarial. Para tanto, exige-se que anualmente os 
regimes realizem avaliações atuariais que, caso apurem déficit atuarial, devem propor medidas para 
seu equacionamento. A implementação do plano de equacionamento, inclusive sua revisão, somente 
é considerada efetuada quando aprovada por lei municipal, nos termos dos artigos 53, § 6º, e 55, § 3º, 
da Portaria MF n.º 464/2018. 

 

Considerando que houve o envio do plano de equacionamento do déficit atuarial, aprovado pela Lei 
Municipal n.º 142/2022, conforme peça processual n.º 6, o governo municipal cumpriu o previsto 
nos artigos 1º, caput, da Lei Federal nº 9.717/1998 e 53, caput e § 6º, da Portaria MF n.º 
464/2018. 

 

3.2.5.2. Aportes para Amortização do Déficit Atuarial 

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto nos artigos 1º e 9º da Lei Federal n.º 
9.717/1998 e nos artigos 53, § 1º, e 55 da Portaria MF n.º 464/2018, que determinam que os entes 
federativos devem garantir o equilíbrio financeiro e atuarial de seus RPPS. 

Nesse sentido, avalia-se neste item se o Município aportou, no exercício em análise, os valores 
propostos para equacionamento do déficit atuarial no resultado de avaliação atuarial. A tabela 16 
resume a apuração: 

TABELA 16 - Aportes para Amortização do Déficit Atuarial – 2022 

Especificação Valor (R$) 

1. Valor previsto para aporte no resultado de avaliação atuarial 942.134,13 

2. Valor pago (conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97) 1.190.023,54 

3. Diferença a menor ou a maior (2 - 1) 247.889,41 

FONTE: TCE-PR1  

 

Considerando que houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial em 
montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, conclui-se que o 
governo municipal cumpriu o disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 
53, § 1º, e 55, da Portaria MF n.º 464/2018. 

3.2.6. Considerações Adicionais da Execução Orçamentária e Financeira 

Não há considerações adicionais relacionadas à Execução Orçamentária e Financeira. 
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4. VOTO 
Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, VOTO, com respaldo no artigo 1º, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do Regimento 
Interno, no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE COM RESSALVA das contas do(a) 
senhor(a) ALMIR DE ALMEIDA, na qualidade de prefeito(a) do MUNICÍPIO DE 
PEROBAL, relativas ao exercício de 2022, em razão dos resultados da avaliação da atuação 
governamental nas áreas de Assistência Social: 5,37; Administração Financeira: 3,04 e 
Previdência Social: 1,98. 

b. Encaminhar os autos à Coordenadoria Geral de Fiscalização - CGF para ciência e, se 
entender cabível, inclusão no Plano Anual de Fiscalização – PAF, nos termos do art. 151-A, 
inciso II, do Regimento Interno, em razão das pontuações obtidas nas áreas de Administração 
Financeira: 3,04 e Previdência Social: 1,98. 
 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos à Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização, nos termos do item b, e, em seguida, à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, 
para as anotações e providências pertinentes. Ao final, siga o processo ao Gabinete da Presidência 
para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 217-A, § 6º do 
Regimento Interno desta Corte de Contas e, por fim, à Diretoria de Protocolo para encerramento. 
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5. DELIBERAÇÃO 
Decidem os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE COM RESSALVA das contas do(a) 
senhor(a) ALMIR DE ALMEIDA, na qualidade de prefeito(a) do MUNICÍPIO DE 
PEROBAL, relativas ao exercício de 2022, em razão dos resultados da avaliação da atuação 
governamental nas áreas de Assistência Social: 5,37; Administração Financeira: 3,04 e 
Previdência Social: 1,98. 

b. Encaminhar os autos à Coordenadoria Geral de Fiscalização - CGF para ciência e, se 
entender cabível, inclusão no Plano Anual de Fiscalização – PAF, nos termos do art. 151-A, 
inciso II, do Regimento Interno, em razão das pontuações obtidas nas áreas de Administração 
Financeira: 3,04 e Previdência Social: 1,98. 

 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para as anotações e providências pertinentes, em seguida para o 
Gabinete da Presidência para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, nos termos 
do art. 217-A, §6º do Regimento Interno desta Corte de Contas e, por fim, à Diretoria de Protocolo 
para encerramento. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

Plenário Virtual, 18 de abril de 2024 – Sessão Virtual n.º 5. 

 

 
 
 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 145/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 
215/2021, do Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de 
domínio Municipal, intitulado BOX 06, nas dependências do Terminal 
Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 75, Centro, para fins de exploração comercial (vendas de passagens 
para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de 
Uso nº 215/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 
de agosto de 2024 até 11 de agosto de 2025.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao 
CONCEDENTE o valor total mensal de R$ 887,91 (oitocentos e oitenta 
e sete reais e noventa e um centavos) e total anual de R$ 10.654,92 
(dez mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um dois), 
reajustado conforme Decreto Municipal nº 403/2023, que estabelece 
o valor da UFG para o exercício de 2024, pelo uso do espaço 
denominado BOX 06.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 146/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 
216/2021, do Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: EXPRESSO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA, 
CNPJ nº 79.111.779/0001-72
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de 
domínio Municipal, intitulado BOX 09, nas dependências do Terminal 
Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 75, Centro, para fins de exploração comercial (vendas de passagens 
para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de 
Uso nº 216/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 
de agosto de 2024 até 11 de agosto de 2025.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao 
CONCEDENTE o valor total mensal de R$ 1.009,77 (um mil, nove reais 
e setenta e sete centavos) e total anual de R$ 12.117,24 (doze mil, 
cento e dezessete reais e vinte e quatro centavos), reajustado conforme 
Decreto Municipal nº 403/2023, que estabelece o valor da UFG para o 
exercício de 2024, pelo uso do espaço denominado BOX 09.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 147/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 
217/2021, do Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
76.299.270/0001-07
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de 
domínio Municipal, intitulado BOX 08, nas dependências do Terminal 
Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 75, Centro, para fins de exploração comercial (vendas de passagens 
para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de 
Uso nº 217/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 
de agosto de 2024 até 11 de agosto de 2025.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao 
CONCEDENTE o valor total mensal de R$ 971,02 (novecentos e 
setenta e um reais e dois centavos) e total anual de R$ 11.652,24 (onze 
mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), 
reajustado conforme Decreto Municipal nº 403/2023, que estabelece 
o valor da UFG para o exercício de 2024, pelo uso do espaço 
denominado BOX 08.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 148/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 
218/2021, do Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, CNPJ nº 
76.354.281/0001-42
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de 
domínio Municipal, intitulado BOX 10, nas dependências do Terminal 
Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 75, Centro, para fins de exploração comercial (vendas de passagens 
para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de 
Uso nº 218/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 
de agosto de 2024 até 11 de agosto de 2025.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará 
ao CONCEDENTE o valor total mensal de R$ 1.426,17 (um mil, 
quatrocentos e vinte e seis reais e dezessete centavos) e total anual 
de R$ 17.114,04 (dezessete mil, cento e quatorze reais e quatro 
centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 403/2023, que 
estabelece o valor da UFG para o exercício de 2024, pelo uso do 
espaço denominado BOX 10.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 149/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 
219/2021, do Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A, CNPJ nº 
80.227.796/0001-59
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de 
domínio Municipal, intitulado BOX 11, nas dependências do Terminal 
Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 75, Centro, para fins de exploração comercial (vendas de passagens 
para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de 
Uso nº 219/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 
de agosto de 2024 até 11 de agosto de 2025.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará 
ao CONCEDENTE o valor total mensal de R$ 1.458,89 (um mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos) e 
total anual de R$ 17.506,68 (dezessete mil, quinhentos e seis reais e 
sessenta e oito centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 
403/2023, que estabelece o valor da UFG para o exercício de 2024, 
pelo uso do espaço denominado BOX 11.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 150/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 
220/2021, do Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: A TSUNETO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
07.003.703/0001-12
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de 
domínio Municipal, intitulado BOX 18, nas dependências do Terminal 
Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 75, Centro, para fins de exploração comercial de alimentos e bebidas 
(restaurante, lanchonete, café e afins).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de 
Uso nº 220/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 
de agosto de 2024 até 11 de agosto de 2025.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará 
ao CONCEDENTE o valor total mensal de R$ 1.598,27 (um mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos) e total anual 
de R$ 19.179,24 (dezenove mil, cento e setenta e nove reais e vinte e 
quatro centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 403/2023, 
que estabelece o valor da UFG para o exercício de 2024, pelo uso do 
espaço denominado BOX 18.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 558/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024
CEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CESSIONÁRIA: INSTITUTO BIBLICO DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS 
ENSINO E PESQUISA - IBADEP, CNPJ nº 33.907.497/0001-85.
Objeto do Contrato: Cessão de uso de imóvel não onerosa, em prol de 
entidade civil, sem fins lucrativos, que preste serviços com finalidades 
de interesse público municipal e se fará em caráter precário nos termos 
da Lei Municipal nº 2.326/2023, de 15 de dezembro de 2023, conforme 
condições e exigências estabelecias neste instrumento. 
Fundamentação: artigo 2, inciso I e IV, da Lei 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
de 10 (dez) anos, tendo início na data de assinatura e término em 
12 de agosto de 2034, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 
14.133/21.
Data de Assinatura: 12 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 559/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 
75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: Execução, pelo Contratado, de Serviços Médicos 
de Assistência à Saúde Hospitalar e Ambulatorial e/ou de Apoio 
Diagnostico a ser prestada a qualquer indivíduo que deles necessite, 
observada a sistemática de referência e contra referência do Sistema 
Único de Saúde – SUS, sem prejuízo da observância do setor 
Regulador da contratante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) 
que corresponde a um repasse mensal de até R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais).
Recursos Orçamentários:
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000256 / 303
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura e encerrando, 
portanto, em 12 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 12 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE IPORã  
Estado do Paraná
Aviso de Licitação
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação:
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO
☑	 N°	PROCESSO	 092/2024
☑	 MODALIDADE	 concorrência
☑	 N°	PROCEDIMENTO	 043/2024
☑	 OBJETO	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	
elaboração de projetos básicos e executivos
☑	 VALOR	 R$	568.680,00
☑	 FONTE	DE	RECURSO	 3.3.90.39.05.00.00			
☑	 CARACTERISTICA	Sistema	 registro	 de	 preços	 (Ata	 registro	 de	
preços)
☑	 CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO	 Menor	preço
☑	 ADJUDICAÇÃO	 por	item
☑	 MÉTODO	DE	REALIZAÇÃO	 Presencial
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME
☑	 RECEBIMENTO	DAS	PROPOSTAS	 Até	às	09	h00m	do	
dia 27/08/2024
☑	 ABERTURA	 às	09h	30m	do	dia	27/08/2024
☑	 LOCAL	DE	ABERTURA	 Sala	 de	 reuniões	 do	 Paço	
municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
certame com cotas reservadas à ME e EPP
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL
☑	 EMAIL	 licitacao@ipora.pr.gov.br
☑	 TELEFONE		(44)	3652-8100
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais:
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/
transparencia/?id_cliente=1019
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
- PNCP (INTEIRO TEOR) h t t p s : / / p n c p . g o v. b r / a p p /
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
LOCAL PARA SOLICITAR CÓPIA  DO EDITAL Paço municipal, 
situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677
Iporã, 12 de Agosto de 2024
Osmar Ap. da Costa Silva
Secretaria de Infraestrutura Urbana

    

PREfEItURA MUNICIPAl DE IvAté  
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 023/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril 
de 2.021, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO objetivando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: Fornecimento e execução de iluminação pública dos 
canteiros centrais indicados nos projetos anexos.
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	preço	global.
VALOR MÁXIMO: R$ 377.895,77 (trezentos e setenta e sete mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos).
PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 30/08/2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 12 de agosto de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
 Estado do Paraná
PORTARIA N.º 007/2024
SÚMULA: Concede progressão por desempenho aos servidores da Câmara 
Municipal na forma da Resolução n.º 001/2014, de 23 de julho de 2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal e Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho ao servidor da Câmara Municipal, 
conforme estabelece o art. 34, da Resolução n.º 001/2014 como segue:
NOME RG De Nível Para Nível Classe
João Carlos Baqueta 8.909.511-5 12 13 1-C
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de agosto de 2024.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 12 
dias do mês de agosto de 2024.
Aparecido de Souza
Presidente

MUNICÍPIO DE PéROlA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 494, de 12 de agosto de 2024.
Nomeia o servidor Alex da Silva Santos para responder como Gestor e 
Fiscal do Convênio a ser firmado com Secretaria de Estado do Turismo 
do Paraná.
				A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
    Art. 1º. Designar o servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS 
CERANTOLA, portador do CPF  nº  062.264.929-96, Secretário 
Municipal de Cidadania e Assistência Social, para responder como 
Gestor do Convênio, e como Fiscal fica designado a servidora 
ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA NUNES, portadora do CPF 
464.592.512-15, Coordenadora do CRAS, para responder como Fiscal 
do Convênio “PROGRAMA PARANÁ + VIAGENS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Pérola Pr, 12 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 084/2024 
Licitação N°         006/2024 
Modalidade     CONCORRENCIA 
Data 
Homologação 

12/08/2024 

Objeto 
Homologado 

Contratação de empresa para execução de obras de RECAPE 
EM CBUQ, através do contrato de repasse n° 
939615/2022/MDR/CAIXA, e contrapartida Municipal, 
conforme projetos, Planilhas e demais documentos, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

ALUGALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA (05.826.387/0001-53) com o lote: 1 no valor total de R$ 192.100,00 (cento e 
noventa e dois mil e cem reais). 

 
 
MARIA HELENA, 12 de agosto de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
  

 

 
 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA n.º 
07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
73/2024 

DATA DA SESSÃO PÚbLICA: 
20/09/2024 às 09h00min (horário de brasília), 

através do site https://bllcompras.com 
 
Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA REFORMA DO AbRIGO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO 
PROCESSO. 
 
Valor estimado 
R$ 124.605,78 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e cinco reais e setenta e oito centavos). 
 

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Cruzeiro do Oeste 
(www.cruzeirodooeste.pr.gov.br) e plataforma www.bll.org.br,    eventuais esclarecimentos  poderão 
ser fornecidos  diretamente no Setor de Licitações  da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
situado à Av. Edmundo Mercer 578 – Cruzeiro do Oeste-Pr E/OU  por meio do telefone (44) 3676-
8150 – ramal 211   
Link para Cadastro 

das propostas 
iniciais e Disputa 

Regime de 
Execução Modo de Disputa Critério de julgamento 

BLL Compras 
www.bll.org.br 

EMPREITADA 
GLObAL AbERTO  MENOR PREÇO GLObAL 

 
Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

Até às 23h59min do dia 17/09/2024, 
através do endereço: 
https://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 17/09/2024, através do 
endereço: https://bllcompras.com   

 
Cruzeriro do Oeste/Pr,  12  de agosto de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Dispensa de Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 57/2024 
DISPENSA ELERÔNICA 23/2024 
 

1.1 O objeto a ser licitado será: AQUISIÇÃO DE KIT DOSADOR E DILUIDOR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL. 
 

Data e hora de abertura da sessão pública: 22 de agosto de 2024 às 09:00 horas. 

Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Dispensa de  Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 12 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
CONDUTORA DO PROCESSO 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 110/2024 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
locação de materiais, máquinas e equipamentos, para 
Ornamentação Natalina, sendo de total responsabilidade da 
contratada a montagem, desmontagem, manutenção, retirada e 
transporte dos itens, nos locais designados através da Diretoria de 
Obras, do Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que fica suspensa a sessão de abertura do presente 
certame marcada para o dia 14/08/2024 com início ás 09:00, em 
razão de adequação dos requisitos de habilitação para prestação 
dos serviços.  
 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo 
site www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo 
site https://bll.org.br/.  Publique-se. 
 

Guaíra (PR), em 12 de agosto de 2024. 
 
Graziela barbosa 
Pregoeira 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

DECRETO N°366/2024 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, por superávit 
financeiro no valor de R$ 7,39 (sete reais e trinta e 
nove centavos), destinado ao custeio de dotações de 
Encargos Gerais do Município. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, de 14/12/2023 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA). 
 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por superávit financeiro no valor de R$ 
7,39 (sete reais e trinta e nove centavos), destinado ao custeio de dotações de 
Encargos Gerais do Município, na seguinte dotação orçamentária:   
 
14. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
14.003 – RECURSOS S/	SUPERVISÃO	DA	SECRETARIA	DA	FAZENDA 
14.001.28.846.0003.0001 – Restituição de Saldos e Convênios 
FONTE 3151 - Programa FNDE de apoio a Creches - EXERCICIOS 
ANTERIORES 
(624) 3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições                                   R$ 7,39 
TOTAL DE AbERTURA DE CRÉDITOS......................................................R$ 7,39 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2023), 
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 3151 - Programa 
FNDE de apoio a Creches - EXERCICIOS ANTERIORES (Lei 4.320/64 –
artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-TC): 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

Fonte 3151 – Programa FNDE de apoio a Creches – EXERCICIOS ANTERIORES 
(Superávit Financeiro)                                                                                        R$ 7,39 

 

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X - Ações Prioritárias da 
Administração Municipal - Exercício 2024, nos Encargos Gerais do Município. 

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação.  

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024. 

 

 

 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

Comunicação Interna 38/2024

Alto Piquiri, segunda-feira, 12 de agosto de 2024.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas com viagem a Curitiba - Paraná

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de
02 (duas) diárias para custear despesas com hospedagem e refeições em viagem a Curitiba -
Paraná, tratando de assuntos relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 13/08/2024

DATA DO FIM: 14/08/2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.620,00 (Um mil, seiscentos e vinte reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de
interesse da Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 078/2024 
Licitação N°         042/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 12/08/2024 
Objeto Homologado Aquisição de marmitas para atender a demanda da Secretaria 

de Serviços Públicos e Obras, Secretaria de Saúde, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
R.C.PAULESKI LTDA (10766778000160) com o item: 1 no valor total de R$ 26.078,00 
(vinte e seis mil e setenta e oito reais).. 
 
MARIA HELENA, 12 de agosto de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 091/2024 
Licitação N°         049/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 12/08/2024 
Objeto Homologado Contratação de empresa especializada na CONFECÇÃO DE 

MOVEIS PLANEJADOS PARA A UNIDADE MISTA DE 
SAUDE, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 I C MASCENO MARCENARIA EIRELI (08765316000186) com o lote: 1 no valor total 
de R$ 40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais). 
 
 
MARIA HELENA, 12 de agosto de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 092/2024 
Licitação N°         050/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 12/08/2024 
Objeto Homologado Aquisição de produtos de panificação, itens de alimentação, 

material de limpeza, higiene e utilidades em geral que se 
sagraram deserto ou fracassado nas licitações de material de 
consumo anteriores, para uso comum de todas as secretarias 
municipais, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 

 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA (54.205.260/0001-22) 
com os itens: 2, 15, 18, 24, 30, 28, 31 e 9 no valor total de R$ 10.217,65 (dez mil e 
duzentos e dezessete reais e sessenta e cinco centavos).  

AGUIA COMERCIAL LTDA (49.932.212/0001-04) com os itens: 27, 29, 36, 26, 25, 11 
e 21 no valor total de R$ 9.648,50 (nove mil e seiscentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos).  

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (51.740.794/0001-60) 
com o item: 12 no valor total de R$ 509,40 (quinhentos e nove reais e quarenta 
centavos).  

CRF ALIMENTOS LTDA (48.828.205/0001-96) com o item: 17 no valor total de R$ 
2.929,50 (dois mil e novecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos). 

Itens desertos: 1, 5, 6, 7, 8, 10, 13, 14, 16, 19, 20, 22, 23, 32, 33, 34, 35, 37 e 38 

Itens fracassados: 3 e 4 

 
MARIA HELENA, 12 de agosto de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 12/2024 

  
Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO 
PÚbLICA EM LED EM VIAS PÚbLICAS.  

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do Pregoeiro Municipal 
nomeado pela PORTARIA 880/2024, vem respeitosamente comunicar aos interessados a 
SUSPENSÃO da licitação em razão da análise de impugnação.  

A retomada da Licitação será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Cruzeiro do Oeste, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. 
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Cruzeiro do Oeste (PR), 12 de agosto de 2024. 
LUCIANO IAbLANSKI  
PREGOEIRO MUNICIPAL 

       

       
       

PORTARIA Nº  269/2024, de 12 de Agosto de 2024.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Procedimento Administrativo, designada pela Portaria nº
143/2024.

CONSIDERANDO que os fatos narrados, podem resultar em sanções previstas na Lei Municipal 455/1992 e
em demais legislações em vigor;

CONSIDERANDO o dever de fiscalização do Município e o cumprimento dos princípios constitucionais que
regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO o Ofício 019/2024, que solicitou 30 (trinta) dias, pela Presidente da Comissão, a Exma. Sra
Carolina Richter.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo nº 001/2024, para
apuração de eventuais faltas no cumprimento dos deveres administrativos do servidor público, Osmar Lopes da
Silva, matrícula nº 14141, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos, sendo o
Processo Administrativo instaurado pela PORTARIA Nº 143/2024.

Art. 2º  Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno que poderá atuar ativamente quando
entender necessário.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 10 de
agosto de 2024.

Alto Piquiri, 12 de Agosto de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE SãO JORGE DO PAtROCÍNIO  
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024
Processo Nº 73/2024 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
27 de agosto de 2024, às 08:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo Menor Preço Por Item - Unitário, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional	de	Compras,	para:	AQUISIÇÃO	01	(UM)	VEÍCULO	UTILITÁRIO	ZERO	KM	ANO/MODELO	
2024/2024, CINCO PORTAS, CINCO PASSAGEIROS, BICOMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 030/2024 – DEAGRO, PLANO PARANÁ MAIS 
CIDADES III, JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
SEAB, Valor R$: 120.896,67 (cento e vinte mil oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e sete 
centavos), Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir 
do dia 14 de agosto de 2024, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa 
Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de agosto de 2024.
JOSÉ	CARLOS	BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE SãO JORGE DO PAtROCÍNIO  
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná,	neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal	Sr.	JOSÉ	CARLOS	BARALDI,	brasileiro,	
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a	 empresa:	 DYNAMIS	 GESTÃO	 E	 SERVIÇOS	 TERCERIZADOS	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	
46.899.048/0001-84, com sede à  , nº 154, CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio	-	PR,	neste	ato	Representado	pelo	Sr(a).	ADRIELE	RODRIGUES	LAZARIN	LAVERDE,	
portador (a) do RG. nº 100628341, e do CPF/MF Nº 066.156.219-08, residente e domiciliado à 
RUA GUMERCINDO GONÇAÇVES DA SILVA CENTRO, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 36/2022, Processo n° 156, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA	PRESTADORAS	DE	SERVIÇOS	PROFISSIONAIS	DE	ENFERMAGEM	E	DE	TÉCNICOS	
DE ENFERMAGEM REGISTRADOS EM SEU RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE PARA 
PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPIPAL AGNALDO GOUVEIA. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 
1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.180/2022. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 571.200,00 R$ 166.820,00 R$ 738.020,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-166.820,00- (cento e 
sessenta e seis mil reais oitocentos e vinte reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 07 (sete) meses, tendo início em 15/08/2024 e término 
previsto para 15/03/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/07/24.
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         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2024 
 
 

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 016/2024 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 022/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA CNPJ: 
18.036.852/0001-02 
 

ObJETO: 03 (três) inscrições, sendo 02 (dois) Servidores do quadro efetivo e 01 (um) vereador (a) 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): 
“PROPOSITURA DE PROJETOS DE LEI EFICAZES COM A REALIDADE MUNICIPAL”, “A 
IMPORTÂNCIA DAS AUDIÊNCIAS PÚbLICAS – SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO” E 
“PRINCIPAIS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO. “Na Cidade de DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, 
durante os dias de 06 a 09 de agosto de 2024. Valor por inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa 
reais). Perfazendo um total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 

 
 

 
 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 
 
 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS 
 
Data Assinatura: 05 de agosto de 2024 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2024 
 
 

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 017/2024 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 023/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA CNPJ: 
18.036.852/0001-02 
 

ObJETO: 03 (três) inscrições, sendo 02 (dois) Vereadores (as) e 01 (um) Funcionário (a) do quadro 
efetivo da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “CURSO 
EXTENSIVO GESTÃO PÚLICA DO FUTURO – FOCO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE”, 
“INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E SUA APLICABILIDADE” E “FUNÇÕES DO SERVIDOR 
PÚBLICO DO FUTURO”. “Na Cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR, durante os dias de 13 a 16 de agosto de 
2024. Valor por inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 
 

 
 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 
 
 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS 
 
Data Assinatura: 12 de agosto de 2024 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

PREfEItURA DE SãO JORGE DO PAtROCÍNIO  
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 180/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal	 Sr.	 JOSÉ	CARLOS	BARALDI,	 brasileiro,	 casado,	 portador	
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a	 empresa:	 DYNAMIS	 GESTÃO	 E	 SERVIÇOS	 TERCERIZADOS	
LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.899.048/0001-84, com sede à  , nº 154, 
CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - 
PR, neste ato Representado pelo Sr(a). ADRIELE RODRIGUES 
LAZARIN	 LAVERDE,	 portador	 (a)	 do	RG.	 nº	 100628341,	 e	 do	CPF/
MF Nº 066.156.219-08, residente e domiciliado à RUA GUMERCINDO 
GONÇAÇVES DA SILVA CENTRO, São Jorge do Patrocínio - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 36/2022, Processo n° 156, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS	 DE	 ENFERMAGEM	 E	 DE	 TÉCNICOS	 DE	
ENFERMAGEM REGISTRADOS EM SEU RESPECTIVO CONSELHO 
DE CLASSE PARA PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPIPAL 
AGNALDO GOUVEIA. 
Clausula Segunda – do Equilíbrio.
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro de 3,7% (INPC) do 
Contrato n° 180/2022, conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de 
contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da 
Constituição Federal, conforme tabela abaixo. 
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 738.020,00 R$ 6.172,34 R$ 744.192,34
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$- 6.172,34- (seis mil cento e setenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/08/24.

PREfEItURA DE SãO JORGE DO PAtROCÍNIO  
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 179/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal	 Sr.	 JOSÉ	CARLOS	BARALDI,	 brasileiro,	 casado,	 portador	
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a	 empresa:	 R.R.	 DE	 SOUZA	 SERVIÇOS	 MEDICOS	 LTDA,	 inscrita	
no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à  , nº  , SALA 02 - CEP 
87501-070 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a).	REINALDO	DE	SOUZA,	portador	(a)	do	RG.	nº	49932316,	e	do	
CPF/MF Nº 884.749.509-10, residente e domiciliado à RUA AMAMBAI 
SALA 02, Umuarama - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 34/2022, 
Processo n° 151, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO 
DE	 EMPRESA	 QUE	 DISPONIBILIZE	 PROFISSIONAIS	 MÉDICOS	
PARA ATENDER CONSULTAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM 
LIVRE DEMANDA DE QUANTIDADE DE CONSULTAS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se 
o prazo, do Contrato Administrativo nº. 179/2022. Fica estabelecido o 
acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se 
de contrato continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário V l /
Total
1 1 12,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
QUE	 DISPONIBILIZE	 PROFISSIONAIS	 MÉDICOS	 PARA	ATENDER	
CONSULTAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (DIURNO), LIVRE 
DEMANDA NO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, 
EXECETO FERIADOS DAS 07H ÀS 19H, RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA	 DO	 SERVIÇO	 DE	 DIRETOR	 CLÍNICO	 Nº	 001/2021	 E	
RESPONSABILIDADE	 TÉCNICA	 DO	 SERVIÇO	 DE	 RADIOLOGIA	
Nº 003/2021, BEM COMO SENDO RESPONSÁVEL PELAS AIH’S, 
AVALIAÇÃO E EVOLUÇÃO DOS PACIENTES INTERNADOS E 
PRESCRIÇÃO DOS MESMOS. 7,00 50.526,78 
353.687,46
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 1.212.642,72 R$ 353.687,46 R$ 1.566.330,18
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$- 353.687,46- (trezentos e cinquenta e três mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e quarenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 07 (sete) meses, tendo 
início em 03/08/2024 e término previsto para 03/03/2025, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/08/24.

PREfEItURA DE SãO JORGE DO PAtROCÍNIO  
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 179/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal	 Sr.	 JOSÉ	CARLOS	BARALDI,	 brasileiro,	 casado,	 portador	
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a	 empresa:	 R.R.	 DE	 SOUZA	 SERVIÇOS	 MEDICOS	 LTDA,	 inscrita	
no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à  , nº  , SALA 02 - CEP 
87501-070 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a).	REINALDO	DE	SOUZA,	portador	(a)	do	RG.	nº	49932316,	e	do	
CPF/MF Nº 884.749.509-10, residente e domiciliado à RUA AMAMBAI 
SALA 02, Umuarama - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 34/2022, 
Processo n° 151, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO 
DE	 EMPRESA	 QUE	 DISPONIBILIZE	 PROFISSIONAIS	 MÉDICOS	
PARA ATENDER CONSULTAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM 
LIVRE DEMANDA DE QUANTIDADE DE CONSULTAS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
Clausula Segunda – do Equilíbrio.
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro de 3,7% (INPC) do 
Contrato n° 179/2022, conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de 
contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da 
Constituição Federal, conforme tabela abaixo. 
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Vl/ Unitario Vl/Unit. (equilib.) V l /
Total mensal
1 1 7,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
QUE	 DISPONIBILIZE	 PROFISSIONAIS	 MÉDICOS	 PARA	ATENDER	
CONSULTAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (DIURNO), LIVRE 
DEMANDA NO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, 
EXECETO FERIADOS DAS 07H ÀS 19H, RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA	 DO	 SERVIÇO	 DE	 DIRETOR	 CLÍNICO	 Nº	 001/2021	 E	
RESPONSABILIDADE	 TÉCNICA	 DO	 SERVIÇO	 DE	 RADIOLOGIA	
Nº 003/2021, BEM COMO SENDO RESPONSÁVEL PELAS AIH’S, 
AVALIAÇÃO E EVOLUÇÃO DOS PACIENTES INTERNADOS E 
PRESCRIÇÃO DOS MESMOS. 50.526,79 1.869,49 
52.396,28
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 1.566.330,18 R$ 13.086,43 R$ 1.579.416,.61
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-
13.086,43- (treze mil e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/08/24.

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2024
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	
SONORIZAÇÃO,	 SISTEMA	 DE	 LUZ	 E	 PAINEL	 DE	 LED	 PARA	
ATENDER EVENTOS NA PAROQUIA ENTRE OS DIAS 12 E 13 DE 
OUTUBRO NO MUNICIPIO DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 39/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ESTACAO MIX EVENTOS LTDA.
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	(doze)	meses
VALOR: R$-6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de agosto de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo	de	Oliveira	Souza	Koike

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPEJARA
Estado do Paraná
ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2024
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação Chamamento 
Público nº. 007/2024, para a CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRO PARA OFICINAS 
DE DANÇA COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS SEMANAIS, PARA ATENDER 
A DEMANDA DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS DOS SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, QUE ESTÃO LOTADOS 
NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR. 
No Município de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos 
no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á a partir do dia 12 DE 
AGOSTO DE 2024, às 07:30 horas e poderá ser efetuado a qualquer tempo, podendo 
os interessados credenciarem-se por prazo indeterminado, desde que preencham 
todas as condições editalícias, e será regido consoante e com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes, sem prejuízo das 
demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 09 de agosto de 2024.
JOSÉ	ALEXANDRE	SOAVE	
Agente de Contratação
   

SAMAE – SERvIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAl 
DE ÁGUA E ESGOtO CONvENIADO COM A 

fUNDAÇãO NACIONAl DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 037/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
Diretora: Cleonice Caroline Pereira
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: AUTO ELETRICA GOMES CNPJ 84.809.359/0001-02.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em 
conserto no veiculo Saveiro placa AOO0793, incluindo as peças a 
serem utilizadas.
VALOR: R$ 7.984,38 (sete mil novecentos e oitenta e quatro reais e 
trinta e oito centavos).
Tapejara, 12 de agosto de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 Paulo Sergio Gomes
Diretora   Representante
Samae de Tapejara  Auto Eletrica Gomes

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACAS PARA ATENDER EVENTOS NA 
PAROQUIA ENTRE OS DIAS 12 E 13 DE OUTUBRO NO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 37/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME.
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	(doze)	meses.
VALOR: R$-22.000,00 (vinte e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de agosto de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo	de	Oliveira	Souza	Koike

SAMAE – SERvIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAl 
DE ÁGUA E ESGOtO CONvENIADO COM A 

fUNDAÇãO NACIONAl DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-
1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO
 O SAMAE- SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
DE TAPEJARA, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei 
n.º14.133/21 e suas alterações, torna público que realizará a, LICITAÇÃO a 
seguir caracterizada:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024.
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de uma Motocicleta zero quilômetros 
de fabricação nacional, fabricação/modelo 2024/2024ou posterior, tipo: alta, 
de uso misto (rural e urbano) motor:4 tempos, arrefecido a ar, de potencia 
não inferior a 149cc, transmissão: 5 velocidades, sistema de partida: 
elétrico, sistema de alimentação: injeção eletrônica, combustível: gasolina 
ou flex, capacidade mínima do tanque : 10 litros, suspensão dianteira: garfo 
telescópico,	 suspensão	 traseira:	mono	 shock,	 freio	 dianteiro:	 a	 disco,	 freio	
traseiro: tambor ou a disco, cor: branca, preta ou vermelha, frete incluso para 
entrega no pátio da licitante, prazo de garantia com o ofertado pelo fabricante 
, não podendo ser inferior a 12 meses. A motocicleta devera ser entregue já 
emplacada e com as taxas pertinentes ao ano de 2024.
☑ DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/08/2024
☑ HORÁRIO: 09:00HORAS
☑ LOCAL :Portal:Bolsa Nacional de Compras–BNC www.bnc.org.
br.
☑ ENDEREÇO: Rua Prefeito Carlito S. Villela Nº376-Centro–
Tapejara/PR.
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no mesmo endereço no 
portal da transparência do município, no horário das 07:30 às 11:30hr, das 
13:00 às 17:00, de segunda-feira a sexta-feira.
Tapejara/PR, 12 de agosto de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
DIRETORA EXECUTIVA
Publique-se

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2024
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ENTRE OS DIAS 12 E 13 DE 
OUTUBRO.
MODALIDADE: Dispensa n° 38/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IGEHAL SEGURANCA LTDA.
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	(doze)	meses
VALOR: R$-4.296,00 (quatro mil, duzentos e noventa e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de agosto de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo	de	Oliveira	Souza	Koike

PREfEItURA DE tUNEIRAS DO OEStE  
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316/2024
TAKETOSHI	 SAKURADA,	 Prefeito	 do	 Município	 de	 Tuneiras	 do	
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora ROSANA MARIA PEREIRA GOMES, portadora do CPF: 
046.810.629-44, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio 
de 09/03/2016 a 08/03/2021 a ser gozada no período de 13/08/2024 a 
10/11/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 12 de agosto de 2024.
TAKETOSHI	SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2588/2024 de 12/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e 
cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1062/2023 de 21/11/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.015. Manutenção do Cisa Amerios

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

150.000,0097 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação: 150.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00350 - 4.4.90.52.00.00 01000

13.026.20.608.0013.2.134. Apoio a produção agrícola - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00353 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00354 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 150.000,00
Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

12/08/2024
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   12  de  agosto  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 21/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDINALVO LIMA VENTURI e 
ADRIANO CARDOZO DA SILVA, a se deslocarem em viagem para a cidade 
de Curitiba, com uso de transporte rodoviário comercial no período 
de 11 a 14 de agosto do corrente ano de 2024, onde participarão de 
reuniões na Assembleia Legislativa, nos gabinetes dos deputados: 
Alexandre Curi, Pedro Paulo Bazana, Luiz Fernando Guerra e na Casa 
Civil. 
 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 09 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

PREfEItURA MUNICIPAl DE tUNEIRAS DO OEStE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS DESTINADOS AOS PACIENTES 
EM	TRATAMENTO	MÉDICO	NO	HOSPITAL	MUNICIPAL	NOSSA	SENHORA	DAS	GRAÇAS	E	
PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 26/08/2024 às 08:30h
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-
1301,	através	do	acesso	ao	link	do	Portal	da	Transparência	no	site	www.tuneirasdooeste.pr.gov.br,	
ou	através	do	e-mail	licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br	ou	licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 12 de agosto de 2024.
Diego Silva dos Santos
Agente de Contratação
Portaria 225/2024

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.891/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 074/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 074/2024 – PMU -  que tem por objeto da presente licitação a 
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis e produtos diversos, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social 
e	seus	programas,	tendo	sido	declaradas	vencedoras	as	empresas	HAKOUR	DISTRIBUIDORA	
DE ALIMENTOS LTDA, para os itens 02, 03, 06, 08, 10, 19, 20, 21, 22, 23, 29, 38, 40, 51, 52, 56, 
57, 59, 62, 65, 69, 80, 96, 98, 108, 112, 113, 115, 118; T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA, para os itens 04, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 25, 26, 34, 35, 36, 37, 42, 44, 45, 
50, 61, 64, 68, 70, 71, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 81, 83, 84, 89, 94, 95, 97, 101, 103, 107, 110, 111, 
114,	116,	117;	RPG	-	COMÉRCIO	DE	MERCADORIAS	E	SERVIÇOS	LTDA,	para	os	itens	05,	09,	
12, 18, 24, 27, 28, 32, 39, 43, 47, 48, 53, 54, 58, 60, 72, 74, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 99, 100, 102, 
109; NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, para os itens 07, 41, 46, 88, 104, 105, 106; SÃO MIGUEL 
ALIMENTOS LTDA EPP, para os itens 30, 31, 63, 67; M ADRIANO TORRESAN ALIMENTOS, 
para o item 33; J P FACCIN - MERCADO - ME, para os itens 55, 66, 82; CRF ALIMENTOS LTDA, 
para o item 91.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de agosto de 2024. 
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração 

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 233/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. DE PAULA JOSE & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 03 de fevereiro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$305.000,00 (trezentos e cinco mil 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos 
reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), 
para até R$ 457.500,00(quatrocentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:92- F: 1
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:93– F:303
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:94- F: 494
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:273– F:360218
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:95– F:70014
Cláusula Quarta: Retiram-se todos os gestores indicados anetriormente, e inclui-se como gestor de 
contrato o Sr. Franzimar Siqueira De Morais, incrito no CPF sob nº 037.652.829-01, retiram-se todos os 
fiscais indicados anteriormente e incluem-se os fiscais, Valverleia Inês de Andrade, inscrita no CPF sob nº 
022.973.789-71, Cintia Trucolo Braga, incrita no CPF sob nº 059.916.619-36 e Mauro Teixeira Liutti, incrito 
no CPF sob nº 074.940.199-01.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/08/2024.
Umuarama, 12 de agosto de 2024.
EDSON	DOS	SANTOS	SOUZA
Secretário Municipal de Saúde 

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA  
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 338/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de Ginecologia/obstetrícia, 
consulta de pediatria, procedimentos médicos de Ginecologia compreendendo: colposcopia, 
Eletrocuterização, Cauterização química, Biópsia, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde do município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 007/2024 – Saúde.
Valor: R$ 2.384.400,00 (dois milhões trezentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 12 de 
agosto de 2024 e com término em 12 de agosto de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/07/1, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 197/2024, autorizado em 09 de agosto 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de agosto de 2024, edição nº 13.094, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 12 de agosto de 2024
FRANZIMAR	SIQUEIRA	DE	MORAIS
 Diretor de Saúde 

 PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA  
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 337/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:	L.	S.	C.	INSTALAÇÕES	ELÉTRICAS	LTDA
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Elétrica para Execução de Extensões de Rede 
Elétrica, no município de Umuarama-PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo, 
instalação de um total de 1302 Luminárias Públicas LED, sendo 1239 substituições de Luminária 
Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED e 63 instalações de Luminárias Públicas LED em 
extensões de rede, em diversas ruas e avenidas do município de Umuarama-PR, indicadas em 
projeto, todas no município de Umuarama-PR, instalação de 53 Conjuntos de Postes Ornamentais 
com Luminárias de tecnologia LED, localizados na Av. Governador Parigot de Souza Parque dos 
Ipês, e também, instalação de 16 Conjuntos de Postes Ornamentais com Luminárias de tecnologia 
LED, localizados na Praça Itália, conforme Projetos de Iluminação, Planilha Orçamentária e 
Especificações Técnicas em anexo ao Processo de Concorrência Pública nº 009/2024 – PMU.
Valor: R$ 2.950.000,00 (dois milhões e novecentos e cinqüenta mil reais)
Vigência: 09/08/2024 a 09/06/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/505; no Processo de Concorrência n° 009/2024, homologado em 08 de agosto de 
2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de agosto de 2024, edição nº. 13.093, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 28, inciso II, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 09 de agosto de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 113/2023 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.992.446/0001-51, com estabelecimento à  Rodovia  PR 479 Km 0,5 s/n°, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023), com 
as seguintes condições: 
 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual 
constante do CONTRATO Nº 113/2023, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e, principalmente, dar continuidade 
ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023, que findaria em 
08 de agosto de 2024, fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, passando a findar em 08 de 
janeiro de 2025. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quinta, do CONTRATO Nº 113/2023 e do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 08 de agosto de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal  

V H AUTO POSTO LTDA - EPP  
Ritcheli Seiti do Prado 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabele Brasil da Silva   Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   13.797.370-7 SSP/PR   R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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7° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 112/2023 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à  Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na 
cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 
nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023), com 
as seguintes condições: 
 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual 
constante do CONTRATO Nº 112/2023, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e, principalmente, dar continuidade 
ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023, que findaria em 
08 de agosto de 2024, fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, passando a findar em 08 de 
janeiro de 2025. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quinta, do CONTRATO Nº 112/2023 e do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 08 de agosto de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal  

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP 
Ritcheli Seiti do Prado 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabele Brasil da Silva   Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   13.797.370-7 SSP/PR   R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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E D I T A L  N . º  1 8 0 / 2 0 2 4   
 R E S U L T A D O  D E F I N I T I V O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
O Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo promovido pelo Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚbLICO o Resultado definitivo da prova objetiva do Processo Seletivo Simplificado n.º 128/2024, nos seguintes 
termos. 
 
Art.1°  Após análise dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da prova objetiva, fica MANTIDO o resultado 

provisório divulgado por intermédio do ANEXO III do Edital n.º 177/2024, na data pretérita de 06 de agosto de 
2024.  

 
I. Os candidatos que interpuseram recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva poderão consultar 

a resposta individualmente na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar a 
partir desta publicação. 

 
Art.2º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Umuarama (PR), 12 de agosto de 2024. 
 
 
 

Alexandre Faker Ribeiro 
Presidente da Comissão Organizadora 
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E D I T A L  N . º  1 8 1 / 2 0 2 4  -  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
 
O Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo promovido pelo Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o Resultado final e classificação do Processo Seletivo Simplificado n.º 128/2024, nos seguintes termos. 
 
Art. 1°  Fica divulgado por intermédio do presente edital, o Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo do 

Município de Umuarama – PR, na seguinte ordem:  

I. O ANEXO I dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos para concorrer como 
Pessoa com Deficiência (PcD), conforme os critérios estabelecidos no item 13.  

II. O ANEXO II dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos na condição de 
Candidatos Afrodescendentes (AFRO), conforme os critérios estabelecidos no item 13.  

III. O ANEXO III dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos para concorrer as vagas 
destinadas a Ampla Concorrência (AC), conforme os critérios estabelecidos no item 13.  

Art. 2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 13/08/2024 às 23h59min do dia 14/08/2024, observado o horário 
oficial de Brasília - DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o Resultado Final e Classificação, 
deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
Art. 3°  O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho na “Área do Candidato”, a partir do dia 

12/08/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF.  
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

  Umuarama (PR), 12 de agosto de 2024. 
 
 
 

Alexandre Faker Ribeiro 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 
 

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 005/2024 – SMEL
RESULTADO PRELIMINAR DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
O Presidente da COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO DE INDICAÇÃO E ESCOLHA DA 
SOCIEDADE CIVIL para composição do Conselho Municipal de Esporte e Lazer – CMEL, nomeado 
por meio da Portaria n.º 1.657/2024, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
1. O resultado do deferimento/indeferimento das inscrições, junto ao Edital de Convocação n.º 
004/2024 – SMEL, conforme ANEXO I;
2. Os candidatos que tiverem as inscrições indeferidas poderão recorrer em até 2 (dois) dias 
úteis da publicação deste edital, conforme disposto no art. 7º, § 2º do Edital de Convocação n.º 
004/2024 – SMEL.
Umuarama-PR, 12 de agosto de 2024
Edi Carlos Rodrigues de Souza
Presidente da Comissão

ANEXO I
NOME SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO
Danilo Flauzino Teixeira Deferida
Everaldo Reduzino Alves Deferida
Jefferson de Souza Oliveira Deferida
Weslei da Silva Rodrigues Deferida

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar 
da Audiência Pública, que será realizada no dia 02 de setembro de 2024 às 9:30 
horas, no Salão Paroquial da Capela Santo Antônio, localizado no Distrito de Serra 
dos Dourados.
Pauta da Audiência:
•	 Apresentação	 do	 Projeto	 de	 Lei	 que	 propõe	 a	 alteração	 do	 memorial	
descritivo e mapa do perímetro urbano do Distrito de Serra dos Dourados;
•	 Discussão	sobre	a	relevância	da	instituição	do	Zoneamento	Industrial;
•	 Espaço	para	comentários	e	sugestões	da	população;
•	 Respostas	às	eventuais	dúvidas	dos	presentes.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente 
fielmente os valores e anseios da nossa comunidade. Contamos com sua estimada 
presença, pois sua contribuição é vital para o fornecimento deste processo 
democrático para o desenvolvimento do nosso município e do Distrito de Serra dos 
Dourados.
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ANEXO I DO EDITAL N.º 181/2024 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (PcD)

MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR
PROCESSO SELETIVO - 128/2024

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

6325 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - UMUARAMA

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG NOTA
FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0040487 ANDRIW HENRIK DIAS CUSTÓDIO 16/12/2005 24,00 40,00 12,00 76,00 1º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência

0040283 VINICIUS BARBOSA COELHO 26/04/2003 20,00 40,00 16,00 76,00 2º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência

0039962 CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 19/06/1983 24,00 40,00 10,00 74,00 3º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência

0040311 WILLIAN DE FREITAS SILVA 25/05/1990 20,00 40,00 12,00 72,00 4º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência

0039887 GIULIANO MAESTRO BORGES 01/02/1975 20,00 40,00 10,00 70,00 5º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência

0040224 MARIA APARECIDA FONSECA COZZINI 15/11/1967 8,00 36,00 14,00 58,00 6º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR
PROCESSO SELETIVO - 128/2024

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

ANEXO II DO EDITAL N.º 181/2024 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AFRO)

6325 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - UMUARAMA

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG
NOTA
FINAL

POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0039883 MARIANNE BATISTA MATTANO 14/12/2004 36,00 40,00 14,00 90,00 1º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040424 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO 08/05/1984 28,00 40,00 18,00 86,00 2º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040469 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS 20/08/1985 32,00 40,00 12,00 84,00 3º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040281 JULIA BEATRIZ OLIVEIRA SIQUEIRA 30/10/2003 32,00 40,00 12,00 84,00 4º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040231 BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 22/05/1999 28,00 40,00 12,00 80,00 5º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040075 MARIA MADALENA DOS SANTOS 21/05/1987 24,00 40,00 14,00 78,00 6º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040406 ANDRÉIA CRISTINA SOARES 28/03/1995 20,00 40,00 18,00 78,00 7º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040421 CHRISTYANE KEYME BASTOS 22/12/1987 24,00 40,00 10,00 74,00 8º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040538 LUIZ CARLOS DA SILVA 10/02/1969 24,00 36,00 12,00 72,00 9º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR
PROCESSO SELETIVO - 128/2024

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

ANEXO III DO EDITAL N.º 181/2024 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AC)

6325 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - UMUARAMA

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG
NOTA
FINAL

POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0039898 ANDRÉ LUÍS GONÇALVES SCHMITZ 06/02/1988 36,00 40,00 18,00 94,00 1º Aprovado Ampla Concorrência

0040402 MARIA DE FATIMA SANTIAGO 31/08/1972 36,00 40,00 16,00 92,00 2º Aprovado Ampla Concorrência

0040121 FERNANDA COLETI GOMES FROTA 17/08/1983 36,00 40,00 16,00 92,00 3º Aprovado Ampla Concorrência

0040090 CAMILA BEATRIZ RACCANELLI 02/01/1996 36,00 40,00 16,00 92,00 4º Aprovado Ampla Concorrência

0040520 CARLOS ANDRE PERIN 22/03/1980 36,00 40,00 14,00 90,00 5º Aprovado Ampla Concorrência

0039993 CLÁUDIA REGINA DAL PIVA DOS SANTOS 20/08/1980 36,00 40,00 14,00 90,00 6º Aprovado Ampla Concorrência

0039883 MARIANNE BATISTA MATTANO 14/12/2004 36,00 40,00 14,00 90,00 7º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040428 LUCAS WILLIAN DE ANDRADE ZANON 21/02/2001 32,00 40,00 18,00 90,00 8º Aprovado Ampla Concorrência

0040477 JOÃO VITOR PAIVA BORGES 05/02/2007 32,00 40,00 18,00 90,00 9º Aprovado Ampla Concorrência

0040171 MARCIA REGINA DE BARROS 07/05/1973 36,00 40,00 12,00 88,00 10º Aprovado Ampla Concorrência

0040193 ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA 29/12/1984 32,00 40,00 16,00 88,00 11º Aprovado Ampla Concorrência

0040035 NAYARA REGIANE BETANIN 08/04/1990 32,00 40,00 16,00 88,00 12º Aprovado Ampla Concorrência

0040028 BRUNA JANAÍNA CAVALCANTE LIMA 08/02/1994 32,00 40,00 16,00 88,00 13º Aprovado Ampla Concorrência

0040140 LAUDICEIA CAPARROS SOARES 05/12/1997 32,00 40,00 16,00 88,00 14º Aprovado Ampla Concorrência

0039908 CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS 02/04/1999 36,00 40,00 10,00 86,00 15º Aprovado Ampla Concorrência

0040044 ALCINO PEREIRA DE SOUZA 28/05/1967 32,00 40,00 14,00 86,00 16º Aprovado Ampla Concorrência

0040563 BRUNO RENAN SOARES TEIXEIRA 26/03/2000 32,00 40,00 14,00 86,00 17º Aprovado Ampla Concorrência

0040424 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO 08/05/1984 28,00 40,00 18,00 86,00 18º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040463 ANA BEATRIZ PLENS OLIVEIRA 21/10/2006 28,00 40,00 18,00 86,00 19º Aprovado Ampla Concorrência

0040462 HELOÍSA SINHOCA DOS SANTOS 09/03/2007 36,00 40,00 8,00 84,00 20º Aprovado Ampla Concorrência

0040469 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS 20/08/1985 32,00 40,00 12,00 84,00 21º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040057 MONICA CANUTI DE OLIVEIRA 10/10/1985 32,00 40,00 12,00 84,00 22º Aprovado Ampla Concorrência

0039862 LUIZ GUSTAVO CARDOSO 09/11/2002 32,00 40,00 12,00 84,00 23º Aprovado Ampla Concorrência

0040281 JULIA BEATRIZ OLIVEIRA SIQUEIRA 30/10/2003 32,00 40,00 12,00 84,00 24º Aprovado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040299 OZEIAS RODRIGUES DOS SANTOS 29/11/1972 28,00 40,00 16,00 84,00 25º Aprovado Ampla Concorrência

0040539 LUCINEIA SEGALLI 11/05/1980 28,00 40,00 16,00 84,00 26º Aprovado Ampla Concorrência

0039909 ALDINEI DO NASCIMENTO GONÇALVES 10/12/1984 28,00 40,00 16,00 84,00 27º Aprovado Ampla Concorrência

0039957 KAUHANA ROBERTA LIMA OLIVEIRA 10/02/1999 28,00 40,00 16,00 84,00 28º Aprovado Ampla Concorrência

0039880 MARCELO EDUARDO VIOTTO IGNEZ 30/11/2001 28,00 40,00 16,00 84,00 29º Aprovado Ampla Concorrência

0040144 RAFAEL HENRIQUE MORAIS SANTOS DA SILVA 17/09/2005 28,00 40,00 16,00 84,00 30º Aprovado Ampla Concorrência

0040200 MARIA JORGE DE SOUSA 16/09/1960 28,00 40,00 14,00 82,00 31º Aprovado Ampla Concorrência
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0040139 LETICIA LEMOS ZANATTO AZEVEDO 23/02/1990 36,00 36,00 10,00 82,00 32º Aprovado Ampla Concorrência

0040515 MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI 15/10/1993 32,00 40,00 10,00 82,00 33º Aprovado Ampla Concorrência

0040274 ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO 14/02/1977 28,00 40,00 14,00 82,00 34º Aprovado Ampla Concorrência

0039933 REGIANE CRISTINA CHIQUETO DE CASTRO 13/08/1981 28,00 40,00 14,00 82,00 35º Aprovado Ampla Concorrência

0040368 LAÍS APARECIDA ARAÚJO DOS SANTOS 18/06/1998 28,00 40,00 14,00 82,00 36º Aprovado Ampla Concorrência

0040094 DIOGO MONTEIRO DE OLIVEIRA 05/03/2003 28,00 40,00 14,00 82,00 37º Aprovado Ampla Concorrência

0040333 GUILHERME GOMES FEITOSA 11/08/2006 28,00 40,00 14,00 82,00 38º Aprovado Ampla Concorrência

0040082 NEUSA FERREIRA LIMA 08/11/1969 32,00 36,00 12,00 80,00 39º Classificado Ampla Concorrência

0040326 MARINA BARBOSA 22/12/1977 28,00 40,00 12,00 80,00 40º Classificado Ampla Concorrência

0040399 SAMANTHA PRISCILA MEIRA MOVIO 25/09/1988 28,00 40,00 12,00 80,00 41º Classificado Ampla Concorrência

0040475 FERNANDA MARQUES RODRIGUES 03/03/1998 28,00 40,00 12,00 80,00 42º Classificado Ampla Concorrência

0040231 BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 22/05/1999 28,00 40,00 12,00 80,00 43º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040337 MATHEUS DE ABREU FERNANDES ROCHA 14/03/2001 28,00 40,00 12,00 80,00 44º Classificado Ampla Concorrência

0040362 ALVARO APARECIDO ESTERCIO DOS SANTOS 26/11/2004 28,00 40,00 12,00 80,00 45º Classificado Ampla Concorrência

0039852 DULCILEIA ALVES VIEIRA 27/07/1976 28,00 36,00 16,00 80,00 46º Classificado Ampla Concorrência

0039888 ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES 01/07/1988 28,00 36,00 16,00 80,00 47º Classificado Ampla Concorrência

0039911 DANIEL GOMES DA SILVA 06/07/1999 28,00 36,00 16,00 80,00 48º Classificado Ampla Concorrência

0040320 ADRIANA APARECIDA DE BRITTO DOS SANTOS 11/09/1982 24,00 40,00 16,00 80,00 49º Classificado Ampla Concorrência

0040460 GERALDINA BISPO DA SILVA PEREIRA 02/09/1983 24,00 40,00 16,00 80,00 50º Classificado Ampla Concorrência

0039912 ELISÂNGELA CRISTINA DE CARVALHO SABINO 13/01/1984 24,00 40,00 16,00 80,00 51º Classificado Ampla Concorrência

0039996 ANA PAULA APARECIDA LIMA ALVES 06/05/1987 24,00 40,00 16,00 80,00 52º Classificado Ampla Concorrência

0040236 CAROLINE GILIO SILVA 19/12/1996 24,00 40,00 16,00 80,00 53º Classificado Ampla Concorrência

0040343 JOÃO VITOR PIOLA FRANCISCO 23/01/1999 24,00 40,00 16,00 80,00 54º Classificado Ampla Concorrência

0039875 LOIANY GABRIELY MARCELINO DE OLIVEIRA 02/01/2001 24,00 40,00 16,00 80,00 55º Classificado Ampla Concorrência

0040296 ARTHUR SOARES GARDIM 05/11/2003 24,00 40,00 16,00 80,00 56º Classificado Ampla Concorrência

0039892 MARLENE CATARINA SEPULVEDA DIAS 01/07/1961 24,00 40,00 14,00 78,00 57º Classificado Ampla Concorrência

0039954 MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 01/10/1965 28,00 40,00 10,00 78,00 58º Classificado Ampla Concorrência

0040017 NILZETE RIBAS GRANADO 17/11/1975 28,00 40,00 10,00 78,00 59º Classificado Ampla Concorrência

0040081 JIANE CRISTINA ROSA DE SOUZA 13/12/1994 28,00 40,00 10,00 78,00 60º Classificado Ampla Concorrência

0040544 CARLOS HENRIQUE CRASTECHINI 21/10/1999 28,00 40,00 10,00 78,00 61º Classificado Ampla Concorrência

0040572 REGINA FREIRE MARTINS PASSOS 05/08/1974 28,00 36,00 14,00 78,00 62º Classificado Ampla Concorrência
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0039905 ANDRÉIA ALONSO 07/02/1982 28,00 36,00 14,00 78,00 63º Classificado Ampla Concorrência

0040559 DEISE CRISTIANI DOS SANTOS CIAPATICO 18/10/1986 28,00 36,00 14,00 78,00 64º Classificado Ampla Concorrência

0040078 VITOR HUGO DA SILVA CORDOBA 20/05/1996 28,00 36,00 14,00 78,00 65º Classificado Ampla Concorrência

0039925 PAMELA MARANGON DE SOUZA 18/04/1999 28,00 36,00 14,00 78,00 66º Classificado Ampla Concorrência

0040370 CILEIDE BÉRGAMO RICARTE 31/03/1967 24,00 40,00 14,00 78,00 67º Classificado Ampla Concorrência

0039970 EDNEIDE DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 31/03/1970 24,00 40,00 14,00 78,00 68º Classificado Ampla Concorrência

0040566 EVA NASCIMENTO SOARES 26/02/1979 24,00 40,00 14,00 78,00 69º Classificado Ampla Concorrência

0040025 GLAUCIANE TEREZINHA BEDUTTI DA SILVA 04/07/1979 24,00 40,00 14,00 78,00 70º Classificado Ampla Concorrência

0040055 DANÚBIA GISELE DA SILVA AGUIAR 10/02/1981 24,00 40,00 14,00 78,00 71º Classificado Ampla Concorrência

0040533 VALÉRIA FREIRE 14/01/1983 24,00 40,00 14,00 78,00 72º Classificado Ampla Concorrência

0040547 SOLANGE RODRIGUES ROCHA 11/04/1984 24,00 40,00 14,00 78,00 73º Classificado Ampla Concorrência

0040075 MARIA MADALENA DOS SANTOS 21/05/1987 24,00 40,00 14,00 78,00 74º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040091 ERICSON CORREIA LEITE FERREIRA 01/03/1991 24,00 40,00 14,00 78,00 75º Classificado Ampla Concorrência

0040540 GRACIELE ALVES DAS NEVES 28/10/1991 24,00 40,00 14,00 78,00 76º Classificado Ampla Concorrência

0040466 LEONARDO HENRIUE BUSCARIOLI DA SILVA 02/01/1996 24,00 40,00 14,00 78,00 77º Classificado Ampla Concorrência

0040352 SUZANY DIAS DA FONSECA 21/05/2000 24,00 40,00 14,00 78,00 78º Classificado Ampla Concorrência

0040102 HELOISA MARTINS LOUREIRO 07/06/2000 24,00 40,00 14,00 78,00 79º Classificado Ampla Concorrência

0039997 RITA DE CASSIA SOUZA DE OLIVEIRA 04/09/1986 20,00 40,00 18,00 78,00 80º Classificado Ampla Concorrência

0040406 ANDRÉIA CRISTINA SOARES 28/03/1995 20,00 40,00 18,00 78,00 81º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040330 GISLAINE GOMES GONÇALVES 14/10/1996 32,00 36,00 8,00 76,00 82º Classificado Ampla Concorrência

0040378 DIEGO DA SILVA JAMARCHI 17/02/1992 28,00 40,00 8,00 76,00 83º Classificado Ampla Concorrência

0040357 CRISTHIAN FELIPE DE ARAÚJO 28/01/1996 28,00 36,00 12,00 76,00 84º Classificado Ampla Concorrência

0040557 SILVIA GOMES DE OLIVEIRA NOMURA 28/02/1965 24,00 40,00 12,00 76,00 85º Classificado Ampla Concorrência

0040409 ADRIANA DE BRITO BERCI 23/09/1977 24,00 40,00 12,00 76,00 86º Classificado Ampla Concorrência

0040153 VANIA LUCIA PEREIRA 26/11/1981 24,00 40,00 12,00 76,00 87º Classificado Ampla Concorrência

0040426 CRISLAINE PATRICIA QUINHONE KER 16/04/1983 24,00 40,00 12,00 76,00 88º Classificado Ampla Concorrência

0040388 SARA CAVASSANI AZONI 08/05/1984 24,00 40,00 12,00 76,00 89º Classificado Ampla Concorrência

0039874 FRANCIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA 07/04/1986 24,00 40,00 12,00 76,00 90º Classificado Ampla Concorrência

0039868 FERNANDA SOARES DA VITORIA 28/07/1992 24,00 40,00 12,00 76,00 91º Classificado Ampla Concorrência

0039901 ROSILAINE DOS REIS SANTOS 17/08/1992 24,00 40,00 12,00 76,00 92º Classificado Ampla Concorrência

0040117 CAROLINE FERREIRA JULIAO 19/10/1996 24,00 40,00 12,00 76,00 93º Classificado Ampla Concorrência
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0040380 KAROLINE ALVES DE OLIVEIRA 21/02/1998 24,00 40,00 12,00 76,00 94º Classificado Ampla Concorrência

0040346 WILLIAN FERNANDO SILVA DOS SANTOS 16/02/1999 24,00 40,00 12,00 76,00 95º Classificado Ampla Concorrência

0040524 ESTER CAROLINE RIBEIRO DE LIMA 10/10/1999 24,00 40,00 12,00 76,00 96º Classificado Ampla Concorrência

0039922 LAYANE RENATA FERREIRA DE ANDRADE 13/11/2001 24,00 40,00 12,00 76,00 97º Classificado Ampla Concorrência

0040487 ANDRIW HENRIK DIAS CUSTÓDIO 16/12/2005 24,00 40,00 12,00 76,00 98º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência

0040467 LUIZA DOS SANTOS GARCEZ 13/02/2006 24,00 40,00 12,00 76,00 99º Classificado Ampla Concorrência

0040071 IZILDA BAQUETIS 28/10/1970 24,00 36,00 16,00 76,00 100º Classificado Ampla Concorrência

0040366 DAIANE CRISTINA LOPES PINHEIRO 05/07/1988 24,00 36,00 16,00 76,00 101º Classificado Ampla Concorrência

0040341 JOSIELLE DE FÁTIMA BONFIM DE SOUZA 29/08/1989 24,00 36,00 16,00 76,00 102º Classificado Ampla Concorrência

0040079 VANESSA MIZAEL MACHADO DA SILVA 30/07/1993 24,00 36,00 16,00 76,00 103º Classificado Ampla Concorrência

0039965 ISMAEL MARIANO DA SILVA 24/10/1969 20,00 40,00 16,00 76,00 104º Classificado Ampla Concorrência

0040074 SANDRA INÊS MORO MENDES 27/11/1975 20,00 40,00 16,00 76,00 105º Classificado Ampla Concorrência

0040222 EDNA APARECIDA MAGAN NASCIMENTO 12/10/1977 20,00 40,00 16,00 76,00 106º Classificado Ampla Concorrência

0040181 FRANCISCA DE JESUS SOUSA 13/11/1984 20,00 40,00 16,00 76,00 107º Classificado Ampla Concorrência

0040021 MICHELLE DE AGUIAR SILVA 12/01/1985 20,00 40,00 16,00 76,00 108º Classificado Ampla Concorrência

0040283 VINICIUS BARBOSA COELHO 26/04/2003 20,00 40,00 16,00 76,00 109º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência

0039889 GIOVANNA ARAÚJO ALVES 30/04/2004 20,00 40,00 16,00 76,00 110º Classificado Ampla Concorrência

0039985 VIVIANI BATISTA RAIMUNDO ROCHA 04/06/1986 28,00 40,00 6,00 74,00 111º Classificado Ampla Concorrência

0040325 ALICE KAROLINE DAVID CHAVES 12/05/1995 28,00 40,00 6,00 74,00 112º Classificado Ampla Concorrência

0039981 MARILZA MAZETTO 27/02/1968 24,00 40,00 10,00 74,00 113º Classificado Ampla Concorrência

0039962 CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 19/06/1983 24,00 40,00 10,00 74,00 114º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência

0040421 CHRISTYANE KEYME BASTOS 22/12/1987 24,00 40,00 10,00 74,00 115º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040448 GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO 14/12/1988 24,00 40,00 10,00 74,00 116º Classificado Ampla Concorrência

0040531 ALINE ANTONIELLO DE ARAUJO 19/07/1989 24,00 40,00 10,00 74,00 117º Classificado Ampla Concorrência

0040217 MARIANA CAPARROS SOARES 12/05/1995 24,00 40,00 10,00 74,00 118º Classificado Ampla Concorrência

0040147 LUCCA DUILIO ALEXANDRE PEREIRA 28/07/2002 24,00 40,00 10,00 74,00 119º Classificado Ampla Concorrência

0039855 LETICIA MORTEAN DA SILVA 27/12/2002 24,00 40,00 10,00 74,00 120º Classificado Ampla Concorrência

0040574 MILLENA APARECIDA SANTOS DA SILVA 09/09/2003 24,00 40,00 10,00 74,00 121º Classificado Ampla Concorrência

0040119 TIAGO ANTONIO GIMENES PEREIRA 27/12/2004 24,00 40,00 10,00 74,00 122º Classificado Ampla Concorrência

0040146 JUNIOR LUIZ LIMA PEREIRA 14/08/1979 24,00 36,00 14,00 74,00 123º Classificado Ampla Concorrência

0040003 ELAINE PEDRO ALVES MARCELINO 29/07/1982 24,00 36,00 14,00 74,00 124º Classificado Ampla Concorrência
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0040432 REGIANE DA SILVA GUIMARAES CAETANO 17/08/1988 24,00 36,00 14,00 74,00 125º Classificado Ampla Concorrência

0040156 LARISSE BARBOSA BISCAIM 13/09/1991 24,00 36,00 14,00 74,00 126º Classificado Ampla Concorrência

0040186 ALECIO VICENTIN 15/05/1965 20,00 40,00 14,00 74,00 127º Classificado Ampla Concorrência

0040512 NEUSA ERICA SAUTER 15/07/1969 20,00 40,00 14,00 74,00 128º Classificado Ampla Concorrência

0040553 PAULO VITORINO DA SILVA 18/07/1975 20,00 40,00 14,00 74,00 129º Classificado Ampla Concorrência

0040267 ALEXSANDRA MOREIRA LIMA 09/03/1976 20,00 40,00 14,00 74,00 130º Classificado Ampla Concorrência

0040068 FRANCIS CARLO NUNES 31/12/1977 20,00 40,00 14,00 74,00 131º Classificado Ampla Concorrência

0040518 CLEITON FABRE PIROTA 02/05/1979 20,00 40,00 14,00 74,00 132º Classificado Ampla Concorrência

0039971 MARLI PEREIRA DE SOUZA 09/07/1982 20,00 40,00 14,00 74,00 133º Classificado Ampla Concorrência

0040483 CAROLINE DE FÁTIMA MARIANO 06/01/1986 20,00 40,00 14,00 74,00 134º Classificado Ampla Concorrência

0040278 BRUNA DE CARVALHO ROSA NARCIZO 25/07/1989 20,00 40,00 14,00 74,00 135º Classificado Ampla Concorrência

0040290 TAMIRES BARBOZA DE ARAÚJO SILVA 02/01/1990 20,00 40,00 14,00 74,00 136º Classificado Ampla Concorrência

0040202 DANIEL CUNHA CIPRIANO 08/07/1993 20,00 40,00 14,00 74,00 137º Classificado Ampla Concorrência

0040395 POLIANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 07/07/2001 20,00 40,00 14,00 74,00 138º Classificado Ampla Concorrência

0040000 VITOR RAFAEL DE CARVALHO SILVA 22/01/2002 20,00 40,00 14,00 74,00 139º Classificado Ampla Concorrência

0039944 THAYLA AMANDA RODRIGUES CARDOSO 11/03/2002 20,00 40,00 14,00 74,00 140º Classificado Ampla Concorrência

0040416 CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 08/10/2005 20,00 40,00 14,00 74,00 141º Classificado Ampla Concorrência

0040397 ANA PAULA CORRÊA PAIXÃO 18/02/1996 16,00 40,00 18,00 74,00 142º Classificado Ampla Concorrência

0039864 THALITA MONTEIRO MESSIAS 18/04/1997 16,00 40,00 18,00 74,00 143º Classificado Ampla Concorrência

0040282 ADALTO RODRIGUES DOS SANTOS 16/05/1964 20,00 40,00 12,00 72,00 144º Classificado Ampla Concorrência

0040371 GLACIANE DE FATIMA NOGUEIRA DOS SANTOS 15/09/1980 28,00 36,00 8,00 72,00 145º Classificado Ampla Concorrência

0040538 LUIZ CARLOS DA SILVA 10/02/1969 24,00 36,00 12,00 72,00 146º Classificado Afrodescendente - Lei Municipal n.º 4.599/2022

0040018 CRISTIANE CASSIANO DA SILVA 20/03/1979 24,00 36,00 12,00 72,00 147º Classificado Ampla Concorrência

0040226 TANIA MARTINS FERREIRA 04/10/1991 24,00 36,00 12,00 72,00 148º Classificado Ampla Concorrência

0040045 BRUNA GISELE DIAS 18/04/1992 24,00 36,00 12,00 72,00 149º Classificado Ampla Concorrência

0040457 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 03/01/1967 20,00 40,00 12,00 72,00 150º Classificado Ampla Concorrência

0040277 SILVANA TELES MAMIM 27/11/1975 20,00 40,00 12,00 72,00 151º Classificado Ampla Concorrência

0039865 SIDINEI APARECIDO DOS SANTOS 28/09/1978 20,00 40,00 12,00 72,00 152º Classificado Ampla Concorrência

0040086 ANA PAULA ORZACG 06/12/1984 20,00 40,00 12,00 72,00 153º Classificado Ampla Concorrência

0040482 CIBELE ALVES DE SOUZA 26/11/1987 20,00 40,00 12,00 72,00 154º Classificado Ampla Concorrência

0040106 ALINE SOARES DOS SANTOS 04/01/1990 20,00 40,00 12,00 72,00 155º Classificado Ampla Concorrência
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0040311 WILLIAN DE FREITAS SILVA 25/05/1990 20,00 40,00 12,00 72,00 156º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência

0039989 TIAGO DOS SANTOS AMARAL 16/11/1992 20,00 40,00 12,00 72,00 157º Classificado Ampla Concorrência

0039951 DANDARA LOPES DA SILVA 16/07/1994 20,00 40,00 12,00 72,00 158º Classificado Ampla Concorrência

0039952 LEONARDO ANTÔNIO ARAÚJO 28/12/1995 20,00 40,00 12,00 72,00 159º Classificado Ampla Concorrência

0039916 FABIANA SANTOS DE SOUZA 13/06/1997 20,00 40,00 12,00 72,00 160º Classificado Ampla Concorrência

0040503 LUANA INÁCIO DE ANDRADE 28/03/1998 20,00 40,00 12,00 72,00 161º Classificado Ampla Concorrência

0040151 CASSIA TAMIRES BEGOTI 18/04/1998 20,00 40,00 12,00 72,00 162º Classificado Ampla Concorrência

0040367 FLAVIELE VITÓRIA MORAES ALENCAR 16/05/2000 20,00 40,00 12,00 72,00 163º Classificado Ampla Concorrência

0040050 STHEFANY DELFA RODRIGUES LAVAGNINI 04/12/2000 20,00 40,00 12,00 72,00 164º Classificado Ampla Concorrência

0040154 JÉSSICA GONÇALVES DA SILVA FRANÇA 11/10/1996 20,00 36,00 16,00 72,00 165º Classificado Ampla Concorrência

0040348 JOYCE FERREIRA DE SOUZA 15/03/2000 20,00 36,00 16,00 72,00 166º Classificado Ampla Concorrência

0039882 GABRIELE MARCONI BASTOS 18/01/2001 20,00 36,00 16,00 72,00 167º Classificado Ampla Concorrência

0040047 KAMILY VICTORIA DAL PIVA FELIPE DE OLIVEIRA 17/06/2002 20,00 36,00 16,00 72,00 168º Classificado Ampla Concorrência

0040066 SILVANA MARIA BEZERRA 02/12/1966 16,00 40,00 16,00 72,00 169º Classificado Ampla Concorrência

0040322 SONIA ALVES SANTANA DE OLIVEIRA 20/04/1979 16,00 40,00 16,00 72,00 170º Classificado Ampla Concorrência

0040127 BRUNA DAYENNE CARVALHO BORGES DA COSTA 01/10/1996 16,00 40,00 16,00 72,00 171º Classificado Ampla Concorrência

0040546 JOÃO VITOR DA SILVA 11/08/1998 16,00 40,00 16,00 72,00 172º Classificado Ampla Concorrência

0040196 ANTONIO VIEIRA 05/06/1962 16,00 36,00 18,00 70,00 173º Classificado Ampla Concorrência

0040465 DILAMAR APARECIDA ANSANELO MARTINES 19/01/1964 20,00 40,00 10,00 70,00 174º Classificado Ampla Concorrência

0040521 SELMA MARIA EVANGELISTA BRANDO 13/09/1980 24,00 36,00 10,00 70,00 175º Classificado Ampla Concorrência

0040114 ANA MIKAELY GONÇALVES DA SILVA 25/12/1999 24,00 36,00 10,00 70,00 176º Classificado Ampla Concorrência

0040206 CRISTINA DE SOUZA ABREU DUARTE 30/04/1987 24,00 32,00 14,00 70,00 177º Classificado Ampla Concorrência

0039953 THIAGO JÚNIOR ROCHA 31/05/1987 24,00 32,00 14,00 70,00 178º Classificado Ampla Concorrência

0039887 GIULIANO MAESTRO BORGES 01/02/1975 20,00 40,00 10,00 70,00 179º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência

0040270 ZENILDA FERNANDES DOS SANTOS 18/09/1976 20,00 40,00 10,00 70,00 180º Classificado Ampla Concorrência

0039950 ANGELA XAVIER RODRIGUES 26/05/1981 20,00 40,00 10,00 70,00 181º Classificado Ampla Concorrência

0040530 VÂNIA CRISTINA SIMIONATO DE SOUZA 10/04/1982 20,00 40,00 10,00 70,00 182º Classificado Ampla Concorrência

0040473 LUCIANA NASCIMENTO SOARES BISPO 14/09/1982 20,00 40,00 10,00 70,00 183º Classificado Ampla Concorrência

0040555 DAIANE MILENE SANTOS 08/11/1984 20,00 40,00 10,00 70,00 184º Classificado Ampla Concorrência

0040199 RAQUEL GABRIELA VICTOR 05/03/1992 20,00 40,00 10,00 70,00 185º Classificado Ampla Concorrência

0040072 JHENIFFER MARIANY DE SOUZA DIAS 20/04/1998 20,00 40,00 10,00 70,00 186º Classificado Ampla Concorrência
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0040164 JULIANA MATOS DOS SANTOS 06/07/1999 20,00 40,00 10,00 70,00 187º Classificado Ampla Concorrência

0040126 MARIA DE FÁTIMA VANÇO 10/06/1968 20,00 36,00 14,00 70,00 188º Classificado Ampla Concorrência

0040064 VANESSA ALVES RODRIGUES 26/08/1983 20,00 36,00 14,00 70,00 189º Classificado Ampla Concorrência

0040098 DEBORA DE OLIVEIRA MANSO 26/01/1984 20,00 36,00 14,00 70,00 190º Classificado Ampla Concorrência

0040369 GRACIANA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 28/06/1984 20,00 36,00 14,00 70,00 191º Classificado Ampla Concorrência

0039998 GRACIELE SCHIOCHET 21/09/1986 20,00 36,00 14,00 70,00 192º Classificado Ampla Concorrência

0039931 DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA 16/12/1987 20,00 36,00 14,00 70,00 193º Classificado Ampla Concorrência

0040096 PAULO SERGIO YAMAMOTO 05/04/1968 16,00 40,00 14,00 70,00 194º Classificado Ampla Concorrência

0040233 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 05/03/1981 16,00 40,00 14,00 70,00 195º Classificado Ampla Concorrência

0040009 LUCINEIA DE OLIVEIRA 17/08/1985 16,00 40,00 14,00 70,00 196º Classificado Ampla Concorrência

0039910 FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI DOS SANTOS 07/06/1991 16,00 40,00 14,00 70,00 197º Classificado Ampla Concorrência

0040459 THAIS DOS REIS BUZZO 03/07/1992 16,00 40,00 14,00 70,00 198º Classificado Ampla Concorrência

0040327 FERNANDA CRISTINA FERRARESSO DA SILVA 28/03/1996 16,00 40,00 14,00 70,00 199º Classificado Ampla Concorrência

0039984 CARLOS DANILO CONSCELI DOS SANTOS 11/04/2000 16,00 40,00 14,00 70,00 200º Classificado Ampla Concorrência

0039936 GIOVANNA FERREIRA DA ROCHA 17/11/2002 16,00 40,00 14,00 70,00 201º Classificado Ampla Concorrência

0040008 CLAUDINÉIA NAZARÉ DA SILVA 26/10/1978 16,00 36,00 18,00 70,00 202º Classificado Ampla Concorrência

0040013 KARINE MENDES FRESCHI 27/10/2000 16,00 36,00 18,00 70,00 203º Classificado Ampla Concorrência

0040519 EDVANDA CANDIDA DO AMARAL 08/03/1975 24,00 36,00 8,00 68,00 204º Classificado Ampla Concorrência

0040024 ANGELA MARIA CASTRO 02/06/1966 20,00 40,00 8,00 68,00 205º Classificado Ampla Concorrência

0040185 ELITON PEREIRA GONÇALVES 31/07/1968 20,00 40,00 8,00 68,00 206º Classificado Ampla Concorrência

0040148 PRISCILA FALCÃO SILVEIRA 12/11/1988 20,00 40,00 8,00 68,00 207º Classificado Ampla Concorrência

0040450 CRISTINA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 06/11/1991 20,00 40,00 8,00 68,00 208º Classificado Ampla Concorrência

0040431 PATRICIA CRISTINA GAMBERINI 11/11/1991 20,00 40,00 8,00 68,00 209º Classificado Ampla Concorrência

0040210 REGINA CELIA TEIXEIRA DE MELLO 23/09/1970 20,00 36,00 12,00 68,00 210º Classificado Ampla Concorrência

0039972 MARCELO APARECIDO ORRIOLE 03/05/1979 20,00 36,00 12,00 68,00 211º Classificado Ampla Concorrência

0040170 MARIA APARECIDA FERNANDES ISIDORO 15/05/1981 20,00 36,00 12,00 68,00 212º Classificado Ampla Concorrência

0040203 SIRLEI OTAVIANO SOBRINHO LIMA 14/05/1982 20,00 36,00 12,00 68,00 213º Classificado Ampla Concorrência

0040389 LUIZ HENRIQUE FERREIRA 05/12/1992 20,00 36,00 12,00 68,00 214º Classificado Ampla Concorrência

0040549 JÉSSICA BORGES DOS SANTOS 08/06/1994 20,00 36,00 12,00 68,00 215º Classificado Ampla Concorrência

0040190 JHULIE STEFANI DA SILVA LEONARDO DOS SANTOS 13/02/1995 20,00 36,00 12,00 68,00 216º Classificado Ampla Concorrência

0039886 MARIANA DE PAULA 25/03/1996 20,00 36,00 12,00 68,00 217º Classificado Ampla Concorrência
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0040447 PEDRO DIONISIO ADORNO PASSOLD 14/02/2000 20,00 32,00 16,00 68,00 218º Classificado Ampla Concorrência

0039885 SÔNIA LOPES TEIXEIRA 28/02/1974 16,00 40,00 12,00 68,00 219º Classificado Ampla Concorrência

0040403 ROSELI ALONSO 01/03/1984 16,00 40,00 12,00 68,00 220º Classificado Ampla Concorrência

0040269 CRISTINA DE ALMEIDA ANTONELLI DOS SANTOS 24/11/1988 16,00 40,00 12,00 68,00 221º Classificado Ampla Concorrência

0040060 GILSON JUNIO TEIXEIRA 12/07/1989 16,00 40,00 12,00 68,00 222º Classificado Ampla Concorrência

0040070 ALESSANDRA FERNANDES MARIN BUSCARATO 06/09/1993 16,00 40,00 12,00 68,00 223º Classificado Ampla Concorrência

0039895 JOYCE APARECIDA ROMUALDO 15/11/1993 16,00 40,00 12,00 68,00 224º Classificado Ampla Concorrência

0040548 NATÁLIA APARECIDA VICENTE 06/03/1997 16,00 40,00 12,00 68,00 225º Classificado Ampla Concorrência

0040489 CAROLINA DA SILVA BEZERRA 25/09/1998 16,00 40,00 12,00 68,00 226º Classificado Ampla Concorrência

0040338 MANUELLA DE ABREU FERNANDES ROCHA 15/12/2003 16,00 40,00 12,00 68,00 227º Classificado Ampla Concorrência

0039850 LUZIA DE FÁTIMA PALHOTO SANTOS 01/10/1979 16,00 36,00 16,00 68,00 228º Classificado Ampla Concorrência

0040128 ELISANGELA JULIANA MELO SOUZA 04/06/1980 16,00 36,00 16,00 68,00 229º Classificado Ampla Concorrência

0040573 PAULO ROBERTO DE SOUSA 11/11/1982 16,00 36,00 16,00 68,00 230º Classificado Ampla Concorrência

0039894 LÚCIO FLÁVIO GONÇALVES GALETTI 05/03/1994 16,00 36,00 16,00 68,00 231º Classificado Ampla Concorrência

0039976 LETICIA LIMA LUCAS 30/08/1994 16,00 36,00 16,00 68,00 232º Classificado Ampla Concorrência

0040411 LETICIA PEREIRA FRANÇA 01/01/1999 16,00 36,00 16,00 68,00 233º Classificado Ampla Concorrência

0040101 TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS 08/06/1973 12,00 40,00 16,00 68,00 234º Classificado Ampla Concorrência

0040436 NILCE DAVID CARNEIRO DE OLIVEIRA 07/07/1981 12,00 40,00 16,00 68,00 235º Classificado Ampla Concorrência

0039975 CLAUDINEI GONÇALVES DE OLIVEIRA 08/05/1983 12,00 40,00 16,00 68,00 236º Classificado Ampla Concorrência

0040110 LUCIANA DE LIMA ARAÚJO 16/12/1987 12,00 40,00 16,00 68,00 237º Classificado Ampla Concorrência

0039893 EDEZIO MAIOLI 22/07/1959 12,00 40,00 14,00 66,00 238º Classificado Ampla Concorrência

0040486 LUZINETE CUSTÓDIO DA SILVA MEDEIROS 24/02/1976 24,00 40,00 2,00 66,00 239º Classificado Ampla Concorrência

0040027 ADRIANA MUNHOZ 13/06/1976 20,00 40,00 6,00 66,00 240º Classificado Ampla Concorrência

0040303 SANDRA REGINA BELINI 13/06/1969 20,00 36,00 10,00 66,00 241º Classificado Ampla Concorrência

0039983 RENATA SOARES CLEMENTE PEREIRA 11/06/1981 20,00 36,00 10,00 66,00 242º Classificado Ampla Concorrência

0039871 RENATA APARECIDA SANTOS DA SILVA 12/10/1982 20,00 36,00 10,00 66,00 243º Classificado Ampla Concorrência

0040506 TANIA MARIA SILVA 17/04/1985 20,00 36,00 10,00 66,00 244º Classificado Ampla Concorrência

0039866 FERNANDA DE LIMA 02/03/1991 20,00 36,00 10,00 66,00 245º Classificado Ampla Concorrência

0040182 FRANCIELE FÉLIX DE ARAÚJO PEREIRA 04/02/1992 20,00 36,00 10,00 66,00 246º Classificado Ampla Concorrência

0040112 BRUNA BISPO DOS SANTOS 12/12/1995 20,00 36,00 10,00 66,00 247º Classificado Ampla Concorrência

0040083 MIKAELLY ELEUTERIO GONÇALVES 03/03/1998 20,00 36,00 10,00 66,00 248º Classificado Ampla Concorrência
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0039869 RAYANE RAFAELLA FERREIRA ALMEIDA 17/04/2002 20,00 36,00 10,00 66,00 249º Classificado Ampla Concorrência

0039956 EZEQUIEL FIGUEIRA DOS SANTOS 18/03/1983 20,00 32,00 14,00 66,00 250º Classificado Ampla Concorrência

0039902 GABRIELA MIRANDA 10/05/1996 20,00 32,00 14,00 66,00 251º Classificado Ampla Concorrência

0040187 GEOVANA NUNES DA SILVA 12/05/2004 20,00 32,00 14,00 66,00 252º Classificado Ampla Concorrência

0040099 APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA 28/08/1969 16,00 40,00 10,00 66,00 253º Classificado Ampla Concorrência

0040360 IRACI DE FATIMA BOMFIM 18/04/1982 16,00 40,00 10,00 66,00 254º Classificado Ampla Concorrência

0040350 RAQUEL VILAS BOAS 16/05/1982 16,00 40,00 10,00 66,00 255º Classificado Ampla Concorrência

0040347 VALDIRENE CRISTINA DIAS DA SILVA PIRES 05/01/1983 16,00 40,00 10,00 66,00 256º Classificado Ampla Concorrência

0040137 ARLI HELENA DE ALCANTARA BERTOLO 07/05/1991 16,00 40,00 10,00 66,00 257º Classificado Ampla Concorrência

0040215 SARA DOS SANTOS OLIVEIRA 27/01/1996 16,00 40,00 10,00 66,00 258º Classificado Ampla Concorrência

0040141 RENATA FERREIRA DE LIMA 19/09/2000 16,00 40,00 10,00 66,00 259º Classificado Ampla Concorrência

0040259 VINÍCIUS EDUARDO GUIMARÃES DOS SANTOS 18/10/2004 16,00 40,00 10,00 66,00 260º Classificado Ampla Concorrência

0040089 ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ DA SILVA 22/11/1977 16,00 36,00 14,00 66,00 261º Classificado Ampla Concorrência

0040491 MILENA CRISTINA MENEZES DA SILVA 23/11/1997 16,00 36,00 14,00 66,00 262º Classificado Ampla Concorrência

0040015 PEDRO PEREIRA DA SILVA 09/01/2000 16,00 36,00 14,00 66,00 263º Classificado Ampla Concorrência

0040016 ALEXANDER RODRIGUES 02/07/1970 12,00 40,00 14,00 66,00 264º Classificado Ampla Concorrência

0040560 QUEILA ALVES MOREIRA DO CARMO 26/03/1988 12,00 40,00 14,00 66,00 265º Classificado Ampla Concorrência

0040364 TIAGO DO CARMO 23/06/1988 12,00 40,00 14,00 66,00 266º Classificado Ampla Concorrência

0040456 LEANDRO RODRIGUES TANGERINO 15/07/1988 12,00 40,00 14,00 66,00 267º Classificado Ampla Concorrência

0040261 ÉRICA ALCIDES DE ANDRADE 17/10/1998 12,00 40,00 14,00 66,00 268º Classificado Ampla Concorrência

0039928 PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA 03/04/1993 12,00 36,00 18,00 66,00 269º Classificado Ampla Concorrência

0040516 ADRIANA CALCW BARROSO PIROTA 23/04/1982 20,00 36,00 8,00 64,00 270º Classificado Ampla Concorrência

0039914 ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA ESTERCIO 04/03/1986 20,00 36,00 8,00 64,00 271º Classificado Ampla Concorrência

0040509 LUZIA ZUNILDA MORAIS GIMENEZ 04/12/2002 20,00 36,00 8,00 64,00 272º Classificado Ampla Concorrência

0040197 IVONE ALMEIDA DOS SANTOS GOMES 10/05/1973 20,00 32,00 12,00 64,00 273º Classificado Ampla Concorrência

0040497 MARLENE CAMARGO SANTOS JUVENCIO 29/05/1967 16,00 36,00 12,00 64,00 274º Classificado Ampla Concorrência

0040167 MARIA ROSA MACHADO MUNHOZ 05/07/1976 16,00 36,00 12,00 64,00 275º Classificado Ampla Concorrência

0040427 LINEIA DE FIGUEIREDO BAQUETA 03/06/1987 16,00 36,00 12,00 64,00 276º Classificado Ampla Concorrência

0040150 PAULO HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS 16/03/1989 16,00 36,00 12,00 64,00 277º Classificado Ampla Concorrência

0040492 CRISTIANE SILVA DE SOUZA 13/09/1990 16,00 36,00 12,00 64,00 278º Classificado Ampla Concorrência

0040561 CLAUDIA APARECIDA SALES 20/12/1993 16,00 36,00 12,00 64,00 279º Classificado Ampla Concorrência
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0040408 THAIS FREITAS OLIVEIRA 09/11/1994 16,00 36,00 12,00 64,00 280º Classificado Ampla Concorrência

0040440 SABRINA CRISTINA SILVA COELHO 10/11/2001 16,00 36,00 12,00 64,00 281º Classificado Ampla Concorrência

0039961 ELISANGELA DO NASCIMENTO 06/03/1983 16,00 32,00 16,00 64,00 282º Classificado Ampla Concorrência

0040012 WELTER FELIPE VALENTINO DA SILVA 18/03/1998 12,00 40,00 12,00 64,00 283º Classificado Ampla Concorrência

0040449 ERICA SOARES 02/05/2004 12,00 40,00 12,00 64,00 284º Classificado Ampla Concorrência

0039872 SIMONE TAMIRES DOS SANTOS 21/11/1988 12,00 36,00 16,00 64,00 285º Classificado Ampla Concorrência

0040211 ROSANGELA BERGAMO PROENÇA 10/11/1969 16,00 36,00 10,00 62,00 286º Classificado Ampla Concorrência

0040472 ROSILENE ERNANDES MOTA DOS SANTOS 30/09/1983 16,00 36,00 10,00 62,00 287º Classificado Ampla Concorrência

0040177 LUBIA MARISA MARRANCA 25/02/1992 16,00 36,00 10,00 62,00 288º Classificado Ampla Concorrência

0039913 ALDA RIBEIRO 23/05/1992 16,00 36,00 10,00 62,00 289º Classificado Ampla Concorrência

0040527 GISLAINE APARECIDA ALARCON 23/11/1983 16,00 32,00 14,00 62,00 290º Classificado Ampla Concorrência

0040392 SOLANGE ORLANDINI PERES DE SOUZA 01/11/1965 12,00 40,00 10,00 62,00 291º Classificado Ampla Concorrência

0040019 SIMONE LOPES 10/10/1971 12,00 40,00 10,00 62,00 292º Classificado Ampla Concorrência

0040294 ADRIANA DOSSO 22/02/1972 12,00 40,00 10,00 62,00 293º Classificado Ampla Concorrência

0039917 ADRIELI PERES 09/06/1990 12,00 40,00 10,00 62,00 294º Classificado Ampla Concorrência

0040514 PATRICIA DE SOUZA BATISTA 13/05/1991 12,00 40,00 10,00 62,00 295º Classificado Ampla Concorrência

0040331 ELIANE PATRICIA RIEDO DOS SANTOS 13/07/1996 12,00 40,00 10,00 62,00 296º Classificado Ampla Concorrência

0040535 JOSÉ CARLOS PEREIRA 28/08/1979 12,00 36,00 14,00 62,00 297º Classificado Ampla Concorrência

0040391 RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA 22/06/1984 12,00 36,00 14,00 62,00 298º Classificado Ampla Concorrência

0040458 JANAINA DA SILVA RAMOS 17/12/1991 20,00 32,00 8,00 60,00 299º Classificado Ampla Concorrência

0040238 JOÃO CARLOS DA SILVA 19/08/1970 16,00 36,00 8,00 60,00 300º Classificado Ampla Concorrência

0040513 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO 20/04/1978 16,00 36,00 8,00 60,00 301º Classificado Ampla Concorrência

0040523 NAYARA VIEIRA DO NASCIMENTO 30/08/1994 16,00 36,00 8,00 60,00 302º Classificado Ampla Concorrência

0040227 VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 08/04/1974 16,00 32,00 12,00 60,00 303º Classificado Ampla Concorrência

0040379 SILMARA GONÇALVES MARTINS 04/11/1983 16,00 32,00 12,00 60,00 304º Classificado Ampla Concorrência

0040122 JACQUILINE LAURO 14/11/1976 12,00 36,00 12,00 60,00 305º Classificado Ampla Concorrência

0039851 GILMARA BORGENS 21/07/1982 12,00 36,00 12,00 60,00 306º Classificado Ampla Concorrência

0040451 VALDINEI VALENTINO DA SILVA 17/04/1981 8,00 40,00 12,00 60,00 307º Classificado Ampla Concorrência

0040246 HIVANILDA SANTINHA BARION 09/07/1957 16,00 32,00 10,00 58,00 308º Classificado Ampla Concorrência

0039858 SILVANIA APARECIDA DA SILVA 09/07/1971 16,00 32,00 10,00 58,00 309º Classificado Ampla Concorrência

0040374 DANIELA TICIANE BARBOSA DOS SANTOS DE JESUS 12/05/1993 16,00 28,00 14,00 58,00 310º Classificado Ampla Concorrência

Página 10 de 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR
PROCESSO SELETIVO - 128/2024

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

ANEXO III DO EDITAL N.º 181/2024 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AC)

6325 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - UMUARAMA

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG
NOTA
FINAL

POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0040474 VIVIANE SILVA DOS SANTOS 28/07/1992 12,00 36,00 10,00 58,00 311º Classificado Ampla Concorrência

0040412 TANIA DA SILVA 15/09/1986 12,00 32,00 14,00 58,00 312º Classificado Ampla Concorrência

0039918 CAROLINA RODRIGUES RAMOS 04/05/1997 12,00 32,00 14,00 58,00 313º Classificado Ampla Concorrência

0040163 EDNA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO 31/01/1972 8,00 40,00 10,00 58,00 314º Classificado Ampla Concorrência

0040481 JANETE ALMEIDA DE JESUS 16/09/1973 8,00 40,00 10,00 58,00 315º Classificado Ampla Concorrência

0040528 CELSO RIBEIRO DA SILVA 11/01/1974 8,00 40,00 10,00 58,00 316º Classificado Ampla Concorrência

0040224 MARIA APARECIDA FONSECA COZZINI 15/11/1967 8,00 36,00 14,00 58,00 317º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência

0040286 SILVANA SILVA RUBINT 05/09/1981 24,00 24,00 8,00 56,00 318º Classificado Ampla Concorrência

0039907 MARILZA FRANCISCA GOMES DELVALLE 07/09/1974 16,00 32,00 8,00 56,00 319º Classificado Ampla Concorrência

0040415 DAMILY CRISTINA BRITO DA SILVA 27/02/1997 16,00 32,00 8,00 56,00 320º Classificado Ampla Concorrência

0040552 MARIA DAS DORES FERREIRA 14/09/1969 16,00 28,00 12,00 56,00 321º Classificado Ampla Concorrência

0040088 THAÍS DE SOUZA MELO 12/05/1992 16,00 28,00 12,00 56,00 322º Classificado Ampla Concorrência

0040452 HIARITIÇA GABRIELLA MARÇOLA RAMALHO 06/08/2000 16,00 28,00 12,00 56,00 323º Classificado Ampla Concorrência

0040124 ROSÂNGELA PAULINO DA SILVA 07/12/1985 12,00 36,00 8,00 56,00 324º Classificado Ampla Concorrência

0039876 SAMIRA TOLENTINO MARTINS 05/03/2002 12,00 36,00 8,00 56,00 325º Classificado Ampla Concorrência

0039987 KAUAN WILLIAM SANTIAGO 12/05/2003 12,00 36,00 8,00 56,00 326º Classificado Ampla Concorrência

0040115 CHARLIZY APARECIDA MARCATO LUTZ 29/07/1985 12,00 32,00 12,00 56,00 327º Classificado Ampla Concorrência

0040439 KLEBER CAPISTANO DA SILVA 15/01/1987 12,00 32,00 12,00 56,00 328º Classificado Ampla Concorrência

0040507 ELAINE VIEIRA 01/01/1977 12,00 28,00 16,00 56,00 329º Classificado Ampla Concorrência

0040502 DAIANE APARECIDA SEBASTIAO DA SILVA 05/02/1991 8,00 36,00 12,00 56,00 330º Classificado Ampla Concorrência

0040302 DARCI EDUVIRGEM 05/08/1955 16,00 28,00 10,00 54,00 331º Classificado Ampla Concorrência

0040551 RAFAEL OLIVEIRAROMUALDO 17/07/1994 24,00 20,00 10,00 54,00 332º Classificado Ampla Concorrência

0040554 MARGARETH VIEIRA DA ROCHA 30/01/1968 16,00 32,00 6,00 54,00 333º Classificado Ampla Concorrência

0039974 VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 27/04/1982 16,00 28,00 10,00 54,00 334º Classificado Ampla Concorrência

0039859 ADRIANE ZANQUETTI DE MOURA 31/07/1986 16,00 28,00 10,00 54,00 335º Classificado Ampla Concorrência

0040455 MARLENE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA 03/11/1968 12,00 32,00 10,00 54,00 336º Classificado Ampla Concorrência

0040297 MARCIA MORAES DE SOUZA 16/06/1969 12,00 32,00 10,00 54,00 337º Classificado Ampla Concorrência

0040248 LUCILENE DE BONA 10/08/1963 4,00 36,00 12,00 52,00 338º Classificado Ampla Concorrência

0040178 CHIRLEIDES GOMES DE SOUZA 03/11/1969 16,00 28,00 8,00 52,00 339º Classificado Ampla Concorrência

0040414 ANDRÉ ALVES DE ALMEIDA 07/10/1987 16,00 28,00 8,00 52,00 340º Classificado Ampla Concorrência

0040478 HUESLEI FELICIANO DE LIMA 06/05/1994 12,00 32,00 8,00 52,00 341º Classificado Ampla Concorrência
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0040192 KAREN YASMIN DIAS DE OLIVEIRA 25/10/1998 12,00 32,00 8,00 52,00 342º Classificado Ampla Concorrência

0040446 DANIELA JOSE LOPES 22/09/1976 12,00 28,00 12,00 52,00 343º Classificado Ampla Concorrência

0040242 NIVALDO DA SILVA 21/12/1967 8,00 36,00 8,00 52,00 344º Classificado Ampla Concorrência

0039946 ANAIR APARECIDA CORDEIRO DE PAULA 26/12/1968 8,00 36,00 8,00 52,00 345º Classificado Ampla Concorrência

0040476 MARCIA REGINA BARBOSA DOS SANTOS 25/09/1975 8,00 36,00 8,00 52,00 346º Classificado Ampla Concorrência

0040511 ROSANGELA DA PENHA FERREIRA ALVES 22/07/1979 8,00 32,00 12,00 52,00 347º Classificado Ampla Concorrência

0040191 VÂNIA MARIA HORVATH BAPTISTA 03/05/1980 16,00 24,00 10,00 50,00 348º Classificado Ampla Concorrência

0040479 ROGÉRIO BISPO DA SILVA 21/09/1981 16,00 24,00 10,00 50,00 349º Classificado Ampla Concorrência

0040522 MARIA APARECIDA DE SOUZA DOMINGUES 28/10/1970 12,00 28,00 10,00 50,00 350º Classificado Ampla Concorrência

0040213 EDVALDO FERREIRA DE SOUZA 13/02/1983 12,00 28,00 10,00 50,00 351º Classificado Ampla Concorrência
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PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1074/2024 de 14/06/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de bicicletas, patinete e jogo infanto-juvenil 
para o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, que serão utilizados na premiação 
aos alunos e professores que participarão do Concurso de Produção de Texto com o tema: 
“Educar, brincar e aprender… Trabalhar só quando crescer”.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 03/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/09/2024.
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	POR	ITEM	
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 48.784,50 (Quarenta e oito mil e setecentos e oitenta 
e quatro reais e cinquenta centavos)
LINK	PARA	REALIZAÇÃO	DA	SESSÃO	DA	DISPUTA:	https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr,08 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO	SÉRGIO	BIEDA	DE	FREITAS
Secretário de Administração
DAYANNE	PAOLA	DE	OLIVEIRA	DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1087/2024 de 17/06/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo o processo licitatório a contratação de empresa para  
fornecimento e instalação de 02 (dois) conjuntos de parque para cães.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 04/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/09/2024.
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: 79.423,48 (setenta e nove mil e quatrocentos e vinte e 
três reais e quarenta e oito centavos).
LINK	PARA	REALIZAÇÃO	DA	SESSÃO	DA	DISPUTA:	https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 08 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO	SÉRGIO	BIEDA	DE	FREITAS
Secretário de Administração 
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
 Secretário de Obras Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°935/2024 de 22/05/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de 
móveis planejados destinado ao Guarda-volumes do Terminal Rodoviário, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 06/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/09/2024.
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 36.014,00 (trinta e seis mil e quatorze reais)
LINK	PARA	REALIZAÇÃO	DA	SESSÃO	DA	DISPUTA:	https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 08 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO	SÉRGIO	BIEDA	DE	FREITAS
Secretário de Administração
EDVALDO CERANTO JÚNIOR
Secretário de Indústria, Comércio e Inovação

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 892/2024 de 16/05/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento parcelado de  materiais elétricos a serem utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva da Iluminação Pública do Município de Umuarama e Distritos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 09/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 09/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/09/2024.
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	POR	ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 892.087,00 (oitocentos e noventa e dois mil e oitenta 
e sete reais).
LINK	PARA	REALIZAÇÃO	DA	SESSÃO	DA	DISPUTA:	https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 08 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO	SÉRGIO	BIEDA	DE	FREITAS
Secretário de Administração
CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Serviços Públicos

CONSElHO MUNICIPAl DE ASSIStÊNCIA 
SOCIAl DE UMUARAMA-PR

Ata 06/2024. Aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, foi realizada, na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 
6, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com início às oito horas e vinte minutos, a Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. 
Ivone	Urbanski,	conselheiros	e	convidados	conforme	lista	de	presença	em	anexo.	A	Presidente	declarou	a	
reunião aberta em segunda convocação, agradecendo a presença de todos. Em seguida, a pauta foi 
apreciada e aprovada pelo Plenário, por unanimidade, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação da ata 
05/2024; 2) Informes; 3) Informes do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 4) Parecer referente a 
averiguação da denúncia encaminhada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) - 
Ofício Circular nº 15/2024 e Encaminhamento nº 12/2024; 5) Planejamento financeiro das ações a serem 
executadas pelo Conselho para o orçamento de 2025; 6) Ofício Circular CEAS/PR 013/2024 – composição 
dos Conselhos de Assistência Social; 7) Ofício Circular CEAS/PR 015/2024 – consulta de eventuais 
interessados em sediar reuniões descentralizadas do CEAS/PR; 8) Escolha do local de realização da 
reunião descentralizada do CMAS do mês de agosto; 9) Requerimento de cópia de ata e gravação da 
reunião ordinária do mês de junho. Iniciando os trabalhos com o primeiro item: 1) Apreciação e aprovação 
da ata 05/2024, a Presidente confirmou com os conselheiros presentes o recebimento e apreciação da ata 
05/2024. Em seguida, a ata foi submetida à votação e, não havendo ressalvas, foi aprovada por unanimidade 
pelo Plenário. 2) Informes: a Secretária Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, anunciou os 
seguintes e-mails enviados aos conselheiros desde a última reunião: formulário eletrônico, encaminhado 
pelo Núcleo Regional de Umuarama da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família 
(SEDEF), para preenchimento pelas entidades que se apresentam como Centro Dia ou Similares no 
CadSuas/Censo SUAS; Ofício Circular 012/2024 do CEAS/PR que trata da Transmissão de Plenária 
Ordinária do CEAS/PR – cerimônia de posse na nova presidência, realizada no dia 05/07/2024, às 9h00, 
pelo	 canal	 do	 YouTube:	 https://www.youtube.com/@sedefparana;	 Relatório	 de	 Registro	 Mensal	 de	
Atendimentos - RMA do ano de 2023, encaminhado pelo Núcleo Regional de Umuarama da SEDEF, a 
pedido do CEAS/PR; Formulário disponibilizado pelo Comitê Estadual de Educação Permanente do 
Sistema	 Único	 de	 Assistência	 Social	 –	 CEEP,	 do	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 link:	 https://forms.
gle/5bomjoc6jqoWiMY68, para coleta de Informações dos trabalhadores do SUAS do Estado do Paraná, 
com o objetivo de traçar o diagnóstico situacional dos Trabalhadores do SUAS no âmbito do Estado do 
Paraná; Ofício Circular 016/2024 CEAS/PR, expedido aos gestores municipais, que versa sobre os 
prejuízos oriundos do não preenchimento do RMA. A conselheira e Secretária de Assistência Social, 
Dayanne Demozzi, relatou sobre as dificuldades de preenchimento do RMA devido às inconsistências do 
sistema. Pediu para que ficasse registrada a informação sobre um problema ocorrido no ano passado 
devido à inconsistência no sistema e ainda com a mudança do gestor da Assistência Social, ocorreu um 
bloqueio nas senhas de todos os funcionários, e o município quase perdeu repasses importantes devido a 
essas ocorrências. Diante do relato apresentado pela gestora, a Presidente sugeriu o envio de ofício ao 
CEAS/PR informando sobre as queixas registradas nesta reunião. A proposta foi aprovada pelo Plenário por 
unanimidade. Dando sequência aos informes encaminhados por e-mail: informação do Núcleo Regional da 
SEDEF	sobre	a	mudança	de	endereço	para	a	Avenida	Pernambuco,	nº	3389,	Zona	II;	Deliberação	CEAS/
PR nº 053/2024, que aprovou o Edital Eleitoral Suplementar e Cadastro Reserva de Representantes da 
Sociedade Civil do Segmento dos Usuários do SUAS e do Segmento de Trabalhadores do SUAS – Biênio 
2023-2025. Na sequência, foi anunciado o recebimento do ofício nº 256/2024 – EMU da Prefeitura 
Municipal, indicando as representantes da Secretaria Municipal de Educação, Silvia Regina Watanabe 
(titular) e  Bruna Quevedo Silva (suplente) para compor o CMAS em substituição às representantes da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e a substituição do representante titular da Secretaria de Saúde, 
Edson dos Santos Souza por Regiani Santos da Silva. Em seguida, foi lido o ofício nº 108/2024 da 
Secretaria Municipal de Assistência Social em resposta ao ofício nº 14/2024. O ofício apresentou 
informações sobre a contratação de pessoal, sendo: 6 (seis) psicólogos, 2 (dois) para cada CRAS, e outros 
2 (dois) estão em fase de contratação para o CRAS III; 7 (sete) assistentes administrativos, sendo 2 (dois) 
chamados do concurso para a Secretaria de Assistência Social, e outros 5 (cinco) transferidos de outras 
secretarias que estão lotados nos CRAS II e III e no Centro da Juventude; 3 (três) servidores comissionados, 
estando 2 (dois) nas oficinas do Centro da Juventude e 1 (uma) na Secretaria Executiva dos Conselhos; 3 
(três) estagiários, sendo 2 (dois) para o Centro da Juventude e 1 (um) para o setor de Vigilância 
Socioassistencial. O ofício expõe sobre a autorização para contratação de assistente social pela modalidade 
de credenciamento e sobre a criação de 5 (cinco) vagas para psicólogos e 6 (seis) para assistentes sociais 
na estrutura da Secretaria de Assistência Social. No que se refere infraestrutura expõe sobre o 
desmembramento do CRAM e do CREAS, a locação de um novo imóvel para o funcionamento do CRAS II, 
mudança de endereço do Centro POP para sede própria, estruturação de nova sede para o Cadastro Único, 
reforma da quadra poliesportiva do Centro da Juventude, troca da cobertura lateral do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos e aquisição de equipamentos para todos os serviços. 
Por fim, relata sobre a ampliação dos serviços, relatando o convênio firmado com o Lar São Francisco de 
Assis de Moreira Sales ampliando a oferta de 5 (cinco) vagas para acolhimento institucional para pessoas 
idosas em ILPI, e a ampliação de 2 (duas) vagas no Lar Santa Faustina. E informa que foi autorizada a 
implantação da Residência Inclusiva. 3) Informes do Cadastro Único e Programa Bolsa Família: a 
conselheira e coordenadora do Cadastro Único, Tania Marques, apresentou dois Informes do Cadastro 
Único. O Informe nº 43, de 23 de maio de 2024, versa sobre as novas integrações de dados que fortalecem 
a qualidade do Cadastro Único. Assim, expôs que as integrações de dados incluíam a Renda CNIS, o CPF 
(Receita Federal e CIN) e a escolaridade com o Sistema de Presença, e agora foram adicionados o 
Prontuário SUS e o Prontuário SUAS. A coordenadora explicou que esses dois novos dados já constam no 
sistema, sendo: “Família identificada em situação de risco social associado à violação de direitos: 1-sim; 
2-não” e “Família em risco para insegurança alimentar: 1-sim; 2-não”, todavia estão bloqueados para 
preenchimento pelos operadores, estes serão inseridos automaticamente. O Informe nº 45, de 19 de junho 
de 2024, discorre sobre a campanha do MDS de mobilização dos beneficiários do BPC para atualização do 
Cadastro Único, que está sendo realizada por meio de ligações telefônicas e mensagem para o responsável 
familiar ou representante legal. A Sra. Tania lembrou que anteriormente foi citado sobre as tentativas de 
golpes por meio de mensagens, e alertou que o número de telefone oficial é o 61-9321-0106. Após, 
discorreu sobre o VIS DATA 3 beta, novo sistema que possibilita a consulta aos índices de dados sociais por 
município, inclusive o percentual de famílias unipessoais, lembrando o limite de 16% (dezesseis por cento) 
por município estabelecido pela Portaria MDS nº 911/2023. A Sra.Tania informou que a instância de 
Controle Social do Programa Bolsa Família está ativa, reunindo-se assiduamente e preocupada com a 
ocorrência de novas famílias unipessoais, na faixa etária de 16 à 30 anos, que estão acessando o programa, 
que moram sozinhas, não estudam e nem trabalham. Considerando que o município tem esse limite de 
16% (dezesseis por cento) de famílias unipessoais, será necessário pensar em uma estratégia para 
direcionar esse público, demonstrando preocupação com o público idoso, composto por pessoas que ainda 
não tem idade para receber o BPC mas também não tem acesso ao mercado de trabalho. Colocou-se 
aberta para receber sugestões. O conselheiro suplente Eduardo Colis, também manifestou sua angústia em 
relação a situação de pessoas idosas que não tem acesso de fato, vivenciando situação de miserabilidade. 
A conselheira Débora Piffer sugeriu pensar em ações visando a inserção dessas pessoas mais jovens no 
mercado de trabalho. O Sr. Eduardo sugeriu também buscar meios de adequação do trabalho informal 
desse público. A conselheira  Adnetra relatou sobre uma matéria publicada no G1 acerca de um 
levantamento do número de jovens que não estudam nem trabalham no Brasil, chamados de “nem nem”, 
com registro de cinco milhões de pessoas nessa condição. Também foi mencionado sobre a situação de 
idosos provedores, que acabam se tornando os mantenedores da família e sobre os jovens em trabalho 
informal, sem registro, circunstância que poderá  agravar, no futuro, a demanda pelo BPC. Em seguida, a 
Sra. Tania anunciou que as informações sobre a lista de beneficiários do BPC e do PBF estão 
disponibilizadas no portal da transparência do município de Umuarama. Continuando, apresentou os dados 
do município do Cadastro Único referentes ao mês de junho do ano corrente, conforme a seguir: a) Base de 
dados Cadastro Único: 17.411 (dezessete mil, quatrocentas e onze) famílias, das quais, 4.880 (quatro mil, 
oitocentas e oitenta) são unipessoais; b) Famílias Beneficiárias do PBF: 5.410 (cinco mil, quatrocentas e 
dez), das quais, 989 (novecentas e oitenta e nove) são unipessoais, correspondendo a 18,28% (dezoito 
vírgula vinte e oito por cento); c) Folha de Pagamento PBF: R$ 3.556.768,00 (três milhões, quinhentos e 
cinquenta e seis mil e setecentos e sessenta e oito reais). Por fim, a Sra. Tânia informou que a equipe focou 
nas visitas, que resultou na retirada de muitas famílias irregulares de pessoas que declararam ser famílias 
unipessoais mas não eram, isso possibilitou a adesão de novas famílias que também serão visitadas pela 
assistente social para averiguação cadastral. 4) Parecer referente a averiguação da denúncia encaminhada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) - Ofício Circular nº 15/2024 e 
Encaminhamento nº 12/2024: a conselheira Gilclece Rocha, apresentou parecer da Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades sobre a análise da denúncia, 
que noticiou o funcionamento de uma instituição de acolhimento sem regularização. Após análise 
documental e visita ao local em conjunto com a Comissão de Documentação e Cadastro do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD), a Comissão constatou que a instituição, 
nominada Casa Acolhedora Luz e Vida, não acolhia pessoas idosas, mas sim adultos de 18 (dezoito) a 59 
(cinquenta e nove) anos que apresentam limitações físicas ou mentais, e possuía alvará de funcionamento. 
A Vigilância Sanitária foi consultada e informou que em vistoria no local não identificou irregularidades. A 
instituição caracteriza-se como sociedade empresária limitada com fins lucrativos, oferecendo serviços de 
acolhimento para até 22 (vinte e duas) pessoas, mas com apenas 9 (nove) acolhidos no momento, dos 
quais 3 (três), custeados pelo município de Umuarama. Diante da regularidade constatada e considerando 
as normas do CMDPD, a Comissão propôs o envio de ofício ao CMDPD recomendando o acompanhamento 
e orientação à instituição para protocolar pedido de inscrição junto ao respectivo Conselho de Direitos, e o 
arquivamento da denúncia com comunicação das providências ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa (CMDPI). Não havendo questionamentos ou dúvidas, em votação, o Plenário aprovou, por 
unanimidade, as propostas apresentadas pela Comissão. 5) Planejamento financeiro das ações a serem 
executadas pelo Conselho para o orçamento de 2025: a Presidente expôs que, anualmente, a Secretaria 
de Assistência Social oficia o CMAS solicitando informações sobre o planejamento financeiro das ações a 
serem executadas pelo Conselho para o orçamento do ano seguinte. Considerando que o prazo para 
resposta costuma ser curto, a Secretária Executiva propôs que o assunto fosse discutido nesta reunião para 
oportunizar o envolvimento dos conselheiros. Após discussão, o Plenário deliberou, por unanimidade de 
votos, que, quando do recebimento  do ofício da Secretaria de Assistência Social solicitando o planejamento 
financeiro do CMAS para o orçamento de 2025, seja emitida resposta requerendo novamente os materiais, 
equipamentos e ações/capacitações solicitadas no ano passado que não foram adquiridos. Até que o ofício 
seja protocolado, as Comissões poderão apresentar propostas de novas ações para o próximo ano. A título 
de informação, a Sra. Adnetra relatou que os móveis e computadores estão em processo de licitação, e as 
camisetas estão sendo orçadas. 6) Ofício Circular CEAS/PR 013/2024 – composição dos Conselhos de 
Assistência Social: a Secretária Executiva expôs que o ofício reforça os dispositivos da Resolução CNAS nº 
100/2023 referente à composição dos Conselhos de Assistência Social e informa sobre a Deliberação 
CEAS/PR nº 049/2024 que aprovou a Nota Orientativa acerca da referida Resolução do CNAS. A Secretária 
Executiva relembrou que no ano passado a lei que dispõe sobre o CMAS foi revisada, sendo realizadas 
adequações e atualizações importantes, todavia, logo em seguida foi publicada essa resolução do CNAS 
trazendo novas diretrizes para a estruturação, reformulação, funcionamento e acompanhamento dos 
conselhos de assistência social, sendo importante uma nova revisão da lei. Em atendimento à 
recomendação, o Plenário, em deliberação unânime, compôs a Comissão Temporária de Revisão da Lei, 
composta pelos membros: Eduardo Benedito Colis e Roseni de Moraes (representantes da sociedade civil) 
e, Marcia Cristina de Souza e Roger Bruno Brambila Giopatto (representantes governamentais), com o 
objetivo de verificar as adequações necessárias na atual lei do Conselho e apresentar uma proposta de 
alteração, caso necessário. 7) Ofício Circular CEAS/PR 015/2024 – consulta de eventuais interessados em 
sediar reuniões descentralizadas do CEAS/PR: o ofício dispõe que os municípios que almejarem sediar as 
reuniões descentralizadas deverão manifestar-se ao CEAS/PR, por meio de ofício conjunto do CMAS e do 
Órgão Gestor responsável pela Política de Assistência Social, até 30/09/2024. A Sra. Dayanne relembrou 
que, na última reunião descentralizada do CEAS/PR, foram exigidos vários requisitos para a sua realização, 
e não será diferente desta vez. Atualmente, Umuarama possui o Centro de Eventos, que, no entanto, fica 
afastado da região central da cidade, o que exige considerações sobre o transporte dos participantes para 
os restaurantes durante os dois dias de reunião. Revelou que o município tem grande interesse em sediar 
o evento, mas é essencial assegurar a capacidade de atender as suas necessidades. Continuando, a Sra. 
Dayanne destacou que, quando Umuarama sediou uma reunião descentralizada, há dois anos, esta foi 
realizada no Centro Cultural Vera Schubert, e não houve tantas exigências. Porém o CEAS/PR está 
crescendo, e essas exigências foram impostas desde o ano passado, quando Umuarama não foi 
contemplado devido à falta de infraestrutura. A Presidente sugeriu buscar parceiras com restaurantes para 
servir o almoço no Centro de Eventos. A Sra. Dayanne mencionou a necessidade de obter mais informações, 
tais como as datas de realização da reunião e a previsão do número de participantes, e ressaltou que há 
tempo para planejar de forma adequada e organizada, caso esteja dentro da capacidade do município, uma 
vez que o prazo para resposta é até o final de setembro. Deste modo, a Presidente discorreu que o assunto 
será discutido nas próximas reuniões à medida que mais informações forem obtidas. 8) Escolha do local de 
realização da reunião descentralizada do CMAS do mês de agosto: a Comissão de Comunicação, 
Articulação e Mobilização apresentou a proposta de realizar a próxima reunião descentralizada na 
Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino. Com a palavra, a Coordenadora de Projetos Sociais da entidade, 
Sra. Larisse Maura Bezerra, destaceou que a Sra. Edite e o Sr. Edson, usuários da Casa da Sopa, 
participantes do Grupo União e membros do CMAS, participam assiduamente das reuniões deste Conselho, 
sendo um dos objetivos do grupo, buscar fazê-los compreender que são parte da sociedade e cidadãos de 
direitos. O Sr. Edson apresentou à entidade, a proposta de sediar a próxima reunião descentralizada do 
CMAS, sendo acolhida com grande alegria e satisfação, vendo nela uma oportunidade de mostrar ao 
Conselho e à comunidade o trabalho desenvolvido, que vai além da oferta de refeições, incluindo os 
serviços socioassistenciais, atendendo em parceria com a rede, como os CRAS e Centro POP. A Presidente 
Ivone lembrou que a última reunião descentralizada foi realizada na APP Sindicato e considerou oportuno 
que a próxima ocorresse em uma região mais central. Com aprovação unânime do Plenário, a Associação 
Casa da Sopa Dr. Leopoldino sediará a reunião descentralizada a realizar-se no dia 08 de agosto, a partir 
das 14h00. 9) Requerimento de cópia de ata e gravação da reunião ordinária do mês de junho: foi realizada 
a leitura do requerimento, protocolado no dia 14 de junho de 2024, solicitando o fornecimento da ata e cópia 
da gravação da reunião ordinária do CMAS do mês de junho. A conselheira Dayanne relatou que as atas 
são públicas e publicadas no Diário Oficial do Município, contudo, a gravação da reunião é um instrumento 
de trabalho da Secretária Executiva, utilizado exclusivamente para auxiliar na confecção da ata, não sendo 
um documento público. Respondendo a pergunta do conselheiro suplente Eduardo sobre o que foi tratado 
naquela reunião, a Presidente informou que foram apresentados os pareceres sobre os pedidos anuais de 
validação de inscrição das entidades, incluindo o parecer da APROMO. Na ocasião, a Presidente relatou 
sobre uma pessoa ter lhe informado que o presidente da entidade não residia mais em Umuarama, o que 
foi esclarecido durante a reunião, quando as conselheiras Elidiamara e Dayanne explicaram que, conforme 
a legislação, não há objeções quanto a isso.  Ademais, a Presidente relatou ter falado que o Conselho deve 
manter vigilância, considerando sua função fiscalizadora, e que essa discussão constou na ata. Diante do 
relato, o Sr. Eduardo se manifestou favorável ao fornecimento apenas da ata. A Secretária Executiva 
informou que as gravações das reuniões são excluídas após a elaboração das atas devido a extensão dos 
arquivos, não havendo capacidade para armazenamento. A conselheira suplente Débora Piffer sugeriu que, 
além das publicações no Umuarama Ilustrado, as atas sejam disponibilizadas na página do Conselho no 
portal	da	transparência	do	município,	e	que	seja	fornecido	ao	requerente	o	link	de	acesso	à	ata,	além	de	
informá-lo sobre o não armazenamento dos áudios. A proposta foi aprovada pelo Plenário por unanimidade. 
Ao final a Presidente agradeceu a presença de todos, especialmente dos visitantes. Não havendo mais 
nada a tratar, a reunião foi encerrada às nove horas e trinta e sete minutos, da qual eu, Gláucia Yamamoto 
Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 
será	assinada	por	mim,	pela	Presidente,	 Ivone	Urbanski,	e	pelos	conselheiros	presentes	nesta	 reunião,	
sendo anexada a lista de presença.
Ivone	Urbanski	-	Presidente
Gláucia Y. M. de Freitas - Secretária Executiva
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Gilclece Jovelino Vieira Rocha
Roger Bruno Brambila Giopatto
Jefersson Gabriel Alves Ferreira
Tania de Souza Marques
Débora Piffer Megda
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
Marcia Cristina de Souza
Bruna Daiane de Lima 
Mônica Perez Bravo 
Roseni de Moraes Carvalho 
Edite Rodrigues dos Anjos
Edson de Oliveira
Nina Castillo Fernandez
Eduardo Benedito Colis 

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039/2024
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 039/2021 de 19 de julho de 2021 que concedeu Aposentadoria por 
Tempo Especial de Magistério, a Servidora CLAUDIA CRISTINA RODRIGUES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art.1°Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 039/2021 de 19 de julho de 2021, conforme a Instrução n.º 
9537/2024 de 27 de junho de 2024, emitido pela Coordenadoria de Gestão Acompanhamento 
de Atos de Gestão - CAGE e despacho nº 1019/2024 de 22 de julho de 2024, expedido pelo 
Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo, referente ao Requerimento de Análise Técnica 
de Aposentadoria nº 573336/2021, determinado pelo Tribunal de Contas do Paraná – TCE/PR. 
Passando a vigorar com a seguinte redação:
  “Art.2º  A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.087,02 (Três 
mil oitenta e sete reais e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor 
de R$ 740,88 (Setecentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), conforme artigo 24 da Lei 
Complementar nº 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo Qualificação 
Trabalho no valor de R$ 617,40 (Seiscentos e dezessete reais e quarenta centavos), conforme 
artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 
38,91 (trinta e oito reais e noventa e um centavos), Adicional Multisseriada no valor de R$ 3,30 
(três reais e trinta centavos) e Adicional Noturno de Horas no valor de R$ 0,24 (vinte e quatro 
centavos), de acordo com Acórdão nº 3155/2014 TCE/PR, totalizando o valor de R$ 4.487,75 
(Quatro mil quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos) mensais e R$ 53.853,00 
(Cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta e três reais) anuais, com paridade, utilizando o índice 
aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 040/2024
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 032/2021 de 19 de julho de 2021 que concedeu Aposentadoria por 
Tempo Especial de Magistério, a Servidora ROSANGELA APARECIDA GARCIA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art.1°Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 032/2021 de 19 de julho de 2021, conforme a Instrução n.º 
10650/2024 de 16 de julho de 2024, emitido pela Coordenadoria de Gestão Acompanhamento de 
Atos de Gestão - CAGE e despacho nº 237/2024 de 23 de julho de 2024, expedido pelo Gabinete 
do Conselheiro Substituto Tiago Alvarez Pedroso, referente ao Requerimento de Análise Técnica 
de Aposentadoria nº 535981/2021, determinado pelo Tribunal de Contas do Paraná – TCE/PR. 
Passando a vigorar com a seguinte redação:
  “Art.2º  A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, n valor de R$ 3.026,48 (Três 
mil vinte e seis reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço 
no valor de R$ 726,36 (Setecentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos), conforme artigo 
24 da Lei Complementar nº 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo 
Qualificação Trabalho no valor de R$ 605,30 (Seiscentos e cinco reais e trinta centavos), conforme 
artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de Adicional Reg Classe Est no valor de 
R$ 32,68 (trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), de acordo com Acórdão nº 3155/2014 
TCE/PR, totalizando o valor de R$ 4.390,82 (Quatro mil trezentos e noventa reais e oitenta e 
dois centavos) mensais e R$ 52.689,84 (Cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
oitenta e quatro centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 041/2024
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 006/2022 de 20 de janeiro de 2022 que concedeu Aposentadoria 
por Tempo Especial de Magistério, a Servidora LUCIANA DE FATIMA SPOSITO BITTENCOURT..
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art.1° Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 006/2022 de 20 de janeiro de 2022, conforme a Instrução n.º 
8391/2024 de 11 de junho de 2024, emitido pela Coordenadoria de Gestão Acompanhamento de 
Atos de Gestão - CAGE e despacho nº 1170/2024 de 16 de julho de 2024, expedido pelo Gabinete 
do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, referente ao Requerimento de Análise Técnica 
de Aposentadoria nº 179461/2022, determinado pelo Tribunal de Contas do Paraná – TCE/PR. 
Passando a vigorar com a seguinte redação:
  “Art.2º  A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, n valor de R$ 3.087,02 (Três 
mil oitenta e sete reais e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor 
de R$ 740,88 (Setecentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), conforme artigo 24 da Lei 
Complementar nº 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo Qualificação 
Trabalho no valor de R$ 617,40 (Seiscentos e dezessete reais e quarenta centavos), conforme 
artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 
41,18 (quarenta e um reais e dezoito centavos) e Adicional Multisseriada no valor de R$ 5,46 (cinco 
reais e quarenta e seis centavos), de acordo com Acórdão nº 3155/2014 TCE/PR, totalizando o 
valor de R$ 4.491,94 (Quatro mil quatrocentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos) 
mensais e R$ 53.903.28 (Cinquenta e três mil novecentos e três reais e vinte e oito centavos) 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

MUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
22º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 46/2020
Tomada de Preços nº 01/2020-PMP
Contratante:	MUNICÍPIO	DE	PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, conforme 
estipulado na cláusula quinta, parágrafo único do presente contrato, de 18/08/2024 à 16/10/2024, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/08/2024.

MUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2024
O	 MUNICIPIO	 DE	 PÉROLA,	 Estado	 do	 Paraná,	 torna	 público	 que	 realizará	
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de materiais gráficos necessários para 
a produção de materiais de comunicação visual e impressos diversos, utilizados na 
divulgação de eventos, projetos institucionais, bem como na produção de cartilhas, 
folders, receituários etc., para atender às necessidades das diversas secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1.731, até as 09h00min, impreterivelmente, do mesmo dia 
previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo 
após o horário determinado.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 28/08/2024.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 578.741,51 (Quinhentos e setenta e oito mil, 
setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e um centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1.731, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível	 no	 endereço	 eletrônico:	 http://www.perola.pr.gov.br/,	 no	 link	 Processos	
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR., 12 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 34/2023
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2023-PMP
Contratante:	MUNICÍPIO	DE	PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI-EPP.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, conforme estipulado na cláusula sexta, do presente contrato, de 
23/08/2024 à 18/02/2025.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, conforme estipulado na cláusula sétima, parágrafo único 
do presente contrato, de 29/03/2025 à 29/03/2026, conforme Parecer Técnico e 
Jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/08/2024.
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PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
D E C R E T A
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 194.600,00 (cento e 
noventa e quatro mil e seiscentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2023, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, 
conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 
 
 
 
 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

23.691.0007.1351
Desenvolvimento  de  A ç õ es  Tecnol ó gicas 
(Aquisi ç ã o  de  Terreno,  Infraestrutura, 
Construções e Equipamento

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

301000

15.451.0005.2026
Execuç ão  de Obras,  Reformas,  Ampliaç ões, 

Cons. Adaptações em Próprios Municipais
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

301000

15.451.0005.1033
Manutenção,  Ampliação,  Reforma e Melhoria 

em Bens de Terceiros
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

301000

23.691.0007.1069
Constru ç ã o,  Amplia ç ã o,  Aquisi ç ã o  de 
Equipamentos  e  Melhorias  para  o  Centro  de 
Eventos

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

301000

11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T

23.691.0007.2132 Capacitação Profissional 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 240 DE 12/08/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 240 DE 12/08/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/203

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     169.600,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       25.000,00 

 TOTAL GERAL                              194.600,00 

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO 
FINANCEIRO 

 CANC. RESTOS A PAGAR  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 301000           176.359,81 

 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

301000  R$       25.000,00 

Recursos                                                  8.354.086,63 301000
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2024 301000
Valor utilizado pelo Decreto nº 235/2024 301000
Valor utilizado pelo Decreto nº 240/2024 301000

 R$         2.000,00 

 R$     103.000,00 

 R$         8.000,00 

 R$       56.600,00 

        7.144.665,30 805.485,24        2.014.906,57 
          668.846,76 
          975.100,00 
          194.600,00 

.

.

 

MUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Paraná
AVISO DE RETOMADA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
O	MUNICÍPIO	DE	PÉROLA	torna	público	que	a	sessão	para	abertura	e	julgamento	das	propostas	
dos interessados no objeto do Pregão Eletrônico nº 23/2024 ocorrerá em data de 26/08/2024. 
O horário limite para inserção de documentos, abertura das propostas e lances na plataforma 
BLL, bem como os demais dispositivos no instrumento convocatório permanecem inalterados. 
Impugnações, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Pregoeiro 
através	da	plataforma	bll.org.br	e	e-mail:	compras@perola.pr.gov.br	Informações	fone:	(44)	3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 12 de agosto de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

PORTARIA Nº 1.913/2024
Nomeia ELIANA BORGES MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ELIANA BORGES MONTEIRO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.722.202-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 651.827.159-00, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-6, lotada na Secretaria 
Municipal de Industria, Comércio e Inovação, a partir de 13 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.914/2024
Demitir	a	pedido	SIMONE	LUIZ	DE	MORAES	SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.	1º	Demitir	a	pedido	SIMONE	LUIZ	DE	MORAES	SILVA,	portadora	da	Cédula	
de Identidade RG nº 7.637.941-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 006.779.879-94, 
admitida em 08 de março de 2005, ocupante do emprego público de Aux.Servicos 
Gerais  - C.L.T., regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  a partir 
de 12 de agosto de 2024, revogando o Edital nº 001/2005.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.915/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LIDIANE 
PACAGNAM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Alterar a contar de 05 de agosto de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional da servidora LIDIANE PACAGNAM, matrícula 994491, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 8.907.944-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 052.204.389-
56, nomeada em 22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
11.545/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.916/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora DEBORAH REGINA BELOTTI 
GIL	ZANFRILLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Promover por conhecimento a servidora DEBORAH REGINA BELOTTI 
GIL	 ZANFRILLI,	 matrícula	 997982,	 portadora	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG.	 n.º	
7.213.892-9-SESP-PR, inscrita no CPF n° 048.648.399-13, nomeada em 01 de 
agosto de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Nutricionista, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe 
“A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III 
do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19 de novembro de 2007, nos termos 
do Processo n.º 11.861/2024, a partir de 08 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 1.917/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ALBERTO ALVES DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ALBERTO ALVES DOS SANTOS, matrícula 996560, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.442.589-1-SSP-PR e inscrito no CPF n° 
045.982.089-37, nomeado em 02 de maio de 2018, para ocupar o cargo de carreira 
de Técnico de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 89 (oitenta e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2018/2023, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8.395/2024, com fruição no período 
de 02 de setembro de 2024 a 29 de novembro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.918/2024
Concede	promoção	por	conhecimento	à	servidora	EDNEIDE	BEZERRA	DA	CRUZ	
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.	 1º	 Promover	 por	 conhecimento	 a	 servidora	 EDNEIDE	 BEZERRA	 DA	 CRUZ	
OLIVEIRA, matrícula 905652, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.667.522-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 027.343.499-30, admitida em 17 de julho 
de 2012, para exercer o emprego público de Atendente de Farmácia, pelo regime 
CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “d”, Classe “D”, 
para o item “e”, Classe “E”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
11.717/2024, a partir de 07 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.919/2024
Tornar sem Efeito a Portaria nº 1.857 de 02 de agosto de 2024, que nomeou 
NATIELY SANTOS DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Tornar sem Efeito a Portaria 1.857 de 02 de agosto de 2024, que nomeou 
NATIELY SANTOS DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.846.647-9-SESP-PR, inscrita no CPF n° 093.394.449-73, nomeada em 12 de 
agosto de 2024, para ocupar o cargo de Secretária Escolar, pelo regime estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.920/2024
Concede Função de Gestão Pública ao servidor ADALBERTO JOSE DE CASTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ADALBERTO JOSE DE CASTRO, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 13.393.681-5 —SSP/PR, inscrito no CPF n° 230.436.105-63, 
nomeado em 01 de janeiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão 
Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e 
item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, 
a partir de 13 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

�������������������������

�������������������

���������������������

�������������������

��������
����	�����������

��������������������

Apoio:



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2024b16

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.906/2024
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM		 NOME	DO	SERVIDOR		 RG		 SECRETARIA		 CARGO		 PERÍODO	AQUISITIVO		 PERÍODO	DE	GOZO
 1  Alyson Henrique Alves  6.740.592-7 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Auxiliar Administrat.- Clt.  2022\2023  01/08/2024 à 30/08/2024
 2  Cicera Quintino Da Silva  3.905.267-9 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Vigia   C.L.T.  2022\2023  01/08/2024 à 30/08/2024
 3  Cleber Gaspar Mioli  7.797.666-2 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Vigia    - C.L.T.  2022\2023  05/08/2024 à 24/08/2024
 4  Eder Jose Cerriali  8.968.444-7 PR / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente E Saúde,   Servente Geral        - C.L.T.  2023\2024  05/08/2024 à 24/08/2024
 5  Eunice Fatima De Franca  4.228.696.6 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Agente Social         - C.L.T.  2023\2024  19/08/2024 à 28/08/2024
 6  Francisco Alves De Oliveira  1.490.165-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
 7  Joao Roberto Finetti  3.961.877-0 PR / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal Tributario       - Clt.  2023\2024  12/08/2024 à 31/08/2024
 8  Jose Maria Candido De Lima  1.087.939 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
 9  Leandro Marcio Rodrigues Da Silva    8.284.972-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Servente Geral        - C.L.T.  2023\2024  01/08/2024 à 10/08/2024
 10  Reginaldo Fernandes Ribeiro De Araujo  27.237.205-5 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari   - C.L.T.  2022\2023  01/08/2024 à 30/08/2024
 11  Rosangela Maria Tiburcio Dos Santos  33.067.796-2 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Vigia  - C.L.T.  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
12 Shirley Bagnete Costa  12.708.249-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2023\2024  19/08/2024 à 28/08/2024
13 Valdemir Manoel De Oliveira  4.334.113-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Motorista Ii          - C.L.T.  2023\2024  01/08/2024 à 10/08/2024
14 Valdir Goncalves Neves  13.145.406-6 PR / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Gari   - C.L.T.  2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.907/2024
Concede férias aos  Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM		 NOME	DO	SERVIDOR		 RG		 SECRETARIA		 CARGO		 PERÍODO	AQUISITIVO		 PERÍODO	DE	GOZO
 1  Camila Albertini Silva  9.798.513-8 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Assessor Especial - Cc-8  2022\2023  07/08/2024 à 16/08/2024
 2  Danillo Junio De Barros Turci  10.727.283-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Assessor Especial - Cc-4  2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
 3  Fernando Guisani Guilherme  10.115.007-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  Assessor Especial - Cc-5  2022\2023  05/08/2024 à 24/08/2024
	4		 Isabella	Gaiarini	Zarelli		 12.793.183-6	SSP	/	PR		 Sec.	Mun.	De	Proteção	E	Defesa	Do			 Assessor	Especial	-	Cc-6		 2023\2024		 19/08/2024	à	07/09/2024
 5  Luiz Carlos Fernandes  1.272.499-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Assessor Especial - Cc-8  2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
 6  Sergio Ferreira Pires  5.838.460-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Assessor Especial - Cc-4  2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
 7  Valdecir Aparecido Braga  4.574.623-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
 8  Valdelice Servulo  5.256.230-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  12/08/2024 à 31/08/2024
09 Valdir De Souza Vieira  5.830.740-8 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  01/08/2024 à 10/08/2024
10 Wagner Assis De Jesus  9.516.903-1 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.908/2024
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal de Umuarama
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM		 NOME	DO	SERVIDOR		 RG		 SECRETARIA		 CARGO		 PERÍODO	AQUISITIVO		 PERÍODO	DE	GOZO
 1  Adailza Julia Plens  8.543.740-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2023\2024  19/08/2024 à 30/08/2024
 2  Adriana De Fatima Diniz Ferreira Vieira  6.056.792-1 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  01/08/2024 à 30/08/2024
 3  Ana Maria Toth Alves  9.337.932-2 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assistente Social -  Estat.  2022\2023  06/08/2024 à 20/08/2024
 4  Carolina Cicote Moreira  27.695.800-7 SSP / SP  Sec. Mun. DeAssistência Social  Advogado              - Estat.  2023\2024  12/08/2024 à 31/08/2024
 5  Charles Adelson Peres  9.793.239-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari   - Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
	6		 Claudinei	Wietzikoski		 8.369.370-3	SSP	/	PR		 Sec.	Mun.	De	Obras,	Planejamento	Urbano,			 Servente	Geral	-	Estat.		 2022\2023		 01/08/2024	à	20/08/2024
	7		 Claudinei	Wietzikoski		 8.369.370-3	SSP	/	PR		 Sec.	Mun.	De	Obras,	Planejamento	Urbano,			 Servente	Geral	-	Estat.		 2023\2024		 21/08/2024	à	30/08/2024
 8  Cleonice Vieira De Souza  5.183.329-5 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2022\2023  19/08/2024 à 02/09/2024
 9  Clodoaldo Manduca Januario  6.942.837-1 SESP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  01/08/2024 à 30/08/2024
 10  Cristiane Girondi Fuso  6.345.189-4 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2023\2024  19/08/2024 à 28/08/2024
 11  Davi Santos Rocha  14.467.527-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 20/08/2024
 12  Diego Carlos Mendes  8.397.943-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente E Saúde,   Motorista Ii          - Estat.  2023\2024  05/08/2024 à 19/08/2024
 13  Dirceu Jose De Araujo  4.456.011-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Operador Equip.Rodov. - Estat.  2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
 14  Edson De Melo  9.012.515-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Servente De Obras     - Estat.  2022\2023  01/08/2024 à 30/08/2024
 15  Elsa Rodrigues Lopes  6.561.785-4 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Motorista Ii          - Estat.  2022\2023  19/08/2024 à 28/08/2024
 16  Elson Rodrigues Silva  9.681.125-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
 17  Emerson Roberto Florian  5.773.759-0 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2022\2023  06/08/2024 à 25/08/2024
 18  Everaldo Torres De Lima  7.342.459-3 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral - Estat.  2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
 19  Gislaine Binder  8.394.390-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2022\2023  21/08/2024 à 30/08/2024
 20  Guerino Carlos Pereira  2.139.557 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Carpinteiro           - Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
 21  Hugo Sandi Martins  12.700.551-6 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Agente Da Autoridade De Trânsito - Estat.  2023\2024  12/08/2024 à 31/08/2024
 22  Izaura Molinari Lopes  4.304.141-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Esporte E Lazer   Servente Geral - Estat.  2022\2023  05/08/2024 à 14/08/2024
 23  Janduir Teixeira De Souza  5.137.912-8 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 15/08/2024
 24  Jaqueline Sá De Souza Tangerino  11.038.966-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2021\2022  05/08/2024 à 03/09/2024
 25  Joao Coltro  6.202.295-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  Operador Equip.Rodov. - Estat.  2021\2022  05/08/2024 à 03/09/2024
	26		 Karine	Juliane	Giroto	Dos	Santos		 9.154.965-4	SSP	/	PR		 Sec.	Mun.	De	Fazenda		 Agente	Fiscal									-	Estat.		 2021\2022		 26/08/2024	à	14/09/2024
 27  Leandro Mattano  13.354.210-8 SESP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Agente Da Autoridade De Trânsito - Estat.  2023\2024  19/08/2024 à 28/08/2024
 28  Lucia Helena Araujo  5.827.578-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2023\2024  12/08/2024 à 31/08/2024
 29  Luiz Gustavo Figueiredo Rodrigues  13.905.651-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2023\2024  05/08/2024 à 14/08/2024
 30  Marcio Barbosa Pimenta  6.266.459-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Motorista Ii          - Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
 31  Marcos Fernando Dos Reis  8.514.755-2 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  02/08/2024 à 16/08/2024
 32  Marilza Aparecida Machado  4.890.337-1 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Vigia - Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
 33  Marina Alves Da Silva  10.727.397-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Assist Administrativo - Estat.  2023\2024  19/08/2024 à 17/09/2024
	34		 Mayko	Camara	Fassina		 8.920.089-0	SSP	/	PR		 Sec.	Mun.	De	Obras,	Planejamento	Urbano,			 Servente	De	Obras					-	Estat.		 2023\2024		 01/08/2024	à	10/08/2024
 35  Milena Caroline Ferreira  14.135.908-8 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral - Estat.  2022\2023  05/08/2024 à 14/08/2024
 36  Nubia Cristina De Paula  10.238.157-2 SESP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assistente Social -  Estat.  2023\2024  23/08/2024 à 06/09/2024
 37  Patricia Barbosa Germani  8.664.543-2 SESP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assistente Social -  Estat.  2023\2024  05/08/2024 à 14/08/2024
 38  Quezia Maria Lostalé Uli  12.653.406-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2023\2024  21/08/2024 à 30/08/2024
 39  Reginaldo Aparecido Lopes  6.081.992-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Carpinteiro           - Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 10/08/2024
 40  Roberta Lima Niebuhr Dos Santos   8.510.619-8 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2023\2024  21/08/2024 à 19/09/2024
41 Ronaldo Jacobucci  17.460.491 SESP / SP  Sec. Mun. DeAssistência Social  Motorista Ii          - Estat.  2023\2024  05/08/2024 à 24/08/2024
42 Rosiane Paganotti Dos Santos  9.369.905-0 SESP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assistente Social -  Estat.  2023\2024  16/08/2024 à 30/08/2024
43 Rosiane Paganotti Dos Santos  9.369.905-0 SESP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assistente Social -  Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 15/08/2024
44 Sandra Silva  5.666.219-7 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
45 Sonyangela Imai Rossi  8.077.808-2 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  17/08/2024 à 31/08/2024
46 Valdecir Bardellin  7.791.428-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2022\2023  06/08/2024 à 04/09/2024
47 Viviane Aparecida Da Silva Cameloti Lopes  9.202.294-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor De Educação Infantil  2022\2023  05/08/2024 à 14/08/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.909/2024
Concede férias aos servidores Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM		 NOME	DO	SERVIDOR		 RG		 SECRETARIA		 CARGO		 PERÍODO	AQUISITIVO		 PERÍODO	DE	GOZO
 1  Juliana Frasquetti Beccari Da Rocha 8.237.797-2 SESP / PR Fundo Municipal De Saúde Assessor Especial - Cc-7 2023\2024 05/08/2024 à 09/08/2024
 2  Nathalia Ynae Marrique Giroldo 14.466.809-0PR / PR Fundo Municipal De Saúde Chefe De Divisão - Cc-2 2023\2024 05/08/2024 à
09/08/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.910/2024
Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM		 NOME	DO	SERVIDOR		 RG		 SECRETARIA		 CARGO		 PERÍODO	AQUISITIVO		 PERÍODO	DE	GOZO
 1  Alessandra Guidelli De Almeida Fragnan  8.363.220-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2022\2023  19/08/2024 à 28/08/2024
 2  Arildo Gonçalves Ferreira  6.071.585-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist Administrativo  - Estat  2023\2024  01/08/2024 à 10/08/2024
 3  Ednalva Almeida Cardeal Lima  7.037.433-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2022\2023  05/08/2024 à 14/08/2024
 4  Elaine Cristina Florian  6.074.925-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Psicologo(A)          - Estat.  2022\2023  19/08/2024 à 28/08/2024
	5		 Erika	Suellen	Da	Costa	Fernandes	Rossati		 9.131.396-0	SSP	/	PR		 Fundo	Municipal	De	Saúde		 Agente	Comunitário	De	Saúde	-	Estatutário		 2023\2024		 19/08/2024	à	07/09/2024
 6  Fatima Aparecida Da Costa Silva  9.994.793-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2023\2024  19/08/2024 à 07/09/2024
 7  Ivonete Rodrigues Dos Santos  4.379.657-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2023\2024  19/08/2024 à 07/09/2024
 8  Josiele De Souza Massuia  10.587.677-7 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2023\2024  29/08/2024 à 07/09/2024
 9  Josiele De Souza Massuia  10.587.677-7 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  19/08/2024 à 28/08/2024
	10		 Juslaine	Karine	Barbosa	De	Oliveira	Silva		 10.439.149-4	SESP	/	PR		 Fundo	Municipal	De	Saúde		 Técnico	De	Enfermagem	-	Estat.		 2022\2023		 01/08/2024	à	10/08/2024
 11  Maria Eunice Ferreira Da Silva Pedro  24.666.909-3 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Consultorio Dentario - Estatutario  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
 12  Nathan Eduardo Da Costa Silva  12.404.056-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist Administrativo  - Estat  2021\2022  01/08/2024 à 30/08/2024
 13  Ricardo Delfini Perci  13.023.785 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Medico Clin.Basica 4h - Estat.  2022\2023  08/08/2024 à 22/08/2024
 14  Ronaldo Silva Carrion  9.227.126-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Serviços Gerais- Plantonista  2023\2024  12/08/2024 à 10/09/2024
 15  Roseli Teixeira Buzinaro  6.154.316-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2022\2023  05/08/2024 à 14/08/2024
 16  Sonia Martins Machado Simao  6.028.134-3 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Consultorio Dentario - Estatutario  2023\2024  12/08/2024 à 31/08/2024
 17  Taila Biaca Crivelaro  8.260.582-7 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias-   2022\2023  05/08/2024 à 14/08/2024
18 Thiago Goulart Garcia  10.108.679-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2023\2024  12/08/2024 à 21/08/2024
19 Valmir Gonçalves  7.015.551-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias-   2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
20 Vanessa Rosa Dos Santos Tessarotto  10.587.597-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2023\2024  12/08/2024 à 21/08/2024
21 Viviani Aparecida De Andrade  1.148.248-6 SESP / MT  Fundo Municipal De Saúde  Motorista Ii - Estat.  2022\2023  08/08/2024 à 17/08/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.911/2024
Concede férias a servidora do Regime Administrativo Especial Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias a servidora Regime Administrativo Especial do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM		 NOME	DO	SERVIDOR		 RG		 SECRETARIA		 CARGO		 PERÍODO	AQUISITIVO		 PERÍODO	DE	GOZO
 1  Eliana da Silva 7.399.066-1 SSP/PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar de Serviços Gerais –RAE 2023/2024 19/08/2024 à 23/08/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.91/2024
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM		 NOME	DO	SERVIDOR		 RG		 SECRETARIA		 CARGO		 PERÍODO	AQUISITIVO		 PERÍODO	DE	GOZO
 1  Andreia Patricia Lembi Correr  7.893.297-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar Administrat. - C.L.T.  2023\2024  19/08/2024 à 07/09/2024
 2  Beatriz Xavier Americo  4.068704-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2023\2024  05/08/2024 à 24/08/2024
 3  Claudia Aparecida Vilalva Pereira  4.991.107-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2023\2024  05/08/2024 à 14/08/2024
 4  Claudia Regina Peres De Souza  6.868.948-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2022\2023  05/08/2024 à 03/09/2024
 5  Edna Couto Oliveira  7.540.128-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2022\2023  19/08/2024 à 01/09/2024
 6 Ivo Jose Tavares  2.483.876-5 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista Ii  - C.L.T.  2023\2024  01/08/2024 à 30/08/2024
	7		 Ivone	Urbanski		 3.306.235-4	SSP	/	PR		 Fundo	Municipal	De	Saúde		 Auxiliar	De	Serviços				-	Clt.		 2022\2023		 01/08/2024	à	20/08/2024
 8  Leonildo Birello Perim  1.197.172-5 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2023\2024  26/08/2024 à 04/09/2024
 9  Luzia Machado Oliveira  3.369.489-0 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar Administrat. - C.L.T.  2023\2024  26/08/2024 à 04/09/2024
 10  Marcio Riva Dos Santos  7.629.608-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar Administrat. - C.L.T.  2022\2023  05/08/2024 à 24/08/2024
 11 Maria De Fatima Da Silva Oliveira  4.329.661-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2022\2023  05/08/2024 à 14/08/2024
 12  Maria Salete Gomes Resende  5.139.064-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
 13  Reginaldo De Souza  6.611.739-1 SSEP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
 14  Reinaldo Ferreira Santos  4.934.146-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
 15  Renata FigueiredoCampagnole De Oliveira  6.856.597-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h - C.L.T.  2022\2023  01/08/2024 à 15/08/2024
 16  Sansao Rodrigues Dos Santos  4.375.901-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2022\2023  19/08/2024 à 07/09/2024
 17  Silvia Aparecida De Araujo  5.891.131-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2022\2023  19/08/2024 à 28/08/2024
 18  Valdete Salicano Ferreira  6.202.291-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2023\2024  05/08/2024 à 03/09/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.872/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora ROSILEI BERGAMO CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 178/2024 da Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana - SESTRAM.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ROSILEI BERGAMO CORDEIRO, matrícula nº 1081826, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.990.745-1-SSP-PR e inscrita no CPF n° 835.260.809-68, admitida 
em 03 de julho de 2023, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana - SESTRAM, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), de acordo com o art. 7º da lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, a contar de 
01 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.881/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora LORENA CRISTINA SANTIAGO ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 734/2024 da Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LORENA CRISTINA SANTIAGO ALVES, matrícula nº 1081019, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.057.743-0-SSP-PR e inscrita no CPF n° 112.181.119-
17, admitida em 05 de junho de 2023, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com 
o art. 7º da lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, a contar de 02 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.904/2024
Exonera a pedido ANNI CAROLINI DE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, ANNI CAROLINI DE MARTINS, portadora da Cédula de Identidade  8.263.961-6 
SESP-PR, inscrita no CPF nº 040.503.849-65, nomeada em 16 de novembro de 2023 ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Especial - CC-5 lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 
12 de agosto de 2024, ficando revogada a portaria nº 2.311/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.905/2024
Exonera a pedido TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.839.496-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 072.067.229-54, nomeada em 04 
de março de 2016, ocupante do cargo em carreira de PROFESSOR(A), pelo regime estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09 de agosto de 2024, ficando revogada 
a Portaria nº 674/2016.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO	LUIZ	POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

 
 
 

  

RESULTADO PRELIMINAR  - LISTA DE CANDIDATURAS REFERENTE EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 003/2024 

Lei Paulo Gustavo - Art. 6º inciso  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – FOMENTO À CRIAÇÃO AUDIOVISUAL 

 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR. Deste modo, a Fundação Cultural de Umuarama, no uso de 
suas atribuições legais, em especial em conformidade com a Lei Municipal nº 4.629/2023 
(Sistema Municipal de Cultura), TORNA PÚBLICO o presente edital elaborado com base na Lei 
Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

 

 

1. CLASSIFICAÇÃO: 

Art. 6º inciso II: Apoio às salas de cinemas; 
Apoio a reformas, restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinema, incluída a 
adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-19, sejam elas públicas 
ou privadas. (PESSOA JURÍDICA) 
 

Classificaçã
o 

CNPJ Projeto Pontuação Valor 
R$ 

Obs. 

1° Edito Fonseca 
Lago 
01.409.966/000
1-40 

CineCultura - Tela do 
Futuro 

60,50  R$ 
125.000,
00 

PROJETO 
CLASSIFICADO E 
SELECIONADO 

COM RESSALVAS 
PARA SUA 
EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 
 
 

b) Art. 6º inciso III: Formação, qualificação e difusão; 

 

Capacitação e Formação na Elaboração de Projetos voltados ao Audiovisual e demais áreas 
culturais: projeto que se caracterize por capacitação (workshop) PRESENCIAL na área, 
comprovadamente, audiovisual. (PESSOA JURÍDICA) 

 

 

Classificaçã
o 

CNPJ Projeto Pontuação Valor R$ Obs. 

1° Girassol 
coworking e 
serviços 
educacionais 
LTDA 
22.816.735/000
1-20 

Capacitação Em Áudio-
Visual E Demais Áreas 
Para Capacitação De 
Recursos 

79,5 R$60.000
,00 

PROJETO 
CLASSIFICADO E 
SELECIONADO 

2° Moderna Social 
Media 
56.020.204/000
1-49 

Cine Comunidade: 
Histórias que 
Transformam 

77,5 R$60.000
,00 

PROJETO 
CLASSIFICADO 

NÃO 
SELECIONADO 

3° FUNDACAO 
CANDIDO 
GARCIA - 
FUNCANDIDO 
04.166.662/000
1-97 

Aplicação De Conteúdos - 
Workshop 

69,5 R$60.000
,00 

PROJETO 
CLASSIFICADO 

NÃO 
SELECIONADO 

4° Alyson Rodrigo 
Ferreira 
13.077.873/000
1- 44 

Aprendendo A Arte Do 
Audiovisual 

59 R$60.000
,00 

PROJETO 
CLASSIFICADO 

NÃO 
SELECIONADO 

 

 

2. Conforme previsto no cronograma no item 9 do edital, contados a partir da publicação do 
presente resultado, os eventuais recursos poderão ser enviados no prazo de 02 de Agosto de 2024  
 
 

à 05 de agosto de 2024, no e-mail da Secretaria/Departamento de Cultura, e-mail: 
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br.  

3. Os recursos enviados serão analisados pela Comissão, e diante da análise, será publicado o 
Resultado Final após a decisão conforme data estimada no cronograma. 

4. Nessa toada CONVOCA-SE os proponentes inscritos após o presente resultado preliminar, para 
apresentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação o RESULTADO PRELIMINAR 
de toda a documentação descrita no edital - item 9.4., a ser AVALIADO pela mesma comissão, esta 
referente à HABILITAÇÃO, diante da apresentação por meio do Formulário Virtual, conforme link 
indicado no Edital.  

 

 

COMISSÃO (DECRETO/PORTARIA N° 001/2024): 

a) Fernanda Alvina Silvestre  

b) Rodrigo Fernandes Pereira 

c) Alessandro Aparecido Salgado 

d) Maria Heloísa Gonçalves Silva 

e) Nikolas Vedovatto 

 

COMISSÃO (EMPRESA CONTRATADA - OPERACIONALIZAÇÃO) 

 

A) Fernanda Jantsch Reis; 

B) Tainá Reis Serafim; 

C) Tainara Baságlia; 

 

 

                                                               UMUARAMA, PR, 12 de agosto de 2024.  

 

 

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná


